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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS

DECRETO «• 1381 DE 07 D?. 'ULHO ET'. 19

Alter* [Hspostttvoa ''o Decreto n»
1 336, d* 24 de abril de 1*70, QUO
&«poe_ sobre o lançanigaln • • arre
cadacão do Imposto Prec'lal e T««l
tortal Urbano do exercício r« l-)í"í,

O OOVSBlSnBOB EO DI3TIÍJTO FO>EV.AJj, ' *°
du atribuições que lhe são coníeHúis pelo artigo 20,

•o II. .ia 1*1 a? i. 751, <•« 13 de abril de 1969,

D e C n 'J T A:

Alt. l? - C artigo 11 'o Decreto n? I 336. i'e 7.4 cie abril

de l / . O , •>*••» a vigorar «ora a seguinte rodação:

"Art. 7O - Oe aarieoe recibo* >:« oanamento (Io
Unpóeto deverão ser retiradoB pelos contribuis
tea, no Serrlço de Cacastro Imobiliário, da ij
vleao de Tributos Imobiliário», ou ou Colete.
riaj da* Cldadei Satélites, eontomw o eaao. a
partir de J de agosto de 1970".

Art.» -OertagaSTdo Decreto nr 1134. íe 24 de abrU

de 1970, paaaa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 89 - O iropõeto Prediaí »jterrltorlal Urbe,

ao poderá ver pago, eem multa entre f cie agQ£
to e 30 tie outubro <!e 1970, concedido» os ea.
Cuintes descoates peU,antecipação do pagarneu.
to. no* tôrmos do parágrafo único do artigo
160 do Código Tributário Nacional (Loi u? 5172.
de 25 tia outubro de 1966):

lf - Z0% (vinte por centoj sobre o vá.
lor do ii.ipôsto. se o pagamento for cfctua.lo
ate o dia 31 '> agosto < > 19VO;

O- lOTj (doa por cento) «obre o valor
do Imposto, se o pagamento »r efetaado entre
l? e 30 de setembro de 1970".

Art. 39 - O artigo 9? do Decreto n? l 336, passa a vtgo.

nr com a seguinte redacao:

"Art. 9V - Após o dia 30 de outubro cie 19 /O, o
Imposto Predial e Territorial Urban será
acrescido das seguintes penalidades previstas
nos artigos 189, X e 199, ambos t'o Decreto-
lei n? SZ. de 26 da deaembtv de 1966 e no artt
go 161 5 l? do Código Tributário Nacional:

I - Multa i'e 5% (cinco por cento)
quando o pagamento se^verlflcar DOR 30 (trinta)
dlaa eubseqíentee ao término do premo fbtado;

D - Multa de 10% (dea sor cento) <ie
pois «e 30 (trinta) dias até 60 (sessenta) dias;

ID- Multa de Z0?0 (vinte por cento) de
pois do 60 (sessenta) dias:

V - Corr
coeficiente
call do União".

IV- Mora de 1% (um por cento) ao

V - Correção monetária, segundo os
s_ aplicáveis pelas repartições fie

Art. -19 - O artigo 11 .'.o decreto n9 l 336, passa a vijo

rar com seguinte retlaeâo: ,

"Art. 11 - A partir -io dia 3 de agosto co lr/0
aã certidões negativas Oe tributos krtobíUárioc
requeridas para os efeitos do artigo l .7, cio^e
creto-lci Q? S2/'>6 deverão assinalar equitação
do Imposto referente ao exercício ..ie 197u. in
cluslvo".

Art. 59 - *?stc Pecreto entrará em virjor na i^ta 'e jua

Jubllcação, revoeai'as as ''iapoijlcoes 01.1 contrário.

rJÍTtrito FeK'e.̂ 1. o:.-. 07 ;'o julho io l.i .;

:>?" 'íi iopública o Í Í -? 'e "lir.cíliíi.

GCVJ; -.-;f.

C J. -í 'jDS
•'icrrctcrio-'e '

1382 07 , i Julho

•bre crédito suplc.itntar nu yslítr de *-i
?GU.CLlo,i>j (duzBatíís >il cruzeiros) ã
ciu orçamenta vl'CnU tue oci.«1f1cô.

i- y; ,,. . u T ir i. '.."i"100

tis »tr1ta!Ívões -uo !«•.• confore- 'i 'ri. 6», Hw, II do i.
crsto-Líi ,iO ?'-<;, "' - '' » --:il' '' • "
II M U1 .̂  ' 751, óc 13 <(<- v^rli te i ca
co,- o art. 41. H«. I M: :.ur-l. .«.T..U do. irMU. FÍIIM-
cciro, ^rovauas ^la LM v.' 1 3Í... *. 17 at rar,o
l ">4,

•j h C ;: t T • :

•rt 19 - Fica aberto à HolTcii .iliur lio :'1strii, (t**-

S 1 k ' -5

ral, n créolto suplementar no valor de CRí 200.000,00 (duzentos «ill cruzei-
ros) ias seguintes dotações orçamentarias:

30.0.00.00 - DESPEShi CORRENTES
31.0.30.00 - DESPESA OE CUSTEIO
31.2.50.00 - iWTEÍUAL OE CO'ISi)H)
31.2.00.22 - Explosivos c nintções 15.000,03
31.2.UG.9SJ - pidUrlals Mversos 9.WO.CO

40.0.M.(W - UESPEbAS 3E CAPITAL
41.0.00.OC - liJVESTliJi-iTOS
41.3.UO.OÚ - EQuIPftJlíiTOS E INSTALAÇÕES
41.3.00.06 - Aparelhos de comunicação -
41.4.00.00 - MATERIAL l
41.4.30.10 - Anaaaento
41.4.00.93 - Diversos

113.uOO.3G

20.mo.co
J9.000.00

Art. 2? - O cridlto sypleeentar os on trata o artigo aaU-
rtor será financiado nos tireos do art. 43, ; l?, It» III da L«1 •« 4 320, es
17 «e nrçe d< l 964, pela aaoUcia total < parcial, ea towl naler, A» s«-
9«1»Us dotações orçaa«nt*rtM das Regiões AosHatitratlTM aealu dlicrlllM -
du:

ADH1N1ST8AT1V* - VII • PASANO»

OeSCESAS CORKUTES
DESPESAS OE CUSTEIO
PESSOAL
PESSOAL CIVIL
VL»UME»TOS E VAHTAGEHS FIXAS
VtKlneates ............................ t ..........
Gratificação at feacão ......................... ...
Gratificação adtcloeal por tespo dt serviço .......
Gratificação pel» uercldo m regia» ie te*P« 1>te
gral e dedicação txclufln ........................
DESPESAS VARIÁVEIS CON O PESSOAL CIVIL
Substituições .....................................
Gratificação pela prestação » serviço extraordiná-
rio ...............................................
Gratificação pela representação de GabtaeU .......

30.0.WJ.OO
31.0.80.00
31.1.00.00
31.1.10.00'
31.1.11.00
31.1.11.01
31.1.11.04
31.1.11.07
31.1.11.08

31.1.12.00
31.1.12.03
31.1.12.04

31. 1.12. 05

31.2.00.00
31.2.CO.G1
31.2.00.02
31.2.00.0»
31.2.00.07
31.2.00.12
31.2.00.14
31.2.00.26

I1ATERIAL DE C0.1SUHÍ
Ingressos ..........................................
:iater1al dt axpedleate ............................
CoatustT»e1s l lubrificantes ......................
Peças e acattõrlos para nlcHlot ..................
Material elítrlco t da 1lia«1nação .................
Material e acessórios p|ra uso agropacuirl» .......
Material para conservação er reparos de keM «oveis
e lanais .........................................

31.2.00.27 - Fermentai e utensílios diversos .................

SERVIAS DE TERCEIiiOS
Publicações e divulgações
Cópias fotostitlcas e hcllogrãftcn
Locação d> serviços técnicos especializados

31.3.00.00
31.3.ÚO.M
31.3.00.14
31.3.00.16

31.4.00.00 - ErtCARSOS DIVERSOS
31.4.00.01 - Despesas de pronto pagaawito ................ , .....
31.4.00.03 - Distribuição gratuita de materiais ........... .....
31.4.00.07 - Despesas con «posições, certaaos e prêatos .......
31.4.00.13 - ReflorestsMOto, conservação e defesa dos recurso».

naturais
31.4.00.9, - Eventuais ............. '

MG1SO ADSltlISTRATlVA - VIII - JftRDl"

30.C.OO.JU - JLSPESSS CúRREUTES
.31.0.00.00 - UfcSPtSíS DE CUSTFIO
31.1.00.00 - PESSOAL
31.1.10.60 - PESSOAL CIVIL
31.1.11.90 - VEUCItaTilS t VAiiTàCEKS FIXAS
31.1.11.U1 - Vsnclnentos .......................................
31.1.11.04 - Gratificação de função ............................
31.1.11.07 - Gratificação adicional por um» da serviço .......
31.1.11.08 - Sratlflução pelo exercício e» regie* de temi» Inte

oral e dedicação exclusiva ................. . ..... V
31.1.12.9(1 - DESPESAS VARIÁVEIS CM, O PESSOAL CIVIL
31.1.12.03 - Substituições
31.1.12.04 - «ratificação pela prestação de serviço extraordlná

rio ...... , .................. , ....................
31.1.12*05 - Gratificação ;vla representação de Gabinete ......
31.2.0U.OO - MATERIAL Jt COISUHU
31.2.00,01 - luvressos ........................................
31.;.0ú.ií2 - íiatertal de exoeaienU ...........................

S - Coi*ustT»e1s i lubrificantes .....................
"il./-. ''..^7 • ^eças e acessórios 'oara veículos .................
31. «'.X.'. M - 'Wterial clctrlco e Je tluirlnação ................
31. i. .*j,14 tótcrial t acc'S4Õr1as para aso âqropecuirlo ......
tt., .':'.2\. - .flU-rial nara conservação c.repasDS de bens rõvhls

t livcveis .........................................
si...,.' .11 - rerr,.»,ii:tas e utensTUos diversos .................

• Si V! ff-, at R'.CtlKOS

34.016,00
10.000.00
2.200,00

13.000,00

1.000,00

1.000,00
2.000,00

1.000,00
2.000,00
3.000,00
1.000,00
2.000,00
3.000.00

4.100,00
5.000,00

2.000,00
3.000.00

10.WO.OO

500,00
2.500,00
1.000,00

2.000,00

1.416,00
1».616.!)0
4.20d,oú

20.000,00

1.000 .00

l.OTO.i»
2.000,00

l.Ouu.OO
2.i>orj,W
6.000,00
l.JJO.OO
2.1)00,00
3.0lxí,iK)

24.1i.'tj,JÍ)

• t t . ~ r - • .'s valeras de cue trata o presente ecr*to Integrarão
-i .:.t1v1uaui ' .: '(• ' / ' . ! ! '- - <í£nutetição das .\t1vidad«s da Polícia 'IlHar do >1sr
trfto FÍ v-râl, fro_,ra.-^ j7 - Defesa e Seçtirança, Subpro^rane 12 - Segurança-
?úo!1ca c serão decuzldos das seguintes .alvldades das Regiões aoalxo mencio-
nadas:

i'ro^rama "l - .-liflnistraçãa - Subprograra ' l - .wlrr'lnlstracic
.'A/2.^1i - ' riautencão das Atlvidades da s.jiio M.lnrin1strat1va
til - F'ara,,o»

. *
V I I I - V.ard1..i

-_ viu ;rai :
ua^ ílt1vioaoes -'*i1n1strat1va .

34. 1

,rt. 4C , Este "ecreto entrará eu vljor na data de sua publicação,
' as u1s,->osi<;õ« cai contrário.

-lítnto Federal. 07 de Julho ae l 370.
J2" ij 'i-oúbllca e 11C de i-rasíli».

. .' • .
r.ELIu MÍ.TEt HA l

'«VEKKADOR

.̂...
AiíiE ALcíXlMoff 'AinirÂ LA?yiis5ík

túrlo tic- SewMca /
/
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.U**?** 1.383 3* 08 julho t l <>7S. 3>1c*vío, reviHixus «s disposições ao contririo.

•lur« o Orçwwtt « Fwwíeçío do Sonriço
do Distrito Federal -

nijtrlto Federal, 08 do julho do 1 S70.
~iv do tepíbllci o 1K do tmTlla.

M0.lv 2A SIU11IU

« j. - .,
<te MM itrtbulwe» lesai» e Undo «. »<sta os oU|»»UJ-
VM *> art. KJ o* L.1 ov * 32o, d€ 17 d» sarça d* 1Í44 =
o contacte no ProeeiM «í 23 7Z6/7J.

BE C R E T* s
*rt. 1* - Fiei «IterMo.» fome *> qtiwlro aoe*;, o irça-

a» Service Social *> Jlstrito federal.

ji/l.w 3o:íu .A
íecretírio tu i«i*Cm<

OTQKAI! Uf ES CAUOSO
Seentírio d* Scrvlçn S«c1*i>

Art. K - tste Secreto entrara w Vlo»r M diU de sua i*

CHUM A ÍUE st «Fca .' OCCKT^ «« 1.383 •* oa .<£ juiuo Jt i JTO.

F tt It ú A ç X 0 D O S t ft V I C •' í J C I M L v !• S I i T S I T 4

F í B F T- A l

. £ C C l T A 3 £ S P l 5 A

ATWL ATUM. W»*

l.fl.C.M

I.2.C.OU

1.3.0. út'

1.4.C.CO

l.S.ii.CB

2.C.n.Kí
2.1.0.00

«ECfITAi Í>»iSá*TES
SJ.CLITÂ MATRIMONIAL 1U li'

<iQ.ITí' INDUSTRIAL 2.500 2.5CO
Tkrb4Sftií£í.CIAS C08S£ííTtS

««n» do OUtrlte Federal 3.J5S.430 :.-563.«w

«tentai JIVEJ&AS 2.161) 2.1iiO

;:£aiTAi at CAPITAL

TWilSFCKtSCItó X CAPITAL
«o»?ri» do Distrito Federal 1.400. C1* I.ÍSf'. V.

•
«

3C.O.ÚO.!»
31.J.ÍX-.3C
31.1.90.»)
31.2.30.!»
31.3.00.00
31.4.00.00
31.5.00.00

32.0.03.00
32.1.3C.00
32.3.0a .00

32.5.00.00

32.7.00.00

4J.&.CÕ.OO
41.Ú.30.00
41.1. 30.00
41.3.M.OO
41.4.5D.OO

atsptsAs comuru
DESPESAS X WSTíl.-
PESSOAL
HATEAIAL <*. CHK-m
SERVIÇOS Ot TERCE IKOS
EKAMOS 9IVERSUS
KSPESKS K EKRClCIK !u-

TRANSFEattCIAS CJRKtMtS
SlíVEUÇDEi SUCIAIS
TRAICrERCiKIAS DE AlSISTEs
CU E PigVID&CIA SOCIAL ~
COHTttliaiIçÕES K PWIDE»-
CIA SOCIAL
DIVERSAS TaAnSTEP.frr.US CO*
RDRES
DESPESAS DE CAPILi
IHKSTIHENTOS
MMS PQM.ICAS
EWIPAMEMTCS í IffiTALACOtS
HAn:;IAL PEJWAHCfTE

1.7M.670
MC.úOC
270.203
145.000
10.000

ISú.OOC

2.000

2SZ.200

âSO.OCO

1.300.000
40.000
60.000

5.364.C70

1.7M.Õ7&
SÚC.OOS
w.su
14S.030
10.000

- '

um
2S2.208

Mu .000

1. 309.000
40.000
SO.OfiC

5.3*4.07»̂  .
,. . ,...,,..;„' 4

F1MDV.Í

sEcarro s» 1384 K oa SE julho * i J».
«Itera e
tos de Km

Oreeaente dl Ceapertle de
•MlHa - CAESC.

o E»jõ-

o tennuw» só SISTÍITO _
de sues atrlheições tefili o tea* e» vista «s dísposltt-
»e» do art. W7 d» U1 «í 4 J», de 17 de nr«o de 1 564.

D E t ( E T A :

Art. 19 - Fica alterada, no form do >«*<lro anem, o Ore*
to de Co^ntile ée ÍJM e Eioõtot de BmTlU - CAESfi.

Art. 20 - íste Decrete «trarí e> vloar no doto de sea p»

(•Meação, revogadas is disposições em cortríHo.
iHitrlto Federal, 08 •* Julio ** 1 *"*•
82? de ReofoHca e m *> BraltlT..

HCLIO PMTES M SILVEIHA
GOVERNABO*

•X1IRO OjfeES DA SILVA
Secratirlo do Sovêrao

i A OUE SE «Eft» O DECOTO W t^ ato.-, Of Julllo OE 1 470.

'. os ÍCUA F Esfín ar SRASILIA - c«s«

:i5ci»)

1.6.0.90
1.3.0.00

1.4.0.00
1.5.5.00

2.S.C.30
2.1.0.00

2.2.0. W

Í.4.3.0S

» C C E I T s

«CE1TW CílRKtHTEE
«ECEITA IdatlSTÍIAL
TRAJISfCRElKIAS COMEfrreS
SEtriTAS ?IVEWAS

ItttnAS Dl CAPITAL

TCfliÇlES CC CtfDITO E FIXAM-
CI.VCNTC

í) FWCErE
t.) KH

tLIESACto CE VENS i'VEIf. £
IvHvEIS

TM«SFf«PlCIAS W CAPITAL

T il T K l S

i —

ATCAl (CRí)

7.sio.«»1nc
e.iM.ooo.rí

zii).n!»,cf>

10. 000. 000, 5f

10.00C.WC.OO

is.oon.oo
11.433.700.0}

n.fjif.w nn

, SITIAÇÍI

', «VA (CR$)

1 8.958.117 JKt
. 3.640.SC9,00
' 2l0.íX)0,W
i

l

i
i
,10. 0*30.00*) ,00

'ir.Mo.oflo.ac
i
1 u.non.oo
.'l3.493.7W. M

1

'46.317.317 2£

ceciso

3C. f .00.80
31.0.PO.OO
31.1.00.0?
31.2.00.0C
31.3.CC.OO
31.4.00.00
ll.E.an.00

32.0.0CI.OO
32.5.00.00

32.S.05.00

40.0.00.00
41.0.03. on
41.1.01.00
41.1.00.00
41.4.00.00
42.0.00.00
42.6.W.W

i

• D E S P E S *

•nESPES« WSROTES
•aesPESK oc CUSTEI?
•PESSCÍL
•HATEniBL D£ CORSWO
'ÍERVIC^ ?E TEÍ(CElflT í̂
•flKARGOS OtVtRSftS
'J5ESPESAS PE EXEPClCIOS *lífE-
'RIOKES
•TPAKFEPlJtCWS COB«EMTES
•COíTRiaUICBES OE P^EVIOBttlA
•SOCIAL
•mm X RESERVA ORÇWtrfTÍ -
•'IA

.DESPOSAS K CAPITAL
mvCSJIHEHTOS

•OHMS PBBlIfAS
•r "\nnif Kffií E msTALW!CS
•NATIPIAL PEiWIAUEIin
' !•«!!$*$ FIMKEI<US
TltffKAS IWEOSOES FINAICEIRAS

T O T A I S

SITUAÇKi) , SITUACXO

ATBAL (c«í) '.'KOVA (c«t)
' '

2.<J».CC3.0S) 4.013. 000. W
1.2*5.000,00, i.m.noo.ao
2.751.000,00, 3.151.000,00

1«9.9W).eO, 130.000,00

230.000.00. 2'!O.COn,rX)

1.644.290.00t 2.01S.500.00

«.S54.KC.OO'

32.454.300 ,00,'j2.800.417.Ji
200.ooo,to, 4on.onQ,oc
lS3.0nC,oe. U3.!XW,nO

1. 332.400 .AO, 1.J46. 400.0!

47 K&9 70^ lYl'otfi 317 tlí ia



DISTRITO FEDERAL BRASILIA, terça-feira, 30 de junho de 1970

ÈEttETO W 1385 « 08 « Julho
' "Alter» Projeto do anexo orcattentárl» da Secreta

ria de Viação t Obras do Estrito Federal.

blicação, revogadas as disposições w contrário.

31str1to Federal, 08 de inihn de l 970.!)1str1 to Federal, 08 «Julho
829 da republica e 11? da CraítYia.

-•> CWFEMW08 BC DISTSIT3 FtMm. . «ando
das atribuições que Ike confer» a art. 20, Iteci II da Lei
n° 3 751, de 13 de abril de l 960 e tendo er »1»ta o que
consta m Pracasso ir? 21 «78/70,

D E C K C T A :

Art. 19 - Flean alterados, M fona do quadre <|0e a este a
coreanha, os Projetos CAESB/1.03S - Obras de Abasteclmnto d'aow e CAES8/10fig
- Ampliação 4o Sistema de Esgotos Sanitários, da Secretaria de Vlaçac e Obras
do Distrito Federal .

Art. 29 - Cste Decreto entrara em vigor na data de sm pu-

.MIRO, SOMES !M SILVA
Secretário do Corirno

HÉLIO PRATES CÁ SILVEIRA
GOVERNADOR

CAM.OS'ilMflfjIjNIOR
Secretário deVlnancas

&'aÁÍOÍM flE ntlVEIRA l
Secretário de Viação e Obras

A QUE SE sarsiiE o DEC-STO ,\-« 1385 BE 08 se Jifliío ic i 970

PSOJETO

CAESiVl.085

CAESU/1.088

D I S C K I ç J t O

Obrms 'de AbesteciiMnto d< Agiu

Ampliação do Sistou de Sagoto* Sagitário»

.

SITUAÇÃO ATUAL

pM _•

4.000.000,00

8*000«000,00 •

-
•

12.000.000,00

SITUAÇJO IIOVA

É. 500.000,00
•

5.500.000,00

a12.000.0*0,00
. k, . - ' " . )
\\ \VI

DECRETO No. 137^ DE 03 DE JULHO DE 1970

Cria funções em comissão na Secretariada Edu-
cação e Cultura e da outras providências.

O Governador do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe sSo confer idas pelo artigo 20,
inciso U, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1980,

DECRETA:

Art lo. - Ficam criadas, na Secretaria de
Educação e Cultura, as seguintes funções em
comissão:

1 Diretor de Escola Normal - Símbolo FC - 3
2 Assistente de Direçao de Escola Normal-Sím-
bolo FC-6
l Chefe de Secretaria de Escola Normal -Sím-
bolo FC-8
l Diretor doColégio da Asa Norte -SímboloFC-4
l Diretor do Colégio de Taguatinga Sul - sím-
bolo FC-4.
l Diretor do Ginásio do Guari- Símbolo FC- 5
l Diretor do Ginásio de Brazlindia - Símbolo
FC-5
l Diretor do Ginásio do Lago- Símbolo FC-5
1 Diretor do Ginásio de Taguatinga-Sul -Sím-
bolo FC-5
6 Assistente de Estabelecimento de Ensino Mí.-
dio "B" - Símbolo FC-9.
12 Assistente de Estabelecimento de Ensino Mé-
dio "C", . - Símbolo FC - 10
2 Secretário de Estabelecimento de Ensino Mé-
dio "B" -Símbolo FC-9
4 Secretário de Estabelecimento de Ensino Mé-
dio "C" -Símbolo FC-10

Art. 2o. - A despesa com a criação das funções
a que se refere o artigo anterior correrá è con-
ta de dotação própria da Secretaria de Educa-
ção e Cultura.

Art. 3o - As funções em comissão de Diretor,
Símbolo FC-4, do Colégio do Plano Piloto, de
Diretor, Símbolo FC- 5, da Escola Industrial de
Taguatinga -l e do Ginásio Moderno; e as de Di-
retor, Símbolo FC-6, dos Ginásios Noturno do
Núcleo Bandeirante, Provisório do Núcleo Ban-
deirante, Noturno do Setor Leste, Provisório -
Leste-2, Provisório Oeste, Provisório Leste-l,
Provisório de Taguatinga Norte, Provisório de
Taguatinga Sul, Noturno de Taguatinga, Provi-
sório de Taguatinga, Provisório deSobradinho.
Provisório do Gama e Provisório da Asa Norte,
passam a denominar-se^ respectivamente:
-Diretor do Colégio da CASEB, Símbolo FC-4
-Diretor daEscolalndustrialdeTaguatingajSím- .
bolo FC-5;
- Diretor ao Ginásio do Setor Oeste, Símbolo FC
5-

-Diretor do Ginásio Noturno do Núcleo Bandei-'
rante-1, Símbolo FC- 6;
-Diretor do Ginârio Noturno do Núcleo Bandei-
rante-2, Símbolo FC- 6;
-Diretor do Ginásio Noturno do Setor Leste-1,
Símbolo FC - 6;
-Diretor do Ginásio Noturno do Setor Leste-2,
Símbolo FC-6;
-Diretor do Ginásio Noturno do Setor Oeste-1.,
Símbolo FC-6;
-Diretor do Ginásio Noturno do Setor Oeste-2,
-Diretor do Ginásio Noturno de Taguatinga -
Norte - l, Símbolo FC- 6;
-Diretor do Ginásio Noturno de Taguatinga-Sui
l, Símbolo FC- fi:
-Diretor do Ginásio Noturno de Taguatinga -r.
Símbolo FC - 6;
-Diretor do Ginásio Noturno de Taguatinga- 2,
Símbolo FC -6
-Diretor do Ginásio Noturno de Sobradinho-l,
Símbolo FC- 6;
-Diretor do Ginásio Noturno do Gama- l, Sím-
bolo FC - 6; e

-Diretor do Ginásio Noturnoda Asa Norte,-!,
Símbolo FC - 6.

Art. 4o.- Este decreto entrará_em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 03 de julho de 1970
82o. da República e 10o. de Brasília

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Fhiang*3

JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ
DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura

(Republicado por haver saído conj incorre-
ções no DISTRITO FEDERAL no. 9TÍ de Q3
dejulho de 1970)

DECRETO No. 1.379. DE 06 DE JULHO DE 1970

Reduz o interstfcio de Aspirante-a-Oficial d*
Polfcia Militar do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista
o que consta do processo no. 12088/70-SEP,

DECRETA:

Art. lo. - Fica reduzida ã metade, durante o ano
de 1970, o interstfcio de Aspirante-a-Oficial da
Polfcia Militar do Distrito Federal, previsto no
inciso III. do artigo 63. du Regulamento Geral
aprovado pelo Decreto no. 41095, de 07 de mar-
ço de 1957, e mandado aplicar naquela Corpo-
ração "ex-vl" do Decreto "N" no. 515/66.

Art. 2o. - O presente Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Distrito Federal, 06 de julho de 1970
82o. da República e lio. de Brasília

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 07 DE JULHO DE 1970

O GOBRNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20. VII,
da Lei no. 3.751. de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar IVAN VIANNA, Agente Auxiliar de Polf-
cia Federal, nfvel 14-A, matrícula no. 33.190. pa-
ra exercer a FunçãoemComissão,símboloFC«-9,
de Chefe da Seção de Ygilíncia e Investigações
Criminais da 10a. Delegacia de Polfcia do Depar-
tamento de Polfcia Judiciária da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Federal.

Distrito Federal. 07 de Julho de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

Governador
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O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
Vil. da Lei no. 3.751. de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

dispensar, a pedido. ANTGMONETODE GODOI.
Oficial de Administração, nfvel 16-C, matrf-
cula no. 33.011, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, da Função em Comis-
são, sfmbolo FC-6, de Diretor da Divisão de
Pessoal, do Departamento de Serviços Gerais,
da Secretaria de Segurança Pública do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 06 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 06 DE JULHO DE 1970,

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
VII. da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

dispensar CLADDING RAMOS DA COSTA, Ofi-
cial de Administração, nfvel 12-A, matrícula
no. 33.029, do Quadro Provisório de Pessoal do
GDF, da Função em Comissão, sfmbolo FC-7,
de Chefe do Serviço de Contabilidade, do Depar-
tamento de Serviços Gerais, da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Federal.

Distrito. Federal, 06 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 06 DE JULHO DE 1V/U.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

dispensar DANIEL CAMARGO DE A BREU, Es-
criturário, nfvel 8-A, matrícula no. 32.097, do
Quadro de Pessoal Civil da SEP, da Função em
Comissão, sfmbolo FC-9, tie Chefe da Seção de
Registros Financeiros, da Divisão de Pessoal
do Departamento de Serviços Gerais da Secre-
taria de Segurança Pública do Distrito Federal.

Distrito Federal. 06 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 06 DE JULHO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

dispensar NELSON GRADIi. CARDOSO, Oficial
de Administração, nfvel 14-B, matrícula no...
30.189, do Quadro Provisório de Pessoaldo GDF,
da FunçSo em Comissão, sfmbolo FC-9. de
Chefe da Seção de Movimentação da Divisão de
Pessoal, do Departamento de Serviços Gerais,
da Secretaria de Segurança Pública do Distrito"
Federal.

Distrito Federal, 06 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 06 DE JULHO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
Vil, da Lei no. 3.751, de i3 de abril de 1960,

RESOLVE:

dispensar OSVALDO PINHEIRO TORRES, Es-
criturário, nível 8-A, matrícula no. 32.207, do
Quadro de Pessoal Civil da SEP, da Função em
Comissão, sfmbolo FC-10, de Chefe da Seção de
Expediente e Arquivo da Central de Operações,
da Secretaria de Segurança Pública do Distrito
Federal, em virtude de tei sido designado para
outra função.

Distrito Federal, 06 de julhu de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
•'jovernador

DECRETO DE 06 DE JULHO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

dispensar LUCIANO VALOEVINO BEMFICA,
Oficial de Administração, nfvel 12-A, matrícula
no. 33.059, do Quadro de Pessoal Civil da SEP,
da Função em Comissão, sfmbolo FC-10, de
Secretârio-DatilÓgrafo, doLepartamentode Ser-
viços Gerais da Secretaria de Segurança Pú-
blica do Distrito Federal, em virtude de ter sido
designado para outra função.

Distrito Federal, 06 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 06 DE JULHO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
Vil, da Lei no. 3.751. de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

dispensar ANTÓNIO JOSÉ CACHADO FORTUNA
Desenhista, nível 16-C, matrícula no. 30.203,do
Quadro de Pessoal Civil da SEP, da Função em
Comissão, sfmbolo FC-10, de Oficial de Gabine-
te, do Gabinete do Secretário, da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Federal, em vir-
tude de ter sido designado para outra função

Distrito Federal, 06 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 06 DE JULHO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Dispensar CREUZA MARIA DE LIMA, Escri-
turária,, nível 8-A, matricula no. 33.069,doQua-
drõ de Pessoal Civil da SEP, da Função em Co-
missão, sfmbolo FC-10 de Secretárip-Datilrt-
grafo do Departamento de Polícia Teecmca. da
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral, em virtude de ter sido designada para
outra função.

Distrito Federal, 06 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 06 DE JULHO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DIST RITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
Vil, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

dispensar ANTÓNIO PEREIRA REIS, Oficial de
Administração, nfvel 14-B, do Quadro Provisó-
rio de Pessoal do GDF, matrícula no. 33.063,da
Função em Comissão, símbolo FC-13, de Chefe
de Posto de Identificação, da Divisão de Identi-
ficação, do Departamento de Polfcia Técnica,
da Secretaria de Segurança Pública do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 06 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 03 DE JULHO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
VII. da Lei no. 3.751. de 13 de abril de 1960,

RESOLV E:

dispensar o Bacharel em Direito CARLOS AL-
BERTO DO AMARAL VAuADAO, Comissário
de Polfcia, nfvel 21-A, matricula no. 30.253, do
Quadro de Pessoal Civil da SEP, da Função em
Comissão, símbolo FC-5, de Delegado Chefe
da Delegacia de Menores, do Departamento de
Polfcia judiciária da Secretariade Segurança
Pública do Distrito Federai, em virtudede ter
sido designado para outra função.

Distrito Federal, 03 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 03 DE JULH^ DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lue confere o art. 20,
Vil, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

dispensar o Bacharel em Direito LINCOLN GO-
MES DE ALMEIDA, Delegado de Polfcia, matrí-
cula no. 30.057, do Quadro de Pessoal Civil da
SEP, da Função em Comissão, sfmbolo FC-5,
de Delegado Chefe da lia. Delegacia de Polfcia,
do Departamento de Polfcia Judiciária, da Se-
cretaria de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral, em virtude de ter sido designado para ou-
tra função.

Distrito Federal, 03 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 03 DE JULHO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no
uso das atribuições que lue confere o art. 20,
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE: -

dispensar 1DECY TELLES DE MAC EDO, Escri-
vão de Polfcia Federal, nfvel 17-A, matrícula
FC-7J de Chefe da Seção de Controle, da Divi-
são de Operações da Central de Operações, da^
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral, em virtude de ter sido designado para ou-
tra função.

Distrito Federal, 03 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
DECRETO DE 03 DE JULHO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

dispensar JOSÉ SANTANA BARBOSA, Agente
auxiliar de Polfcia, nfvel 16-C, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP. matrícula no. 30.425, da
Função em Comissão, sfmbolo FC-8, de Chefe
do Serviço de Concessões de Diversões Públi-
cas, do Departamento de Folfcia Judiciária, da
Secretaria de Sergurança Pública do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 03-de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 03 DE JULHu DE 1970.

Ú GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no
uso das atribuições que lue confere o art. 20,
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de I960,

RESOLVE:

dispensar ARNALDO EULAUO MACHADO, Es-
crivão Auxiliar de Polfcia Federal, nfvel 15-B,
matrícula no. 30.127, da Função em Comissão,
sfmbolo FC-8. de Chefe do Cartório da Corre-
gedoria de Polfcia, do Departamento de Polfcia
Judiciária, da Secretaria <ie Segurança Pública
do Distrito'Federal.

Distrito Federal, 03 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 03 DE JULHO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

dispensar LÃZARO DUHVAL DA SILVA, Agente
Auxiliar de Polícia Federal, nível 14-A, matrí-
cula no. 30.185, da Função em Comissão, sím-
bolo FC-9, de Chefe da Seção de Exames Práti-
cos, do Serviço de Seleção da DivisaodeSeleçao
e Habilitação, do Departamento de Trânsito, da
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral, em virtude de ter sido designado para ou-
tra função.

Distrito Federal, 03 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
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O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

dispensar EDIGAR NUNES PEREIRA, Escrivão
Auxiliar de Polícia, nível 15-B, matrícula no.
31.041, do Quadro de Pessoal Civil da SEP, da
Função em Comissão, símbolo FC-10,de Secre-
tárlo-Datilõgrafo, do Gabinete do Secretário da
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral, em virtude de ter sido designado para ou-
tra função.

Distrito Federal^ 03 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 06 DE JULHO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar ANTONIO JOSE MAC HA DO FORT UNA,
Desenhista, nível 16-C, matrícula no. 30.203,do
Quadro de Pessoal Civil da SEP, para exercer
a Função em Comissão, símbolo FC-6, de Dire-
tor da Divisão de Pessoal do Departamento de
Serviços Gerais, da Secretaria de Segurança Pú-
blica do Distrito Federal.

Distrito Federal, 06 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 06 DE JULHO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar ADARCI DE BRITO, Enfermeiro Auxi-
liar, nível 13, matrícula no. 31.935, do Quadro
de Pessoal Civil da SEP, para exercer a Função
em Comissão, símbolo FC-9, de Chefe da Seçao
de Registros Financeiros, da DivisSo de Pessoal
do Departamento de Serviços Gerais, da Secre-
taria de Segurança Pública do Distrito Federal.

Distrito Federal, 06-de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 06 DE JULHO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar LUCIANOVALDEVINOBEMFICA,Ofi-
cial de Administração, nível 12-A,matrícula no.
33.059, do Quadro de Pessoal Civil da SEP, pa-
ra exercer a Função em Comissão, símbolo FC-
10, de Secretário-Datilógrafo, do Departamento
de Polícia Técnica, da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.

Distrito Federal, 06 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 06 DE JULHO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar CREUZA MARIA DE LIMA,Escriturá-
rio, nfvel 8-A, matricula no. 33.069, do ouadro
de Pessoal Civil da SEP, para exerce,r a Função
em Comissão, símbolo FC-10, de Secretârio-
Datilógrafo, do Departamento de Serviços Ge-
rais, da Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 06 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 03 DE JULHO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
VII, da Lei no 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar LUIZA DO PRADO ROCHA, Datilógra-
fo, nível 9-B, matrícula no. 32.317, do Quadro
de Pessoal Civil da SEP, para exercer a Função
em ComissSo, símbolo FC-10, de Secretário-
Datilógrafo da Central de Operações, da Secre-
taria de Segurança Pública do Distrito Federal.

Distrito Federal, 03 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 03 DE JULHO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20,

•VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 190,:
RESOLVE-

DESIGNAR O Bacharel em Direito CARLOS AL
BERTO DO AMARAL VALADAO, Comissário de
Polícia, nível 21-A, matrícula no. 30.253, do
Quadro de Pessoal Civil da SEP, para exercer
a Função em Comissão, símbolo FC-5, de Dele-
gado Chefe da lia. Delegacia de Polícia, do De-
partamento de Polícia Judiciária, da Secretaria
de Segurança Pública do Distrito Federal,

Distrito Federal, 03 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 03 DE JULHO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar o Bacharel em Direito LINCOLN GO-
MES DE ALMEIDA, Delegado de Polícia, ma-
trícula no. 30.057, do Quadro de Pessoal Civil
da SEP, para exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-5, de Delegado Chefe da Delegacia
de Menores, do Departamento de Polícia Judi-
ciária, da Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 03 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 03 DE JULHO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar LÁZARO DURVAL DA SILVA, Agente
Auxiliar de Polícia Federal, nível 14-A, matrí-
cula no. 30.185, para exercer a Função em Co-
missão, símbolo FC-7, de Chefe do Serviço de
Habilitação, da Divisão de Seleçãoe Habilitação,
do Departamento de Trânsito, da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Federal.

Distrito Federal, 03 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 7 DE JULHO DE 1970

DECRETO DK 06 DE JULHO DEJ1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar OSVALDO PINHEIRO TORRES, Escri-
turário, nível 10-B, matrícula no. 32.207, do
Quadro de Pessoal Civil da SEP, para exercer
a Função em Comissão, símbolo FC-9, de Che-
fe da Seção de Movimentação, da Divisão de Pes-
soal do Departamento de Serviços Gerais, da
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.

Distrito Federal, 06 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 06 DE JULHO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de I960,

RESOLVE:

designar ODETTE OALIL TROTT A, Tesourei-
ro Auxiliar, nível 18, matrícula no.31.91S.. -dó
Quadro de Pessoal Civil da SEP, para exercer
a Função em Comissão, símbolo FC-10, de Se-
cretário-Datilôgrafo, da Divisão de Pessoal, do
Departamento de Serviços Gerais,da Secretaria
de Segurança Pública do Distrito Federal.

Distrito Federal, 06 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 03 DE JULHO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
jiso das atribuições que lhe confere o art. 20,
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar EDIGAR NUNES PEREIRA, Escrivão
Auxiliar de Polícia, nível 15-B, matrícula no.
31.041, do Quadro de Pessoal Civil da SEP, pa-
ra exercer a Função em Comissão, símbolo FC-
8, de Chefe do Serviço de Concessões de Diver-
sões Públicas, do Departamento de Polícia Ju-
diciária, da Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 03 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 03 DE JULHO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar IDECY TELLES DE MACEDO, Escri-
vão de Polícia Federal, nível 17-A, matricula no.
30.137, para exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-8, de Chefe do Cartório da Corre -
gedoria de Polícia, do Departamento de Polícia
Judiciária, da Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.

Distrito Federal, 03 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso VII
do artigo 20, da Lei no 3751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

designar o engenheiro OTÁVIO RODRIGUES DA
COSTA, matrícula no. 7978, nfvel 22-B,doQua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito Federal,
para a função em comissão, símbolo FC-3, de
Diretor da Divisão de Limpeza Distrital,do De-
partamento de Limpeza Pública , da Secretaria
de Serviçojs Públicos do Distrito Federal.

Distrito Federal, 07 de julho de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA >
Governador
DECRETO DE 07 DE JULHO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso
VII, do Artigo 20, da Lei no. 3751, de 13 de
abril de I960,

RESOLVE:

dispensar, a pedido, NORBERTO VICENTE DA
SILVA, Inspetor de Limpeza Pública, nível 14,
matrícula no. 2854, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, da função em Co-
missão, símbolo FC-3, de Diretor da Divisão
de Limpeza Distrital, do Departamento de Lim-
peza Pública, da Secretaria de Serviços Públi-
cos do Distrito Federal.

Distrito Federal, 07 de julho de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
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PROCESSO No.: 024.158/70
INTERESSADO: SECRETARIA DO GOVERNO
ASSUNTO: 'E.NU.no. 04/7G-SEG - Tempo inte--
gral e .dedicação exclusiva aos servidores bu-
rocráticos auxiliares.,

Brasília, 06 de julho de 1970.

- E.M.I. no.04/70-SEG

Senhor Governador,

A proposta desta Secretaria, consubstanciada na
EJvU.no. 02/70-SEG. de 24 de abrilde 1970.pa-
ra a adoção do regime de tempo integral e dedi-
cação exclusiva aos seus servidores, não fez re-
ferência ao pessoal subalterno imprescindível

ao funcionamento do citado regime. Proposita-
damente, deixamo-la para uma apresentação "a
posteriori".

Tal omlssío, originou-se do cuidado de se exa-
minar "in loco", as reais necessidades de cada
órgão, a fim de que a proposição, se aprovada,
acarretasse o mínimo possível de despesa e o
máximo de rendimento.

Isto posto, submeto fc elevada consideração de
Vossa Excelência o nflmero de servidores buro-
cráticos, auxiliares ou subalternos, necessários
ao funcionamento do regime de tempo integral
e dedicação exclusiva, que deverá ser submeti-
do ao serviço extraordinário em caráter espe-
cial, nos termos do artigo 5o., do Decret" "N"
no. 618. de 12 de julho de 1967, de acordo .om
a discriminação a seguir:

Ó R G Ã O

RA-I BRASÍLIA
RA-II GAMA
RA-III TAGUATINGA
RA-IV SRAZLÃiJDIA
RA-V SOBRADÍwKO
RA-VI PLANALTINA
Serviço cie Administração
Coordenação de Planos e Recursos
Coordenação da Administração Re-
gional

T O T A L

K? de 3c--
vidcrc^

6
6
7
6
6
ru

l
3

2

43.

.
-̂  — ----- - - -.--_
••"- • " '-•- :

817,77
957,30

1.102,44
902,43
& C 1,14
877, 2S
130,89
ee<-:,co

261,78

e. 035,13

No total acima estio incluídos os sete Secretá-
rios das Juntas de Serviço Militar.

As despesas decorrentes, no valor mensal apro-
ximado de Cr$ 61835.13 (seis mil, oitocentos e
trinta e cinco cruzeiros e treze centavos), cor-
rerão 9 conta da dotação orçamentaria própria
de cada unidade-orçanetária, de conformidade
com os quantitativos retraudos no quadro supra.

Valho-me do ensejo para reiterar a Vossa Ex-

PROCESSO No. 24295/70
INTERESSADO: FRANCISCO COSENZA -CAPI-
TÃO PM
ASSUNTO: Of feio no. 508-Secretário de Seguran-
ça Pública solicita autorização para o referido Ca-
pitão PM ausentar-se do Pafs, em missão de es-
tudos na Academia Internacional de Polícia, em

celência as expressões do meu mais profundo
respeito.

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

De acordo.
Em 06.07.70,

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

Washington-DC.

DESPACHO:
Autorizo.
Em 06.7.1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 23.490/70
INTERESSADO: CORRÊA - RUY ALBERTO CAE-
TANO
ASSUNTO:O.I. No. 66/70-SEG, solicitando con-
cessão de pagamento de tempo integral ao ser-
vidor.

Brasília. 26 de Junho de 1970.

O.I. No. 66/70-SEG

Senhor Governador,

Por ocasião da adoção do regime de tempo inte-
gral e dedicação exclusiva aos funcionários des-
ta Secretaria, foi omitido o cargo de Assessor
Técnico de Planejamento, Símbolo FC-3,ocupa-
do pelo servidor RUY ALBERTO CAETANO
CORRÊA, em virtude do mesmo não poder assi-
nar o compromisso de dedicação exclusiva,
por motivo de suas ocupações na Universidade
de Brasília.

Entretanto, o aludido funcionário, desde a sua
posse naquele cargo, vem trabalhando, de fato,
em regime de tempo integral,cumprindo, dia-
riamente) dois expedientes, merecendo maior
destaque esta época de elaboração da proposta
orçamentaria do Distrito Federal, como sOi
acontecer serviços serem executados às deso-
ras, aos sábados e domingos.

Acresce, ainda, a circunstância da própria na-
tureza do trabalho exigir daquele servidor con-
tatps permanentes com as altas autoridades do
Distrito Federal, Ministério do Planejamento e
outros órgãos públicos.

Assim sendo, solicito a VossaExcelência se dig-
ne de autorizar a concessão de uma gratificação
de representação ao AssessorTécnicodePlane-
jamento, Símbolo FC-3, RUY ALBERTO CAETA-
NO CORRÊA, nos termos do artigo 5o.. do De-
creto no. 1270, de 13 de janeiro de 1970, a par-
tir de Io. de junho do corrente ano.

Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa
Excelência minhas expressões de alta estima e
distinta consideração.

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

De acordo.
Em 29.06.70.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

GABINETE DO GOVERNADOR

ATOS DO CHEFE

DEPARTAMENTO DE TURISMO
Ê RECREAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL

ATOS DO DIRETOR

salafio-família referente a sua filha menor Lú-
cia Helena Lopes da Silva, de acordo com o art.
Io. da Lei 4.266, de 03 de outubro de 1963.

ROBERTO VELLOSO
Di retor

PORTARIA DE 03 DE JULHO DE 1970

O Chefe do Gabinete do Governador do Distrito
Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 13, do Decreto no. 618, de 12 de junho
de 1967, e tendo em vista o despacho do Exce-
lentíssimo Senhor Governador, no Ofício no.
611/70-G.G., publicado no "Distrito Federal"
no. 95, de 26.06.70,

RESOLVE

Determinar a aplicação do regime de tempo in-
tegral e dedicação exclusiva, previsto no arti-
go Io. do Decreto "N" no. 618, de 12 de junho
de 1967, ao servidor ROBERTO VELLOSO.Di-
retor do Departamento de Turismo, símbolo FC-
2, de acordo com o quadro anexo.

Distrito Federal, 03 de julho de 1970

CAIO FLAVIO PRATES DA SILVEIRA
Chefe do Gabinete

No. 48/70

ORDEM DE SERVIÇO
29 de junho de 1970

o DIRETOR DO DK PARTAMENTO DE TURISMO
DO DISTRITO FE DERA L, no uso das atribuições
que lhe confere o Arto. 08,ltem IV, do Decreto
no. 895,de 10 de dezembro de 1968,

RESOLVE;
Prorrogar a Ordem de Serviço no. 46/70, poi
mais 3 (três) dias, que autoriza os servidores,
DJALMA LUCIANO PIMENTEL BORGES, RO-
BERTO LEANDRO DE OLIVEIRA e ANTÓNIO
BARBOSA DA COSTA a viajarem à cidade de
Maceió - AL.

Brasília, 29 de junho de 1970.

ROBERTO VELLOSO
Diretor

DESPACHOS

Interessado: GABRIEL FLORES
Processo: no. 1643/70-DETUR
Assunto: Solicita sal&rio-família de sua esposa
ISABELLA MARTHA FLORES

DESPACHO:

Concedo a partir de junho do corrente ano, de
acordo com o artigo 138 da Lei no. 1711, de 28
de outubro de 1952.

i»

ROBERTO VELLOSO
Diretor

INTERESSADO: SEBASTIÃO MINIRÔ RIBEIRO
DA SILVA
PROCESSO: No. 1758/70 - DETUR
ASSUNTO: Solicita Salário - Família de seus de-
pendentes : ALEX RICARDo ALVES RIBEIRO
DULCE KATIA RIBEIRO, ÁLVARO ROBERTO
RIBEIRO, LAURA CYNTIA íUBEIRO

DESPACHO:

03.07.70

MATRICULA: 17694
NOME: ROBERTO VELLOSO
FUNÇÃO: Diretor do DETUR
SÍMBOLO : FC -2
%•100%
GRATIFICAÇÃO MENSAL: CR$ 1.235,52

Interessado: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Processo: no. 1846/70-DETUR
Assunto: Solicita salário^amília de sua f ilha LÚ-
CIA HELENA LOPES DA SILVA

DESPACHO;

Concedo, ao seividor Raimundo Nonato da Silva,

Conceder, a partir de Io. de julho de 1970. de
acordo com o artigo Io. da uei 4266.de 03 de ou-
tubro de 1963.

ROBERTO VELLOSO
Diretor
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 03 DE JULHO DE 1970

O SECRETARIO DE ADMINISTRARÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da delegação de com-
petência estabelecida pelo artigo lo.jVI, do De-
creto "E" no. 340, de 12.12.67,

RESOLVE:

DESIGNAR LEVY PEREIRA VILA RINS, Escre-
vente Datilôgrafo, nível 07, matrícula no. 8860,
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir, em seus impedimen-
tos eventuais, JOSÉ ANTÓNIO DE CASTROCOT-
TA, Assessor Auxiliar, Símbolo FC-6, do Ga-
binete desta Secretaria.

Brasília, 3 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 03 DE JULHO DE 1970.

O SECRETARIO DE ADMINISTRARÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da delegação de com-
petência estabelecida pelo artigo lo.,VI, do De-
creto "E" no. 340, de 12.12.67,

RESOLVE:

Designar OSWALDO FERREIRA DE OLIVEIRA
FILHO, Chefe da Seçao de Protocolo Geral .Sím-
bolo FC-8, para Substituto Eventual, da FunçSo
em Comissão, símbolo FC-6, de Chefe do Ser-
viço de Comunicações e Arquivo, da Divisão de
Serviços Gerais, da Secretaria de Administra-
ção do Distrito Federal.

Brasília, 3 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 03 DE JULhJ DE 1970

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da delegação de com-
petência estabelecida pelo artigo lo.jVI, do De-
creto "E" no. 340, de 12.12.67,

RESOLVE*.

Designar FÁBIO SALIBA, Chefe do Serviço de
Comunicações e Arquivo, Símbolo FC-6, para
Substituto Eventual, da Função em Comissão,
Símbolo FC-5, de Diretor da Divisão de Servi-
ços Gerais, da Secretaria de Administração do
Distrito Federal.

Brasília, 3 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de AdministraçSo

PORTARIA DE 03 DE JULHO DE 1970

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218, do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União, e tendo em
vista o constante do Processo no. 33777/67,

RESOLVE:

DESIGNAR, de acordo com o artigo 219, do mes-
mo Estatuto, EUC A RIO GODINHO FILHO, MA-
RIA NAZARÉ LIMA MASCARENHAS e EDISON
DEL PAPA, Assessores deste Gabinete, para,
sob a presidência do primeiro, constituírem
comissão de processo administrativo,incum-
bida de apurar os fatos de que trata o referi-
do processo.

Brasília, 3 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 03 DE JULHO DE 1970

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da Uni5o, e tendo em
vista o constante do Processo no. 008890/70,

RESOLVE:
DESIGNAR, de acordo com o artigo 219,do
mesmo Estatuto, EUCARIO GODINHO FILHO,
EDISON DEL PAPA e MARIA NAZARÉ LIMA
MASCARENHAS, Assessores deste Gabinete,pa-
ra, sob a presidência do primeiro, constituí-
rem comissão de processo administrativo, im-
cumbida de apurar os fatos de que trata o re-
ferido processo.

Brasília, 3 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 03 DE JULKO DE 1970

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da delegação de com-
petência estabelecida pelo artigo lo.}VI, do De-
creto'^" no. 340, de 12.12.67,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a PORTARIA de 02 de ju-
lho de 1970, que designou EDISON DEL PAPA,
MARIA NAZARÉ LIMA MASCARENHAS e EU-
CARIO GODINHO FILHO, Assessores deste
Gabinete, para constituírem comissão de
processo administrativo incumbida de apurar
os fatos de que trata o processo no. 17981/70.

Brasília, 3 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DESPACHOS

PROCESSO No.: 009067/70
INTERESSADO: DOURIVAL RODRIGUES ROSA,
mat. 14485 ;
ASSUNTO: Retificação de concessão de licehça
sem vencimentos.

Retifico a concessão da licença sem vencimen-
tos, para trato de interesses particulares, con-
cedida pelo prazo de l (um) ano, a partir de Io.
de março, para autorizá-la a partir delo.de ju-
nho do corrente ano, de acordo com o artigo 110
do Estatuto, nos termos da delegação de compe-
tência, estabelecida pelo artigo Io., inciso I, do
Decreto "E" no. 339, de 12.12.67.

Brasília, 3 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO NO.: 040840/68
INTERESSADO: ARY BARROS DE LIMA
ASSUNTO: Inquérito Administrativo

ARY BARROS DE LIMA Oficial de Adminis-
tração, nível 12-A, matricula no 11236, do Qua- *
dro Provisório de Pessoal do Distrito Federal,
foi acusado de abandono de cargo, por haver
faltado ao serviço nos períodos de 5 de çutu-
bro a 8 de novembro de 1968 e 29 ,Je janeiro
a 19 de março de 1969.
Instaurado o competente processo administra-
tivo, dúvidas não restaram do precário estado
de saúde do servidor, comprovado pelos laudos
médicos apresentados.
Ainda assim, houve por bem a Comissão %uge-
rir a constituição da Junta Médica para exami-
nar o servidor, o que foi atendido, concluindo
a mesma pela real incapacidade de ARY BAR-
ROS DE LIMA prestar serviços nos períodos
mencionados.
Em face do laudo médico, foram concedidas
licenças ao servidor, pelo Órgão competente,
o qual solicitou^ afftda, o pronunciamento do
Serviço Médico do Governo do Distrito Fe-
deral, a fim de informar se o servidor estava
apto a reassumir o seu cargo.
Em novo pronunciamento., aquele órgão mani-
íestou-se pela negativa, em razão do que con-
cedeu nova licença pelo período de 13 de fe-

vereiro a 12 de agOsto de 1970 (180) dias.

Nada mais há que acrescentar.
Publique-se e arquive-se
Brasília, 3 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

FOLHAS No. 3
PROCESSO No. 23806/70

Nos termos do Art. 2o.. inciso I, alfnea "F", do
Decreto "N" no. 637. de3 de agosto de l 9 6 7,
combinado com o Art. Io. Inciso II, do Decreto

l" no. 340, de 12 dedezembrode 1967, dispen-
so de licitação aexecuçãodadespesadeque tra-
ta o presente processo e autorizo a emissão de
nota de empenho por estimativa novalorde
Cr$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil
cruzeiros), a favor da Petrobrâs - Petróleo Bra-
sileiro S/A.

Em. 2 de Julho de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração*

PROCESSO: 22 959/70
INTERESSADO: Secretaria de Administração
ASSUNTO: Aquisição de Material
DESPACHO: Nos termos do artigo 2o.. inciso
II, alínea "c", do Decreto "N" no/637, de 03 de
agosto de 1967, dispenso a licitação para aqui-
sição do material relacionado às fls. 01, bem
como autorizo a emissão de Nota de Empenho
a favor da firma Industrias Reunidas IRMÃOS
SPINA S/A, no valor de Cr$ 825,89 (oitocentos
e vinte e cinco cruzeiros e oitenta e nove cen-
tavos).

Em, 30 de junho de.1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DIVISÃO DO PESSOAL,

ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE JULHO DE 1970

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Governo do Distrito Federal
no uso de suas atribuições legais, e tendo em
vista a O.I. no. 68/70,

R É S O L V E:

lotar ALANO SOA RÉS BEZE RRA, Oficial de Ad-
ministração, nfvel 16-C. matrícula no. 6738. do
Cuadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, na Secretaria do Governo.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal.

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE JUNHO DE 1970

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Governo do Distrito Fe-
deral, no uso de suas. atribuições legais,

R E S O L V E :

lotar NELSON ANGELO TIEMAN, Oficial de Ad-
ministração, nfvel 14-B, matrícula no. 10.277. do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, na Secretaria de Administração do Gover-
no do Distrito Federal.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal.
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ORDEM DE SERVIÇO DE 03 DE JULHO DE 1970 '

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, daSecretaru.
de Administração do Governo do Distrito Fe-
deral,, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

lotar JOÃO GILBERTO FALEIROS, Contador,
Código CE1.01.22, matrfcula no. 2095. do Qua-
dro Permanente de Pessoal do Distrito Federal,
na Secretaria de Administraçlo do Governo do
Distrito Federal.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal.

ORDEM DE SERVIÇO DE 01 DE JULHO DE 1970

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Governo do Distrito Fe-,
deral, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista o Processo no. 22970/70

RESOLVE: _..

lotar, NAIDE DOS SANTOSBALLAN.Atendente,
nivel 09, matrícula no. 5418,doQuadroProvisó-
rio do Pessoal do Distrito Federal, na Secreta-
ria de Administração do Governo do Distrito Fe-
deral.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE JUNHO DE 1970

O DIRETOR DA DIVIS3VO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Governo do Distrito Federal
no uso de suas atribuições legais, etendoem vis-
ta o Processo no. 23325/70,

RESOLVE:

expedir a presente ORDEM DE SERVIÇO aCON-
CEIÇAO DE MARIA ARAÚJO PIRES. Assistente
Social, nível 20, matrícula no. 8814, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Federal.pela
qual passa a assinar-seCONCEIç AO DE MARIA
PIRES IRINEU, por ter contraído matrimónio.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão de Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 01 DE JULHO DE 1970

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Governo do Distrito Feder ai
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vis-
ta o Processo no. 23326/70,

RESOLVE:

expedir a presente ORDEM DE SERVIÇO a NEL-
MA DE SOUZA, Secretária-Datilógrafa, da Se-
cretaria de Serviços Sociais, matrícula no.7894,
pela qual passa a assinar-se NELMA CARNEI-
RO MEDEIROS DE SOUZA, por ter contraído ma-
trimónio.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE JUNHO DE 1970

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Governo do Distrito Federal
no uso de suas atribuições legais, e tendo em
vista o Processo no. 23202/70,

RESOLVE:

expedir a presente ORDEM DE SERVIÇO a LAU-
RINDA DA SILVA SOUZA, Professora do Ensino
Elementar, nível 13-B, matrícula no. 3003, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral,pela qual passa a assinar-se LAURINDA
SOUZA GAMA, por ter contraído matrimónio.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE JUNHO DE 1970

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administraçaão do Governo do Distrito Fe-
deral, no uso de suas atribuições legais, e tendo
em vista o Processo no. 23441/70,

RESOLVE:

I) Retornar, GORAZIL LEOPOLDINO DA SIL-
VA, Apontador-Fiscal, nível 10-C,matrícula no.
9785, doQuadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil-NOVACAP, para a Se-
cretaria de Viação e Obras.
II) removê-lo da Secretaria de Viação e Obras,
para a Secretaria de Serviços Públicos.

JANUARIO'FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 de JUNHO DE 1970

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Governo do Distrito Fe-
deral, no uso de suas atribuições legais, e tendo
em vista o Processo no. 23301/70,

RESOLVE:

remover, NELSON GARRIDO, Assistente de Re-
lações Públicas, nível 16, matrícula no. 4518,do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, da Secretaria do Governo para o Gabine-
te do Governador.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

COORDENAÇÃO DO SISTEMA

DE TRANSPORTE

ATOS DO COORDENADOR

ORDEM DE SERVIÇO No,17/70-CST

O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRANSPOR
TE, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

designar INDALECIO MARTINS DALSECCHI
Assessor Normativo, JOSÉ DE ARIMATEIA RA-
BELLO. Chefe da Garagem Central e JURA CI
ALVES DAS CHAGAS,ChefedoSetordeArmaze-
namento de Materiais, todos destaCoordenação,
para,sob a presidência do primeiro, constitui-'
rem comissão destinada a proceder ao julgamen-
to dos convites expedidos por ROBERTO MAURO
SAFECARNEIRO,para aplicação-do adiantamen-
to concedido através do Processo no. 18634/70.

Brasília, 4 de junho de 1970

NEWTON DE LANNA SETTE TORRES
Coordenador do Sistema de Transporte

ORDEM DE SERVIÇO No. 18/70-CST

O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRANS-
PORTES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

designar ALTAMIRO JOSÉ DA SILVA,Escreven-
te -Datilógrafo, nivel 7, matrícula no 8983,para
funcionar como Secretário da Comissão a que se
refere a Ordem de Serviço no. 17/70-CST.

Brasília, 4 de junho de 1970

NEWTON DE LANNA SETTE TORRES
Coordenador do Sistema de Transporte

ORDEM DE SERVIÇO No, 19/70-CST

O COORDENA RO R DO SISTEMA DE TRANS-
PORTE, no uso das atribuições que lhe confe-
re o Decreto "N" no. 583. de 2 de março de

1967, e tendo em vista o que consta do Proces-
so no. 01547/70,

RESOLVE:

Aplicar a CLÁUDIO DE OLIVEIRA PINTO,
Auxiliar de Portaria, Nfvel 05. matrfcula no.
2002, do Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, lotado na Secretaria do Governo^
a pena de suspensão por 5 (cinco) dias, con-
vertida em multa, na torrar do Parágrafo Oni-
co , do Art. 205, da Lei no. 1711/52, por infra-
ção ao Art. 4o., inciso 11, alínea B, do referi-
do Decreto.

Brasflia-DF, 24 de junho de 1970.

NEWTON DE LANNA SETTE TORRES
Coordenador do Sistema de Transporte

COORDENAÇÃO DO SISTEMA
DO MATERIAL

PROCESSO No: 15723/70
INTERESSADO: SECRETARIA DE AGRICULTU-
RA E PRODUÇÃO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
RELATOR: AGENARIO RIBEIRO CABRAL
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: CONVITE No.
15 7/70-SC.

O Plenário da Comissão de Licitação, tendo
por unanimidade acolhido o vor., do Relator^
opina pelo retorno do processo ao Serviço de
Compras, a fim de que solicite da firma SPER-
RY RAND DO BRASIL S/A informação sobre a
voltagem da máquina Eletrostática especifica-
da no item Io. do Convite e, ainda, indicar se
existe, em pleno funcionamento, algum desse
equipamento em órgão público do Distrito Fe-
deral.
Encaminhe-se à Divisão do Material, para pu-
blicação e providências complementares.

Em 29 de junho de 1970

JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente

AGENARIO RIBEIRO CABRAL
Membro

FRANCISCO DE FREITAS
Membro

VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro

PROCESSO No. : 15726/70
INTERESSADO: SECRETARIA DE AGRICUL-
TURA E PRODUÇÃO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
RELATOR: JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO- CONVITE No.
155/70-SC

O Plenário da Comissão de Licitação, tendo
por unanimidade acolhido o voto do Relator,
opina no sentido de que a adjudicação do for-
necimento do material objeto da presente li-
citação, se faça da forma seguinte:
'INDUSTRIA E COMERCIO INESTAN S/A.
Itens Io e 2o:
SERPA-EQUIPAMENTOS E MAQUINAS PARA
ESCRITÓRIO LTDA.
Item 3o;
LEMAC S/A-INDUSTRIA HELIOGRAFICA
Item 4o.
OBSERVAÇÃO:
Item 3o- Fora de especificação a proposta da
firma COPEL-COMERCIAL DE PAPEL E RE-
PRESENTAÇÕES LTDA.

Encaminhe-se a Divisão do-Material, para pu-
blicação e providências complementares.

Em 29 de junho de 1970

JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente

AGENARIO RIBEIRO CABRAL
Membro

FRANCISCO DE FREITAS
Membro

VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA DE 09 DE JUNHO DE 1970

O Secretário de Educação e Cultura do Distrito
Federal, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 62 item III, do Regimento aprovado pe-
lo Decreto "N" no. 481, de 14 de janeiro de 1966
e tendo em vista o que consta do Processo no.
1001608/70-SEC.

RESOLVE:
Retificar a Portaria de 08/4/70que designou MA-
RIA DE FÁTIMA ROSA E MENDES para Vice-Di-
retor de Escola-Classe, da Coordenação de Edu-
cação Primária da Secretaria de Educação e
Cultura do Distrito Federal.

ONDE SE LÊ:
ProfessOra Primária contratada da Fundação
Educacional do Distrito Federal...
LEIA-SE:
Professora do Ensino Elementar, nível 13-B,
--natrfcula 7100, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal,...

Distrito Federal, 09 de Junho de 1970.

JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE MEDEI-
ROS
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE 09 DE JUNHO DE 1970.

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO
DISTRITO FEDERAL, no usodas atribuições que
lhe confere o artigo 62, item III, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" no.481, de 14 de ja-
neiro de 1966, e os artigos Io., 2oe 3o., do
Decreto no. l 293. de 18 de fevereiro de 1970, e
tendo em vista o que consta do Processo no.
1002942/70-SEC,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, AMALIA BERNADES DE
CASTRO, Professora do Ensino Elementar, ní-
vel 13-B, matrícula no. 8690. do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Federal, da função
de Vice-Diretora de Escola Classe, da Coorde-
nação Primária, da Secretaria de Educação e
Cultura do Distrito Federal, acontarde Io./'6/70,
cancelando a gratificação que lhe foi atribuída,
de acSrdo com o Decreto no. l 293,:de 18/2/70,
artigo 2o., ftem IV.

Distrito Federal, 09 de junhj de 1970.

JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE MEDEI-
ROS
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE 10 DE JUNHO DE 1970.

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, no usodas atribuições,
que lhe conferem o artigo 62, item III, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto "N" no. 481, de 14
de janeiro de 1966 e os artigos Io., 2o. e 3o.,
do Decreto no. 1.293, de 18 de fevereiro de 1970,
e tendo em vista o que consta do Processo no.
01440/70-FEDF,
RESOLVE

1. Designar, de conformidade com o Parágrafo
Io. do Art. 15 do Regimento aprovado pelo De-
creto "N" no. 481, de 14 dejaneirode 1966.Z1L-
MA MARIA ROMCY PEREIRA, Profess8ra Pri-
mária contratada pela Fundação Educacional do
Distrito Federal, para Vice-Diretora de Èscola-
Classe, da Coordenação de Educação Primária
da Secretaria de Educação e Cultura do Distri-
to Federal.
2. Conceder ã referida servidora a gratificação

de função a que se refere o Decreto no. 1.293,
de 18 de fevereiro de 1970, Art. 2o., item III, a
contar de Io. de Junho de 1970.

Distrito Federal, 10 de junho de 1970.

JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE MEDEI-
ROS
Secretário de Educação ,e Cultura

PORTARIA DE 15 DE JUNHO DE 1970.

J Secretário de Educação e Cultura do Distri-
to Federal, no uso das atribuições que lhe Gon-
fere o artigo 62, item'lll.do Regimento aprova-
do pelo Decreto "N" 'No. 481, de 14 de faneiro

ATOS DO SECRETÁRIO

de 1966, e tendo em vista solicitação do MEC
conforme processo no. 1002957/70-SEC,

RESOLVE:
Designar ANNA BERNADES DA SILVEIRA RO-
CHA - Coordenadora de Educação Primária,
GILDO WILLADINO - Diretor da Divisão de
Pesquisa e Orientação - C.E.M., JOSEDURVAL
DE ARADJO LIMA - Diretor do Colégio do Ga-
ma - CEM, COSETE RAMOS JOBIM - Assesso-
ra Técnica do Ensino Normal - CEM, ANA MA-
RIA BARROS HOMEN D'EL-REI. Assessora
Técnica do Ensino Normal - CEM. MARILENE
CABRERA DA SILVA- Técnico de Educação do
Quadro Permanente de Pessoal do Distrito Fe-
deral - MB -1.01 - nfrel 20-matrícula no, 4239
BENIGNA .MARIA DE FREITAS VILAS BOAS -
Assessora Auxiliar do Ensino Primário Funda-
mental , CEP. e JACOB GERMANO GALIER-
Professor do Ensino Médio do Quadro Perma-
nente de Pessoal do Distrito Federal -MG. 1.01
nível 19, matrícula 3941, para, no período de
16 a 18 de Junho do corrente ano, representa-
rem a Secretaria de Educação e Cultura do Dis-
trito Federal, junto ao Io. Seminário sobre "O
Ginásio Polivalente no contexto da Educação Fun-
damental", promovido pela Diretoria do Ensino
Secundário do Ministério da Educação e Cultura,
a ser realizado nesta Capital.

Distrito Federal. 15 de junho de 1970.

JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE MEDEI-
ROS
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE 16 DE JUNHO DE 1970.

O Secretário de Educação e Cultura do Distrito
Federal, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 62, item III, do Regimento aprovado pe-
lo Decreto "N" no. 481, de 14de janeiro de 1966,
e os artigos Io., 2o.. e 3o., do Decreto no. 1293.
de 18 de fevereiro de 1970, e tendo em vista o
que consta do Processo no. 1002822/70-SEC,

RESOLVE:

1. Designar, de conformidade com o Parágrafo
Io. do art. 15 do Regimento aprovado pelo De-
creto "N" no. 481. de 14 dejaneirode 1966, MA-
RIA APARECIDA ANTUNES KIKUSHI. Professo-
ra do Ensino Elementar, nfvel 13-B, matrícula
no, 7575. do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para exer cer a função de Vice-
Diretora de Escola-Classe.
2. Conceder ã referida servidora a gratificação
de função a que se refere o Decreto no. 1293, de
18 de fevereiro de 1970, art. 2o., item I V, a con-
tar de Ioy03/70.

Distrito Federal. 16 de junho de 1970.

JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE MEDEI-
ROS
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE 16 DE JUNHO DE 1970.

O Secretário de Educação ê Cultura do Distrito
Federal, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 62, item III, do Regimento aprovado pe-
lo Decreto "N" no. 481, de 14 de janeiro de 1966
e os artigos Io,. 2o. e 3o. do Decreto no. 1293,
de 18 de fevereiro de 1970, e tendo em vista o
que consta do Processo no. 1002822/70-SEC,

RESOLVE:

1. Designar, de conformidade com o Parágrafo
Io. do Regimento aprovado pelo Decreto N" no.
481, de 14dejaneirodel966,CLIOMARTEREZI-
NHA BORDIGNON SANTOS, Professora do Ensi-
no Elementar, nfvel 13-B, matrícula no. 8584, do
ouadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer a função de Vice-Diretora
de Escola-Classe.

2. Conceder â referida servidora a gratificaça^
de função a que se refere o Decreto no. 1293, de
18 de fevereiro de 1970, art. 2o.,itemIII, a con-
tar de 17/03/70.

Distrito Federal, 16 de junho de 1970.

JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE MEDEI-
ROS
Secretário de Educação e Cultura

COORDENAO-AO DE EDUCAÇÃO

MEDIA

ATOS DO COORDENADOR
ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE JUNHO DE
1970

O COORDENADOR DE EDUCAÇÃO MEDIA, da
Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Fe-
deral, usando das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto "N" no. 481 de 14de janei-
ro de 1966 e tendo em vista o que dispõe o
art. 2o. da Resolução no. G5/67-CEDF, combi-
nado com o § 2o. do art. Io. da referida Resolu-
ção.

R E S O L V E :

Designar os professores Conceição de Ma-
ria Faria de Bernardes. José Alcoforado de Pe-
reira, Hezir Espíndola Gomes Moreira e Jacob
Germano Galler, para, sob presidência da pri-
meira, constituirem a Comissão que efetuará a
verificação do Ginásio Imaculada Conceição.con-
forme Processo no. 1001280/70-SEC.

Brasília, 12 de junho de 1970

Peof. HENRIQUE TEIXEIRA TAMM
Coordenador de Educação Média

ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE JUNHO DE 1970

O COORDENADOR DE EDUCAÇÃO MEDIA, da
Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Fe-
deral, usando das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto "N" no. 481, de 14 de já
neiro de 1966 e tendo em \ista o que dispõe o
Parágrafo 2o. do art. lo.da Resolução no. 05/67
CEDF.

R ES O L V E:

Designar os professores CONCEIÇÃO DE MA-
RIA FARIA BERNARDES, JOSÉ ALCOFORADO
DE PEREIRA, JOSÉ OLIVAL DE ARADJO
LIMA, HEZIR ESPÍNDOLA GOMES MOREIRA
e JACOB GERMANO GALLER, para, sob a pre-
sidência da primeira, constituírem a Comissão
que efetuará a verificação prévia da Escola Nor-
mal Maria Auxiliadora, conforme Processo no
1007767/68.

Brasília. 12 de junho de 1970

Prof. HENRIQUE TEIXEIRA TAMM
Coordenador de Educação Média

ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE JUNHO DE
1970

O COORDENADOR DE EDUCAÇÃO MEDIA da
Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Fe-
deral, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Decreto "N" no. 481, de 14de janeiro
de 1966 e tendo em vista o que dispõe o Parágra-
fo 2o. do art. Io. da Resolução no. 05/67-CEDF,

R E S O L V E :

Tornassem efeito a Ordem de Serviço "E" no',.
40/68-CEM, de 25 de outubro de 1968 que desig-
na a Comisslo de verificação prévia da Escola
Normal Maria Auxiliadora, mantida pelo Colé-
gio Maria Auxiliadora, conforme Processo no.
1007767/68.

Brasília. 12 de junho de 1970.

Prof. HENRIQUE TEIXEIRA TAMM
Coordenador de Educação Média

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE JUNHO DE
1970

O COORDENADOR DE EDUCAÇÃO MEDIA, da
Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Fe-
deral, usando das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto "N"no. 481,de 14de janei-
ro de 1966 e tendo em vista o que dispõe o Pará-
grafo 2o. do art. Io. da Resolução no. 05/67-
CEDF,

R E S O L V E :

Designar os professores Conceição de Maria Fa-
ria Bernardes, José Alcoforado de Pereira,He-
zir Espíndola Moreira e Jacob Germano Galler,
ara. sob a presidência da primeira, efetuarem
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a verificarão prévia do Educandãrio Professor
Álvaro Palmeira, conforme Processo no
1001667/67.

Brasília 17 de junho de l l )7Q

Prof. HENRIQUE TEIXEIRA TA M M
Coordenador de Educação Viêdia

ORDEM DE SERVIÇO 17 f)E JUNHO DE

O COORDENADOR DE EDUCAÇÃO MEDIA, da
Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Fe-
deral, usando das atribuições que são coníeri-
das pelo Decreto "N" no. 481, de 1-4 de janeiro
de 1466 e tendo em vista o que dispõe o Parágra-
fo 2o. do art. I o . da Resolução no. 05/67--CEDF.

RE* O L V E:

Tornar sem efeito a Ordem de Serviço de 03 de
março de 1970 que desiena a Comissão de veri-
ficação prévia do (ílrásio Nouirno do Instituto
Bandeirante, conlorme Processo no
1000330/64.

Brasilia. 17 de junho de 1970

Proí. HENRIQUE TEIXEIRA TAMM
Coordenador de Educação Média

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE JUNHO DE 1970

O COORDENADOR DE EDUCAÇÃO MEDIA, da
Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Fe-
deral, usando das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto "N" no. 481, de 14 de ja-
neiro de 1966 e tendo em vista o que dispõe o
Parágrafo 2o do art. Io. da Resolução no
05/67-CEDF.

R E S O L V E :

Tornar sem efeito a Ordem <fe Serviço "E" no.
034/68-CEM. de 30 de julho ífc. 1968, que desie-
na comissão de verificação pãlvia da Escola de

uxiliares de Enfermagem de.fcasilia, confor-
me Processo no. 1005885/oS.

Brasflia, 17 de junho de 1970

Prof. HENRIQUE TEIXEIRA TAMM
e*ordenadon de Educação Média

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE JUNHO DE 1970

O COORDENADOR DE EDUCAÇÃO MEDIA, da
Secretaria-de Educação e Cultura do Distrito Fe-
deral, usando das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto "N" no. 481, de 14 de ja-
neiro de H66 e tendo em vista o que dispõe o
Parágrafo 2o. do art. Io. da Resolução no
05/67-CEDF,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito a Ordem de Serviço "E" no.
39/68-CEM. de 2 de outubro de 1968. que designa

Comissão de verificação prév.a da Escola Nor-
mal Nossa Senhora de Fátiniã>cònformé Proces-
so no. 1006778/6-:-SEC.

Brasília, 17 de j-.mlio de H70

Pro'. HENRIQUE TEIXEIRA TAMM
Coordenador de Ed.icação Viódia

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE JUNHO DE 1970

O COORDENADOR DE EDLCACAO MEDIA, da
Secretaria de Educação e Culuira do Distrito Fe-
deral, asando das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Decreto "N" no. 481, de 14 de janei-
ro de 1966 e lendo em vista o que dispõe o Pa-
rágrafo 2o. do art. Io. da Resolução no. 05/67-
CEDF,

R É S O L V E:

Designar os professores CONCEIÇÃO DE MA-
RIA FARIA BERNARDES, JOSE ÀLÇOFORA-
DO DE PEREIRA, HE/IR ESPÍNDOLA COMES
MOREIRA e JACOB (iERViANO CALLER, para
sob a presidência da primeira, constituírem a
Comissão que e Tentará a verificação prévia da
Escola de Auxiliares de Er.ierrnaeem de Brasf-
lia, conlorme Processo no. 1005085/68.

Brasília, 18 de junho de 1470

Prof. HENRIQUE TEIXEIRA TAMM
Coordenador de Educação Média

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE J l 'NHODE 1470.

o COORDENADOR DE EDUCAÇÃO MEDIA, da
Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Fe-
deral, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Decreto "N" no. 481, de 14de janeiro
de 1966 e tendo em vista o que dispõe o Pará-
grafo 2o do art. Io da Resolução no. 05/67 —
CEDI', -

R E S O L, V E:

Desicnar os professores CONCEIÇÃO DE M A -
RIA FARIA BERNARDES, JOSE DURVAI, DE
ARAÚJO LIMA, JOSÉ ALCÒFORADO DE PE-
REIRA. HE/IR ESPÍNDOLA UXMES MOREIRA
e JACC.B C.ERMANO CALLER. para, sob a pre-
sidência da primeira, Coristiíuirem a Comissão
que efetuará a verificação prévia da Escola Nor-
mal Nossa Senhora de Fátima, conforme Proces-
so no. 1006778/-67-SEC.

Brasília, 18 de junho de 1970

Prof. HENRIQUE TEIXEIRA TAMM
Coordenador de Educação

ORDEM DE SERVIÇO DE .18 DE JUNHO DE 19/0

O COORDENADOR DE EDUCAÇÃO MEDIA, da
Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Fe-
deral, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Decreto "N" no. 481, de 14 de janei-
ro de 1966 e tendo em vista o que dispõe o Pará-

o 2o. do art. Io. de Hesoluçãò no. 05/67

R E S O L V E :

Designar os prolessôres CONCEIÇÃO DE MA-
RIA FARIA BERNARDES, J,.XSE ALCOFORADO

E PEREIRA e JACOB (iEKMANO CALLER pa-
ra, ioh a presidência da primeira, constituírem

Comissão que eleuiará a verificação doCiiná-
sio Noturno do Instituto Bandeirante, conforme
Processo no: 1000330/69.

Brasflia, 18 de junho de 1970

1'rof. HENRIQUE TEIXEIRA TAMM
Coordenador de Educação ,V.êdia

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE JUNHO DE 1470

o COORDENADOR DE EDI CAÇÃO MEDIA, da
Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Fe-
deral, usando das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto "N" no. 481.de I4de Janei-
ro de 1966 e vendo em vis'a o qtie dispõe o pá—
rãjjralo 2o. do art. Io.da Resolução ;.o 05/67.,
CEDF,

R É S O L V E:

Tornar sem eleito a Ordem de Ser-, iço de 03
de março de 1970 que desista a Comissão de
verificação prévia cb Coléuio CosnerclalErnes-
to tvameiro Ribeiro e do Oinásio ('oMercial São
Domiíiv.os ••avio, conforme Processo ?io .'
K100401/70 s EC.

Brasília, l<> de nr- i -o de ' •> "O

Prol. H E N R l Q l :E PEIXEIRA P. VMM
Coordenador de E<1 ir- ição Vicdi.i

ORDEM DE SERVIÇO DE D DE Jl 'NHODE !''70

O COORDENADOR DE EDI CACAO MEDIA., da
s.-vr^ari.-i de Ei.i u ac3o t- Oslrur-ido Dis-ito P"e
rteral, usando c.Us -rrib.n.ções que llie sãocon!e~
ridas pelo Dfureto ' N ' " no. 48l .de !4de janeiro
de I"(i6 e "endo í r i i vis'a o q-ie dispõe o Pará-
'.•rafo 2o. do a r t . Io. da Resolução no. 05.'"67-
CEOF.

R E S O L V E :

Desiii'iar os pro)cssòr«>s C ONCE K AO DE MA-
RIA FARIA BERNARDES, [OSEALCOFORAl»
DE PEREIRA e JACOB GERMANO.GALLER.
para, sob M presid>:sci.i da pr imeira , co^s^ituf-
rem a C.or.ii"sáo q ie eíe-.iará a veriiioação do
Colêirio Comercial Erz-estu Carrseiro Ribeiro e
dó Uintfsio Comercial São.Lonii-.íos ->Sv:o, con-
lorme Processo no-. I0009(,j./~0. ^EC.

Brasília, U) de junho de U | 7>>

Proí, HENRIQUE TEIXEIR.h. TAMM
Coordenador de Educação \ièd:íi

CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERA!.
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Mapa da frequência doa Oonu

lês Vi

T I T t' I, A. 8 B S

OLÉLIA DE ..'ilBISAS

ÍEM/JES MÍJJUB3IRA Eti

ECCLBA PE
KUDAJDO SI-.V.'. LIMA ^

~MÃRIA HSLOÍ3A UFOiti".I

M-Vaii. MSLO BB AÍLfJJJO

PAULO BARBOSA J3 LiUJSA

ROBE1TO

ÍAHA S.'uViOo oil' .li.

S U P L B H T 3 3

I \ fUH3

• L l _ l

I. -,, L., L"
- t - ! -



DISTRITO FEDERAL BRASILIA, quinta-feira, 9 de julho de 1970 Página l l

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

INSTRUÇÃO DE 30 DE JUNHO DE 1970.

O PRESIDENTE DA FUNUAÇAO DO SERVIÇO
SOCIAL, DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere j Art. 17, alfnea "h"
do Regimento Interno, tende em vista o que cons-
ta do Processo no. 1385/7C-FSS,

RESOLVE:

Rescindir o contrato de trabalho da servidora
MARIA DE LOURDES ALfHO, Chefede Lar-Es~
cola, Matrícula 580, da Tabeia de Empregos Tem-
porários e de Obras, a paitir de 27 de junho de
1970.

Distrito Federai, 30 de junhj de 1970.

OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

INSTRUÇÃO DE 03 DE ABRIL DE 1970.

O PRESIDENTE DA FUNLAÇAO DO SERVIÇO
SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:
Autorizar o pagamento à Escrevente-Datilogra-
fo VERA LCCIA LIMA FERNANDES E SILVA,
padrão R, do Quadro Específico de Pessoal do
Gabinete do Governador do Estado do Rio Gran-
de do Norte, colocada à disposição do Governo
do Distrito Federal, sem Ónus para aquele Es-
tado, lotada no Gabinete do Presidente da Funda-
ção do Serviço Social do Distrito Federal.dosa-
lário de CR$ 237,60 (du/entos e trinta e sete
cruzeiros e sessenta centavos) mensais, a par-
tir desta data.

Distrito Federal, 03 de abril de 1970.
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

191a. REUNIÃO DO CONSELHO
DELIBERATIVO
RESOLUÇÃO No. 25/70

Abre crédito suplementar no valor de Cr$
150.000,00.

0 CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
Parecer do Relator Dr ANTONINO PIO DA CÂ-
MARA CAVALCANTI ALBUQUERQUE (proces-
so no. 1,612/70).

RESOLVE:

1 - ABRIR um crédito suplementar no valor de
Cr$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil cruzeiros?
nas seguintes dotações do Orçamento Sintético:

30.0.00.00 Despesas Correntes
30.0.00.00 Descesas de custeio
31.3.00.00 Serviços de Terceiros Cr$ 50.000,00
32.0.00.00 Transferências Correntes
32.7.00.00 Diversas Transferências Correntes
Cr$ 100.000,00

II - DETERMINAR que o financiamento do cré-
dito suplementar, aberto no ftem anterior, seja
feito mediante a anulação de Cr? 150.000.00
(cento e cinquenta mil cruzeiros) do elemento
32.1.00.00 -Subvenções Sociais.

II I - DETERMINAR que, do crédito suplementai
de que trata o item I desta Resolução, os Cr?
50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros) previstos no
elemento 31.3.00.00 - Serviços de terceiros -

serão postos à disposição da Comissão de Er-
radicação da Favelas.

IV - DETERMINAR que, do crédito suplementar
de que trata o ftem I desta Resolução, os Cr$..«..
100.000,00 (cem mil cruzeiros) previstos no ele-
mento 32.7.00.00 - Diversas Transferências
Correntes - continuam com a finalidade de
custear os compromissos finar.-eiros assumi-
dos com instituições de pesquisas e treinamen-
tos.

V - DETERMINAR que os recursos previstos
no ftem III desta Resolução e que serão postos
â disposição da Comissão de Erradicação de

- — - • - - J

â Fundação, de acordo com as Instruções sobre
Adiantamentos ou Suprimentos, ora em vigor.

VI - DECLARAR que a presente Resolução en-
trará em vigor após ser referendada pelo Go-
verno do Distrito Federal.

Brasilia, DF, em 15 de junho de 1970.

Dr. OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

Dr ANTONINO PIO DA CAMARÁ CAVALCANTI
ALBUQUERQUE

DR. JORGE LEOVEG1LDO LOPES

Da. MARIA SUZANA DA CUNHA

COM. FRANCISCO MONTEIRO FILHO
DR. CLÁUDIO OSCAR DE CARVALHO
SANT'ANNA

191a. REUNIÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO No. 26/70

Altera o Orçamento Analítico da Fundação do
Serviço Social do Distrito Federal, para o Exer-
cício Financeiro de 1970, e dá outras providên-
cias.

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
Parecer do Relator, Dr. ANTONINO PIO DA
CAMARÁ CAVALCANTI ALBUQUERQUE (Pro-
cesso no. 1.612/70) e a decisão do Plenário.

RESOLVE:

I - ALTERAR o Orçamento Analítico da Funda-
ção do Serviço Social do Distrito Federal, para
o Exercício Financeiro de 1970, a fim de, re-
duzindo o subitem 31.3.00.05 - Passagens e
Transportes, de Cr$ 14.000,00 (quatorze mil
cruzeiros), reforçar o subitem 31.3.00.06 - Pu-
blicações e Divulgações, com a referida impor-
tância, espelhando o seguinte quadro:

31.3.00.05 - Passagens e Transportes Cr$.....
2.000.00
31.3.00.06 - Publicações e Divulgações Cr$
19.000,00

II - AUTORIZAR sejam colocados à disposição
do Exmo. Sr. PresidentedaComissaodeErradi-
cação de Favelas Cr$ 14.000,00 (quatorze mil
cruzeiros), da parcela anulada dos recur sós des-
ta Fundação, para Publicações e Divulgações,
do subitem 31.3.00.06.

III - DETERMINAR que da utilização (aplicação)
dos presentes recursos sejam prestados contas
à Fundação, nos termos das Instruções em vijior:

Brasília, DF. em 15 de junho de 1970.

D R. OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

DR. ANTONINO PIO DA CAMARÁ
CAVALCANTI ALBUQUERQUE

DR. JORGE LEOVEGILDO LOPES .

DA. MARIA SUZANA DA CUNHA

COM. FRANCISCO MONTEIRO FILHO

DR. CLÁUDIO OSCAR DE CARVALHO
SANT'ANNA
129a REUNIÃO DO CONSELHO
DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO No. 29/70

Aprova prestação de contas

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FE DERA L,
no uso de suas atribuições,

APROVAR as contas da Fundação do Serviço
Social do DÍSTUO Federal, do Exercício Finan-
ceiro de 1969 de acordo com o parecer do Re-
lator, Conselheiro Dr. ANTONINO PiO DA CA-
MARÁ CAVALCANTI ALBUQUERQUE (Proces-

feita pelo Conselho Fiscal da Entidade,

Brasília, DF, em 18 de junho de 1970.

DR. OTOMAR LOPES CARDOSO
Presiente

DR. ANTONINO PIODA CAMARÁ CAVALCANTI
ALBUQUERQUE

DR. JORGE LEOVEGILDO LOPES

DOM JOSE NEWTON DE ALMEIDA
BAPTISTA

DA. MARIA SUZANA DA CUNHA

DR. CLÁUDIO OSCAR DE CARVALHO SANT1

ANNA

COM. FRANCISCO MONTEIRO FILHO

INSTRUÇÃO DE 05.06.70 - SHIS

O DIRETORSUPERINTENDENTE DASOCIEDA-
DE DE HABILITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL
LTDA » SHIS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Estatuto da Sociedade.

RESOLVE:

DESIGNAR, o servidor TOM/S DE AQUINO
GUIMARÃES, Escriturário, Matrícula no. 0286,
da Tabela de Empregos do Pessoal Temporário
e de Obras desta Sociedade, para substituí r o
Chefe da Seção de Comunicações e Arquivo da
Coordenação das Atividades Administrativas,
Símbolo V-8, durante o seu período regulamen-
tar de férias, a partir do dia 08.06.70.
Dê-se ciência e cumpra-se

Brasília, 05 de junho de 1970.

GEN. OTERO VALLI
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 05.06.70 - SHIS

O DIRETORSUPERINTENDENTEDASOCIEDA-
DE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL'
LTDA - SHIS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Estatuto da Sociedade.

RESOLVE:

Estabelecer que nos casos de permutas de imá-
veis, entre compromissários da SHIS, será ado-
tado o seguinte critério:
1. - As prestações deverão estar rigorosamen-
te em dia;
2. - Os permutantes pagarSo taxas equivalentes
a 10 % dos saldos devedores;
3. - Os permutantes se responsabilizarão pelos
emolumentos relativos aos distrates e novos
contratos. ,

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 05 de junho de 1970.

GEN. OTE RO VALLI
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 09 DE JUNHO DE 70 - SHIS

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SOCIEDA-
DE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL
LTDA - SHIS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Estatuto da Sociedade,

RESOLVE:

DESIGNAR, o Engenheiro PAULO ROBERTO
PEREZ DE ALMEIDA, o Engenheiro MÁRIO
FARFAN CANTOYA e o Assistente Administra-
tivo PAULO EUSTAQUIO GONÇALVES, pêra,
sob a presidência do primeiro e secretariado
pelo último, comporem uma Comissão de rece-
bimento das obras de construção de 384 (tre-
zentas e oitenta e quatro) Unidades Habitacionais
a cargo da fima CONSTRUTORA ELDORADO
LTDA - Engenharia, Industria e Comércio, na
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acordo com os termos do OF. SHIS. GS. No....
370/70.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 09 de julho de 1970.

GEN. OTERO VALLI
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE l 'DE JLNHO DE 70 - SHIS

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SOCIEDA-
DE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL
LTDA - SHIS, no uso das atribuiiçõesquelhe são
conferidas pelo Estatuto da Sociedade,

RESOLVE:

DESIGNAR o Engenheiro VALDOIR MENEZES
FERREIRA, Qretor Técnico desta Sociedade,
substituto eventual desta Superintendência, du-
rante o mês de junho em curso.

Oê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 11 de junho de 1970.

GEN. OTERO VALLI
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 12 DE JUNHO DE 70 - SHIS

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SOCIE-
DADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL
LTDA - SHIS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Estatuto da Sociedade,

RESOLVE:

DESIGNAR o Sr. SYLVIO FONSECA VIEIRA,pa-
ra exercer a função de Chefe de Gabinete da Su-
perintendência desta Sociedade, Símbolo V-3.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 12 de junho de 1970.

GEN. OTERO VALLI
Diretor i Superintendente

INSTRUÇÃO DE 12 DE JUNHO DE 70 - SHIS

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SOCIE-
DADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL
LTDA - SHIS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Estatuto da Sociedade,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor JEFFERSON JOSÉ OLI-
VEIRA DA SILVA, Datilôgrafo, Matricula no...
142, do Quadro de Pessoal Permanente desta
Sociedade, para substituir o Chefe da Seção de
Empenho e Conferência, do Departamento Fi-
nanceiro, da Diretoria Financeira, duranteoseu
período regulamentar de férias, a partir de ....
01.06.70.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 12 de junho de 1970.

GEN. OTERO VALLI
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 12 DE JUNHO DE 70 - SHIS

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SOCIE-
DADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL
LTDA - SHIS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Estatuto desta Sociedade,

RESOLVE:

DESIGNAR os Srs. DR. VALDOIR MENEZES
FERREIRA, Diretor Técnico, DR. HERMANN
SANTIAGO COSTA, Coordenador dos Núcleos
Regionais, JÚLIO DE CARVALHO. Chefe doDe-
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parlamento Financeiro, para participarem dos
trabalhos relativos à reestruturaçao desta So-
ciedade.

Dê-se ciência e cumpra-se.
/

Brasília, 12 de junho de 1970.

GEN. OTERO VALLI
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 16 DE JUNHO DE 70 - SHIS

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SOCIE-
DADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL
LTDA - SHIS, no uso das atribuiçoesqufilhe são
conferidas pelo Estatuto da Sociedade,

RESOLVE:

DESIGNAR o Engenheiro PAULO ROBERTOPE-
REZ DE ALMEIDA, o Engenheiro CARLOS SIL-
VEIRA VERSIANI DOS ANJOS e o Assistente Ad-
ministrativo PAULO EUSTAQUIO GONÇAL-
VES, para sob a presidência do primeiro e se-
cretariado pelo último, comporem uma Comis-
são de recebimento das obras de construção de
166 (cento e sessenta e seis) Unidades Habita-
cionais, a cargo da firma ENAR LIMITADA, na
Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 16 de junho de 1970.
Engo. VALDOIR M. FERREIRA
Diretor Superintendente
em exercício

INSTRUÇÃO No. 003/70 - SHIS

O DIRETORSUPERINTENDENTEDASOCIEDA-
DE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL -
SHIS, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Estatuto desta Sociedade.

R E S O L V E :

1. - Constitui competência da Seção deServiços
Gerais a execução dos serviços de transportes
além dos mencionados no art. 33 do nos so Regu-
lamento interno em vigor.
2. - No que se relaciona aos transportes compe-
te a Seçao de Serviços Gerais:
2.1. - Cumprir as normas baixadas pela Coorde-
nação das Atividades Administrativas:
2.1.1. - Controlar a utilização dos vefculos dos
6rgSos desta Sociedade;
2.1.2. - Emitir as requisições de combustível,
óleo e lubrificantes para os vefculos;
2.1.3. - Orientar e fiscalizar os motoristas, de
acordo com as normas em vigor;
2.1.4. - Organizar e manter atualizado o fichá-
rio de identificação dos motoristas, do qual
constarão nome, atuação funcional, endereço,
além de outros elementos;
2.1.5 - Controlar o consumo de combustível e
desgaste de pneus;
2.1.6. - Zelar constantemente pela_perfeita ma-
nutenc*., -os vefculos, com o objetivo primordial
de uorrigir os defeitos;
2.1.7. - Observar cuidadosa inspeção no tocante
â limpeza externa e interna, pressão correta dos
pneumáticos, nfvel do óleo, bateria, combustível,
estado geral de lubrificação;
2.1.8. - Organizar e manter atualizaao o livro
fichário dos carros;
2.1.9. -Orientar técnica e funcionalmente os mo-
toristas e fazer críticas de falhas observadas,
com o objetivo de ressaltar ensinamentos e cor-
rigir erros.
3. - Compete aos motoristas:
3.1. - Informar ao Sr. Chefe da Seção de Servi-
ços Gerais de toda as irregularidades verifica-
das no veículo, durante a jornada de trabalho;
3.1.1. - Conduzir o veículo, obedecendo atenta-
mente as regras técnicas que lhes dizem respei-
to;
3.1.2. - Pagar as multas em que incorrer, face
à inobservância das regras de trânsito:
3.1.3. - Apresentar-se para o serviço bem uni-
formizado:

3.1.4. - Manter sempre limpo o vefculo que lhe
for distribuído;
3.1.5. - Nunca se esquecer da ficha, da matrícu-
la, da carteira de motorista e de identidade, dos
documentos indispensáveis do carro;
3.1.6.- Observar a cada jornada de trabalho; os
documentos do carro; nível de água do radiador;
nível de óleo do motor; abastecimento do reser-
vatório de combustível; vazamento de óleo, água
ou combustível; bateria; pressão dos pneumáti-
cos.
3.1.7. - Em caso de atropelamento parar o veí-
culo; prestar tOda a assistência necessária;
chamar a perícia; comunicar à Seção de Servi-
ços Gerais.
4. - Exige-se o estrito cumprimento de todas es-
tas normas.
5. - Esta Instrução entrará em vigor a partir
desta data, revogando-se as disposições em con-
trário.

Brasília, 11 de Junho de 1970.

GEN, O T E R O V A L L I
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO No, 004/70 - SHIS

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SOCIEDA-
DE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL -
LTDA -SHIS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Estatuto da Sociedade,

RESOLVE:

1. - A COMISSÃO DE LICITAÇAO.na órbita da
Divisão do Material e Património, compete ba-
sicamente realizar o julgamento das aquisições
e alienações de materiais, equipamentos e ins-
talações, bem como da prestação de serviços de
manutenção diversas, em observância às normas
vigentes e ainda:
1.1 - Abrir as propostas dos licitantes nos ter-
mos da legislação vigente.
1.2 - Opinar no sentido da preparação do mapa
de preços para cotejo e emitir o parecer con-
clusivo sobre o resultado de cada licitação.
2. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO será composta
de l (um) presidente f 1 (dois) membros desig-
nados pelo Diretor Superintendente.
3. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO reunir-se-á
ordinariamente 3 (três) dias na se mana, as se-
gundas, quartas e sextas-íeiras as 9:00 horas
e, extraordinariamente, sempre que convocadi
pelo Sr. Chefe da Divisão do Material e Patri-
mónio.
4. Esta Instrução entrará em vigor a partir des-
ta data, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Brasília, 29 de junho de 1970.
GEN. OTERO VALLI
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 05.06.70 - SHIS

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SOCIEDA-
DE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL
LTDA - SHIS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Estatuto da Sociedade,

RESOLVE;

DESIGNAR o servidor EDGAR MARTINS DOS
ANJOS, Auxiliar de Administração, Matrícula no.
136 da Tabela de Pessoal Permanente desta So-
ciedade, para exercer a função de Chefe de Es-
critório Regional da Coordenação dos Núcleos
Regionais - Símbolo V-7.apartirdodia 08.06.70.
Dê-se ciência e cumpra-se
Brasília, 05 de junho de 197J.

GEN. OTERO VALLI
Diretor Superintendente
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PROCURADORIA-GERAL

AT OS DO PROCURADOR-GERAL

PORTARIA DE 03 DE JULHO DE 1970

O PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Revogar, a partir de Io. de julho de 1970, a
Portaria de 04 de fevereiro de 1970, que conce-
deu Gratificação de Representação de Gabinete,
no valor de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) ao
servidor EUHIPEDES FLAVIO DE OLIVEIRA,
Motorista; Nível 12-C, Matrícula no. 9257, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral.

AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO
Procurador-Geral

PORTARIA DE 03 DE JULHO DE 1970

O PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E :

Revogar, a partir de Io. de julho de 1970, a Por-
taria de 04 dê fevereiro de 1970, que concedeu
Gratificação no valor de Cr$ 100,00 (cem cru-
zeiros) ao servidor PEDRO DA MATA E SILVA;
Trabalhador, Nível 01, Matricula no. 12.854, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral.

AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO
Procurador-Geral

PORTARIA DE 03 DE JULHO DE 1970
O PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 7o. do Decreto no. 1.270, de 13 de janei-
ro de 1970,

R E S O L V E :

CONCEDER, nos termos do art. 2o. do mencio-
nado Decreto, ao servidor EURIPEDES FLAVIO
DE OLIVEIRA;Motorista,Nfvell2-C.Matrícula
no. 9257. lotado no Gabinete da Procuradoria
Geral, a Gratificação de Representação de Ga-
binete correspondente a 50% (cinquenta porcen-
to) do .valor de seus vencimentos, a partir de
Io. de julho do corrente ano.

AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO
Procurador-Geral

PORTARIA DE 03 DE JULHO DE 1970

O PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da competência que lhe atribui
o artigo 7o. do Decreto no. 1270 de 13 de janei-
ro de 1970.

R E S O L V E :

Conceder, nos termos do artigo 5o., do men-
cionado Decreto, ao servidor PEDRO DA MAT A
E SILVA, Trabalhador, Nivel 01, Matricula no.
12.854, do Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, Gratificação de ReepresentaçSo d«
Gabinete no valor de Cr$ 200,00, (duzentos cru-
zeiros).

AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO
Procurador-Geral

PORTARIA DE 03 DE JULHO DE 1970.

O PROCURA DOR-GERAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o art. Io. item I, do Decreto no. 976, de 16 de
abril de 1969,

RESOLVE:

LOTAR, Dr. SEBASTIÃO OSCAR DE CASTRO,
Procurador de Ia. Categoria, Nivel Especial,
Matr&ula no. 9316,do Quadi o Provisôriode Pes-
soal do Distrito Federal, na 3a. Subprocura-
doria-Geral, da Procuradoria-Geral, a partir
de 16 de junho do corrente.

AMAURY JOSÉ DE AyUINO CARVALHO
Procurador-Geral

PORTARIA DE 03 DE JULHO DE 1970

O PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o item Vido artigo Io. do Decreto
"E" no. 340, de 12 de dezembro de 1967,

R E S O L V E :
designar ARNALDO REINERT, Procurador de

ia. Categoria, Matrícula no. 4530, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Federal,para
substituir, em seus impedimentos eventuais, o
Procurador-Chefe da 4a.Subprocuradoria-Geral
da Procuradoria -Geral.

Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a
partir de 06 de julho do corrente.

AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO
Procurador -Geral

PORTARIA DE só DE JUNKO DE 1970

O PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da competência que lhe atribui o
artigo 7o. do Decreto no. 1.270. de 13 de janeiro
de 1.970,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos do artigo5o.,do mencio-
nado Decreto, & servidora ANA MARIA PEREIRA
SOBRAL, Oficial de Gabinete, Sfmbolo FC-10,
Matricula no. 9158, Gratificação de Representa-
ção de Gabinete correspondente a 50% (cinquenta
por cento) do valor da função em comissão que
exerce, no período correspondente a 29 de junho
a 28 de julho do corrente ano.

AMAURY JOSÉ DE AGUINC CARVALHO
Procurador-Geral

2a. SUBPROCURADORIA-GERAL

ATOS DO PROCURADOR- CHEFE

PROCESSO 51.530/69

ANTONIA MARIA DA SILVA

Parcelamento de débito com a divida; ativa.

ANTONIA MARIA DA SILVA requereu pagamen-
to parcelado de seu débito para com a Fazenda
Pública do Distrito Federal, já inscrito em dí-
vida ativa oriundo de diferença de sisa, multa
e mora.

Processo instruído.

Débito atualizado às fls. 07 do presente proces-
so.

Nada a ilidir a pretensão da requerente.

Decidindo, concedo que o refer ido débito, acres-
cido da importância de Cr$ 11,30 corresponden-
te à mora do período de parcelamer.':o,seja pa-
go em 10 (dez) prestações mensais. A ia. e
maior no valor de Cr$ 89,90, vencerá quarenta
e oito horas após a assinatura do Termo de
Reconhecimento de Dívida Fiscal e Fiança, na
SRCF-2 desta Subprocuradoria Geral, o que de-
verá ocorrer até três dias após a publicação
desta decisão no "Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 89,58, cadauma.ven-
cerão nos dias 28 de cada mês.

Dispenso as notas promissórias avalizadas,por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se

Brasília, 02/7/70

ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador Chefe da 2a. SPRG.

SEÇAO DO PESSOAL

E FINANCEIRO
ATOS DO HEFE
NOME: MARILIA GOMES INNECCO
MATRICULA: 4.534
PERÍODO: 29.06.70
a 13.07.70

HISTÓRICO:

Concedo licença para tratamento de saúde à
servidora, no período de 29.06.70 a 13.07.70,nos
termos dos arts. 97 e 98 da Lei no. 1711, de
28 de outubro de 1952.

Relevo as faltas da servidora, dos dias 29
e 30 de junho e de 01 de julho do corrente an<>-

ISAC BATISTA LEITÃO
Chefe da Seção do Pessoal e Financeira-PRG
Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
JUIZ DE DIREITO: DR. LUIZ VICENTE CER-
NICCHIARO
Escrivão em exercício: WILSON ALVES DA
SILVA

EXPEDIENTE DO DIA- 12-06-70

AC A O ORDINÁRIA

Autor: ALDACYR PINTO FERNANDES. (Adv.
Dècio Nunes Teixeira)

Réus: NOVACAP e OUTROS. (Advs. José Edu-
ardo Pires Campos; Percílio de Souza Lima
Neto)
Despacho: "J. A Contraparte. DF. 11-06-70.
(a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autor: FRANCISCO DA SILVA (Defensoria)
Ré: NOVACAP. (Adv. Clóvis Ferreira de Mo-
rais).
Despacho: "Vistos, etc. Ação Ordinária propos-
ta pela aigo, por FRANCISCODASILVA contra
a NOVACAP, tempestivamente contestada. Boas
as representações. Defiro prova testemunhal.'
Nada que sanear. Audiência 19 de agosto de
1970, as 13,30 horas. P.R.II. DF. 11-06-70.
(a) Luiz Vicente Cternichiaro".

Autora: NOVACAP (Adv: Fernando Xavier Be-
zerra).
Ríu: JOÃO DUTRA DE MEDEIROS. (Curador
de Ausentes).
Despacho: "... Isto posto, nego provimento.
Custas Ex-LEGE. P.fi.II.Brasília, 10 de junho
de 1970. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autor: PETRONIO GERALDO CANABRAVA E
OUTROS. (Adv. João Pelles)
Ré: NOVACAP (Adv:Hélio Bueno Brandão)
Despacho: "J. Ao Contador: DF. 11-06-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: CONSTRUTORA DE PORTOS E ESTRA-
DAS S/A -{Adv: Luiz Eugênio Araújo Muller).
Réus: NOVACAP; P.D.F. e UNIÃO FEDERAL.
Advs: José Albuquerque Alencar; Humberto Go-
mes de Barros e Hélio Bueno Brandão).
Despacho: "Observada a obrigação legal, cum-
pra-*e o despacho de fls. 136. DF. 11-06-70
(a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autores: JOSÉ DE OLIVEIRA E OUTROS (Adv.
Thales Bretãs de Oliveira.)
Ré: NOVACAP. (Adv:Hélio Bueno Brandão).
Despacho:"... Isto Posto, declino da competên-
cia. Remetam-se os autos, através da Corre -
gedoria, para a Justiça do Trabalho, no Distri-
to Federal. Arbitro a verba honorária em 20%
(vinte por cento) do valor atribuído à causa.
Custas Ex-LEGE. Brasília. 09 de 1unho de 1970
(a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: CONSTRUTORA IPE LTDA (Adv: Vera
L. Sigmaringa Seixas).
Ré: NOVACAP (Adv: Clóvis Ferreira de Morais)
Despacho: "... Isto posto, julgo a Autor a carece-
dora do direito de compelir a NOVACAP e alie-
nar-lhe o imóvel vendido a ABÍLIO DA SILVA
COELHO & CIA LTDA., ou outro terreno. Julgo
a ação improcedente no tocante ao pagamento de
indenização. Arbitro a verba honorário em
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(dez por cento) dovaior atribuído a causa, fustas
EX-LEGE. P.R.IL Brasilia, 09 de junhode!970.
(a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autor: JOSÉ BANDEIRA (Adv. Francisco de
Castro ValRdao).
fie: NOVACAP. (Adv. Hélio Bueno Brandão)
Despacho: "J. Ao Contador. DF. 11-06-70 (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro"

Autora: SH1S (Adv: Olegário S. V. dos Anjos)
fiéu: JORGE DE FREITAS ESUA MULHER(De-
fensoria).
Despacho: "Vistos, etc. Açao Ordinária propos-
ta pela SHIS contra JORGE DE FREITAS e sua
mulher, tempestivamente contestada. Boas as
representações. Concorre interesse económico.
Defiro prova testemunhal. Nada que sanear. Au-
diência para o dia 14 de Julho de 1970t às 13
horas P.R.II. Brasília. 19,de maio de 1970.£v.
LUIZ VICENTE CERNICCHIARO".

Autora: SHIS (Adv: Olegário S.V. dos Anjos)
Réu: NERCINO GOMES DA ROCHA
Despacho: Vistos, etc. Ação Ordinária proposta
pela SHIS contra NERCINO GOMES DA ROCHA
não contestada, apesar da citação pessoal. Boa
a representação da Autora. Concorre interesse
económico. Defiro prova testemunhal.Nada que
sanear. Audiência pra» fltgn. de mstruçlo e Jul-
gamento para o dia 06 de Julho-del97G, is 13.00
horas. P.RJI. DF 19-05-70 (a) Luiz Vicente
Cernicchiaro".

Autora: SHIS. (Adv: Olegário S. V. dos Anjos)
Réus: ARISTOTELE ALVES DE OLIVEIRA E
OUTROS. (Adv. Amélia Martins Brito)
Despacho: "Comprove o contestante de fls. 15,
por certidão do Cartório de Registro de Imóveis
a alegação do item 3 da contrariedade-? Assino
prazo de 24 horas. DF., 08-06-70. (a) Luiz Vi-
cente Cernicchiaro".

Autora: SHIS (Adv: Olejçário S. V. dos Anjos)
Ré: DIONE MARIA SIQUEIRA DOS SANTOS
Despacho: "Audiência para o dia 06 de julho de
1970. ás 14,30. DF.08-06-70. {a) Luiz Vicente
Cernicchiaro".

Autor: DISTRITO FEDERAL, f Adv. Albertina
Lúcia C. de Mendonça).
Réu: EDNALDO ANTUNES FARIAS (Adv: José
Sá de Monte Coelho)
Despacho:"! - Recebo a apelação de fls. 27/31.
2 - Julgo deserta a apelação de fls. 23/25. ò -
Ao Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Fe-
deral. DF. 11-06-70. (a) Luiz Vicente Cernic-
chiaro'"»

Autora: NOVACAP (Adv. Clôvis Ferreira de Mo-
rais).
Réu: ALEXANDRINO BARBOSA DE FREITAS
(Adv: Frederico António de Oliveira).
Despacho: "J. A Contraparte. DF. 10-06-70.(a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autor: JOÃO GONÇALVES FERREIRA .Adv.
Walter José de Medeiros).
Ré: NOVACAP. (Adv: José Eduardo Pires Cam-
pos).
Despacho: "J. A Contraparte. DF. 10-06-70.
(a) Luiz Vicante Cernicchiaro".

Aufora:NOVACAP. (Adv: Hélio Bueno Bradão
Ré: EMPRESA NACIONAL DE MERCADOS
LTDA - ENAC. (Adv. Eduardo Luiz Mussi)
Despacho: "J. A Contraparte. UF. lu-06-Vi).
(a) Luiz Vicente Cernicchiaro"

AÇAO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

Autora: NOVACAP. (Adv. Hélio Bueno Brandão)
Réu: FRANCISCO GONÇ.ALO DA SILVA (Adv:
Américo pereira Spinola).
Despacho: "J. Diga a Contraparte. DF. 04-06-70.
(a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora:NOVACAP (Adv:Hêlio Bueno Brandão)
Réus: FRANCISCO SOARES BARROSO E OU-
TROS (Defensoria).
Despacho: "...isto posto, Julgo a ação proceden-
te para reintegrara Autora na posse direita do
imóvel descrito no libelo. Operado otrânsitoem
julgado, expeça-se o respecitivo mandado. Con-
deno os réus ao pagamento de perdas e danos,
conformejôr apurado em liquidação de senten-
ça. Arbitro os honorários advocatícios em 207o
(vinte por cento) do valor atribuído a causa.
Isento de custas, ò vista da gratuidade. P.W.II.
DF., 09 de junho de 1970. (a) Luiz Vicente Cer-
nicchiaro".

Autora: NOVAUAP. (Adv: Hélio Bueno Brandão)
Réu: EXPEDITO SIMÕES. (Adv: Joselito Edu-
ardo Sampaio).
Despacho: "Vistos, etc. COMPANHIA UflBANI-
ZADOfiA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP, informada com a setença pro-
ferida nos autos da ação de reintegração de
posse que move contra EXPEDITO SIMÕES.

interpôs apelação para o Egrégio Tribunal de
Justiça do Distrito Federal. Adoto o relatório
de fls. 38, acrescentando que a Autor a foi julga-
da carecedora do direito da ação. O recurso, à
vista do valor atribuído a causa foi recebido co-
como EMBARGOS DE NULIDADE E INFRIN-
GENTES DO JULGADO. O'Embargado.inobstan-
ie intimado, não apresentou contra-razoes. Ê o
relatório. Decido. Mantenho, por seus funda-
nentos, a decisão recorrenda. Custas EX-LE-
GE. P.R.II DF. 10-06-70. (a) Luiz VicenteCer-
nícchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv: Deodato Ungarelli)
Réu: RAIMUNDO ALVES FARIAS
Despacho: "Indique a Autora, querendo, teste-
munhas para a justificação. DF. 06-06-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv. Josá Eduardo Pires
Campos).
Réu: EfiOTILDES RIBEIRO REIS e sua mulher.
Despacho: 'Diga a Autora,. DF. 08-06-70. (a)
Luiz Vicente CernicchiafôT

Autora: NOVACAP. (Adv: Deodato Ungarelli)
fiéu: IfiAJA PAULO DE QUEIHOZ (Adv: Fran-
cisco A. de Castro Valadão)
Despacho: "J. Ao Contador. DF. 10-06-70. (a
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv: José Eduardo P.
C ampos).
Réu: COARME - COMERCIO E INDUSTRIA DE
ARTEFATOS METALÚRGICOS LTDA (Adv.
Fernando Figueiredo de Abranches) e (Arlin-
do Leon de Souza).
Despacho: "Audiência para o dia 29 de julho de
1970, as 13 horas. DF. 08-05-70. (a) Luiz Vi-
cente Cernicchiaro".

í V.

Autora,:NOVACAP. (ADV: José Eduardo P. Cam-
pos).
Réus: WALTER FLORES FIGUEIRA E OUTROS
(Adv: Cícero Francisco de Oliveira)
Despacho: "J. Ao Contador. DF. 10-06-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP (Adv. José Eduardo Pires
C ampos)
Réu: HIIZO UENO (Adv. João Sebastião de Fa-
ria)
Sentença: "Isto.posto, julgo a autora carecedo-
ra do direito da ação. 'Arbitro a varbe honorá-
ria em vinte por cento (20%) do valor atribufdo
a causa. Custas EX-LEGE. P.R.II DF. 8-6-70.
(a) Luiz Vicente Cernicchiaro"

Autora: NOVACAP (Adv. Clbvis F. de Morais)
Réu: HIIZO UENO (Adv. António Carlos Osório)
Despacho: "Converto em diligencia para Juntar
certidão da ação conferida as fls. 16 (setença)
DF. 8-6-70.(a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

AÇAO DE DESPE J»

Autora: NOVACAP (Adv. Deodato Ungarelli)
Réu: GERALDOLOURENÇO(Curador de Ausen-
tes).
Sentença: "Isto posto, julgo a ação procedente
para rescindir o contrato firmado pelas partes.
Em atenção ao princípio da sucumbência, arbitro
a verba honorária em 20% por cento do valor
atribuído a causa. Observado o disposto no ar- •
tigo 352, do Código de Processo Civil, expeça-
se mandado de despejo. Custas EX-LEGE. DF.
11-6-70. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

'Autora: NOVACAP (Adv. Qeodato Ungarelli)
Réu: JOSÉ FERREIRA ROSA (Curador de Au-
sentes)
Sentença: "Isto posto, julgo a ação procedente
para rescindir o contrato firmado pelas partes.
Em atenção ao princfpio da sucumbência arbi-
tro a verba honorária em 20% por cento do
valor atribufdo a causa. Observado o disposto
no artigo 352, do Código de Processo Civil,,
expeça-se mandado de despejo. Custas EX-LE-
GE.DF., 10-6-70. (a) Luiz Vicente Cernicchia-
ro".

Autora: NOVACAP (Adv. Hélio Bueno Brandão)
Réu: ANTÓNIO REIS COSTA (Curador de Ausen-
te)
Sentença: "Isto posto, julgu a açâo procedente
para rescindir o contrato firmado pelaspartes.
Em atençãoaoprincfpioda sucumbência,arbitro
a verba honorária em vinos por cento do va-
lor atribufdo a causa. Observado o disposto no
artigo 352, do CSdigode Processo Civil.expeça
se mandado de despejo. Custas EX-LEGE. P.R.
II.DF.10-6-70. (a.) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP (Adv. Deodato Ungarelli)
Ré: ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLI-
COS DE BRASÍLIA
Sentença: "Isto posto, julgo a ação procedente
para rescindir o contrato firmado pelaspartes.
Em atenção ao princípio da sucumbência. arbi-
tro a verba honorária em vinte por cento do do
valor atribufdo â causa. Observado o disposto
no artigo 352, do Código de Processo Civil, ex-

peça-se mandado de despejo. P.R.II. DF. 10-6/
70. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP (Adv. Deodato Ungareli)
Réu: SHIGUESHI MAKIGUASA
Sentença: "isto posto, julgo a açáo procedente
para rescicdir o contrato firmado, pelas par-
tes. Em atenção ao principio da sucumbência,
arbitro a veroa honorária em vinte por cento
do valor atribufdo a causa. Observado o dispos-
to no artigo 352, do Código de Processo Civil,
expeça-se mandado de desoejo. Custas EX-LE-
GE. P.R§II. DF. 10-6-70. (a) Luiz Vicente Cer-
nicchiaro".

Autora: NOVACAP (Adv. Hélio Bueno Brandão)
Réu: HERMENEGILDO R. UMA (Adv. Fernando
Marinho)
Sentença: "Isto posto, julggo a açãoproceden-
te para rescindir o contrato firmado pelas par-
tes. Em atenção ao princípio da sucumbência,
arbitro a verba honorária em vinte porcentodo
valor atribufdo a causa. Observado o disposto
no artigo 352, do Código de Processo Civil,
expeça-se mandado de despejo. Custas EX-LE-
GE. P.R.II.DF. 11.6-70. (a) Luiz Vicente Cer.
nicchiaro".

Autora: NOVACAP (Adv. Hélio Bueno Brandão)
Réu: SANTOS TAVARES (Adv. Fernando Ma-
rinho)
Setença: "Isto posto, Julgo a ação procedente pa-
ra, rescindir o contrato firmado pelas partes.
Observado o disposto nó artigo 352. do Código
de Processo Civil» expeça-se mandado de des-
pejo. Em atenção ao princfpio da sucumbência,
arbitro a verba honorária em vinte por cento
do valor atribufdo a causa. Custas EX-LEGE.
P.R.I1.DF. 11-6-70. (a) Luiz Vicente Cernic-
chiaro".

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

Autor: ALCIDES RODRIGUES CHAVES (Adv.
Francisco A. de Castro Valadão)
Ré: NOVACAP (Adv. Hélio Bueno BrandSo)
Despacho: "... Isto posto, nego provimento ao
recurso. Custas EX-LEGE. P.R.II. DF
10.06.70. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

MANDADO DE SEGURANÇA

Impte: DISBRAVE -DISTRIBUIDORA BRASÍLIA
DE VEÍCULOS S/A. (Adr: Dilson F. Almeida)
Irnpdo: NOVACAP. (Adv: Agnelo Paz Sobreira)
Despacho: "Isto posto, denego a segurança.
Custas EX-LEGE. P.R.II. DF. 10-06-70 (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Impte: DISTRITO FEDERAu. (Adv: Rubens de
Barros Brizolla)
Impdo: DIRETOR DE' RENDAS INTERNAS DO
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Despacho: "A Justiça Federal. DF. 11-6-70.
(a)Luiz Vicente Cernicchiaio".

Impte: DISTRITO FEDERAu(Adv. Carlos Fer-
nandes MatHias de Souza)
Impdo: DIRETOR DE RENDA INTERNAS DO
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Despacho: "A. Justiça Federal. DF. 11-6-70.
(aj Luiz Vicente Cernicchiaro".

Impte: CODIPE - CIA DISTRIBUIDORA DE —
PEÇAS E VEÍCULOS (Adv. Francisco R. S.
Sette)
Impdo: DISTRITO FEDERAL.(Adv. Luiz Carlos
Boa ventura Neves)
Despacho - "Exiba a autoridade coatora o des-
pacho que anulou a notificação no. 431/69, como
esclarece as informações, assino o prazo de 48-
horas. DF. Í2-06-70. (a) Luiz Vicente Cernic-
chiaro".

INTERDITO PROIBITORIO

Autor: ANDRÉ AQUILINO (Adv. Francisco de
Assis Neves)
Rf: DISTRITO FEDERAL (Adv. José Campos
do Amaral)
Despacho: ARQUIVEM-SE. DF. 11-06-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: TEREZINHA GILDA DA SILVA (Defen-
soria)
Réu: DISTRITO FEDERAL (Adv. Otávio Leitte
de Souza1!
Despacho: "Audiência para o dia 24 de julho de
1970, as 13 horas. DF. 04-06/70. (a) Luiz Vi-
cente Cernicchiaro".

AÇAO COMINA TO RIA

Autora: DISTRITO FEDERAL (Adv«
Réu: BRAZ DOMINGUES LA SILVA (Adv. De-
fensoria).
Despacho: "J. Digaacontraparte^pF.TO-OfJZO^,
(a) Luiz Vicente Cernicchiaro".
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AÇAO DECLARA TO RIA

Autor: ANTÓNIO DOMINGAS DE FARIAS (Adv.
José de Paula Guimarães Filho)
Réu: DISTRITO FEDERAL (Adv. Rubens de
Barros Brisolla)
Despacho: "Arquivem-se.DF. 11-06-70. (a) Luiz
Vicente Cernicchiaro".

MANUTENÇÃO DE POSSE

Autor: MUSTAFA & CIA. LTDA (Adv. Jamil
Antonio)
Réus: DISTRITO FEDERAL (Adv. OctávioLeite
de Souza)
Despacho: "J. A contraparte. DF. 10-06-70.
(a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autor: JOSÉ AIRES LOPES (Defensoria)
Ré:NOVACAP.(Adv:Hermenegildo R. Villaça)
Despacho: "Deixo de receber a apelação a vis-
ta do valor atribufdo e da data da petição. DF.
13.05-70. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

. AÇAO EXECUTIVA

Exeqte: BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S/A
(Adv: Arturo Buzz i)
exdo: JÚLIO BENIGNO DA SILVA e outros
Despacho: "Ao Exequente. DF.11-06-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro",

Exqte: BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S/A
(Adv: Arturo Buzzi)
Execdo: JOSÉ AD.1UCTO FILHO E OUTROS
Despacho: "Vistos, etc. Homo logo a desistência
da açfio executiva proposta pelo B.R.B. contra
JOSE ADJUCTO FILHO: NOEL BOTELHO VAS-
CONCELOS E PAULO BROCHADO, não contes-
tada. O douto procurador recebeu poder bastan-
te. Desentranhem-se os documentos. Anote-se.
Custas EX-LEGE. P.R.II.DF. 11-06-70. (a)Luiz
Vicente Cernicchiar".

Exeqte: BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S/A
(Adv. Arturo Buzzi)
Excdo: GUIDO BROCHADO AJUCTO E OUTROS
Despacho - "Vistos, etc. Homo logo a desistência
da açfio executiva proposta pelo BRB contra Gui-
do Brochado Adjucto, Vasco, Adjucto Brochado e
Paulo Brochado, não contestada. O douto pro-
curador recebeupoder bastante. Desentranhem-
se os documentos. Anote-se, Custas EX-LEGE.
P.R.1I. DF. 11-6-70. (a) Luiz Vicente Cernic-
chiaro "-

Exeqte: BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S/A
(Adv. Arturo Buzzi)
Execdo: JOÃO CARLOS DLARTE PAES E OU-
TROS
Despacho: "A Exequente. DF. 11.6-70 (a) Luiz
Vicente Cernicchiaro .

Exeqte: BANCO RGIONAL JE BRASÍLIA S/A
(Adv. Arturo Buzzi)"
Execdo: ANTÓNIO RESENDE COSTA E OUTROS
Despacho: "Vistos, etc. Homologo a desistência
Ia ação executiva proposta pelo BRB contra An-
tónio Resende Costa, JeanEechara Halabi, Rui
caldas Pimenta e Kooseveit Caldas Pimenta,
não contestada. O douto procurador exibe poder
bastante. Desentranhem-se os documentos.
Anote-se. Justas ex-lege. KR.I1. DF. 11-6-70.
(a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

ADJUDICAÇÃO
Autor: METAXAS CONSTA NTIN KLADIS (Adv.
Francisco Á. de C. Valadão)
Ré: NOVACAP (Adv. José Eduardo Pires Cam-
pos)
Sentença:"Isto posto, julgo a ação procedente
para adjudicar o imóvel descrito as fls. 2 ao
Autor. Observam-se as determinações do dis-
posto no art. 346 do Código de Processo Civil.
Arbitro a verba honorária em "2% do valor atri-
bufdo a causa. Custas EX-LEGE. P.R.II. DF.
10.06.70. (a)Luiz Vicente Cernicchiaro".

NOTIFICAÇÃO

Note:NOVACAP (Adv. JoséEduardo Pires Cam-
pos)
Nodo: DJALMA ARANHA MARINHO
Despacho: "Ao Contador. DF. 11-6-70. (a) Luiz
Vicente Cernicchiaro".

WILSON ALVES DA SILVA
Escrivão em exercício.

Despacho: "J. Diga a Autoraâvistadodocumen-
to junto. DF.- 18-06-70. (a) Luiz Vicente Cer-
nicchiaro".
Autora: SOCIEDADE DETRANSPORTESCOLE-
Tl VOS DE BRASÍLIA LTDA (Adv. Áurea de
Campos Koelliker)

Réus: BANCO DE BRASÍLIA S/A e BRALUCON
LUBRIFICANTES E COMBUSTÍVEIS LTDA
(Advs. Maurfcio Corrêa.e Defensoria}.

Despacno: "Forme-se o instrumento. DF
03-06-70. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv. José Eduardo Pires
Campos).
Réiu BISQUE KANASHIRO. (Curador de Ausen-
tes).
Despacho: Foi adiada pelo MM. Jufz, a audiência
para o dia 27-07-70, de 1970. ds 13.30 horas.
19-06-70.-(a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: SHIS. (Adv.: Olegário Silveira Versiani
dos Anjos).
Réu: ESMOIO BATISTA FERREIRA;
Despacho: Designo, em substituição, audiência
para o dia 17deagÔstode 1970,âs 13 horas. DF.

* 11-06-70. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: SHIS. (Adv. Olegário S. V. dos Anjos).
Réu: FRANCISCO ALVES EVANGELISTA. (De-
fensoria).
Despacho: "J. 9 contestante para dizer a respei-
to dos documentos. DF. 17-06-70. (a) Luiz Vi-
cente Cernicchiaro".

Autora: FRANCISCA NOVATO CURADO. ( Adv.
Pedro Soares Vieira).
Réu: DISTRITO FEDERAL. (Adv. Octávio Leite
de Souza).
Despacho: "J. A contraparte. DF. 19-06-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: MANOEL BATISTA DO NASCIMENTO.
(Adv. Darcy Alvim Pereira).
Ré: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS DE BRASÍLIA LTDA-T.C.B. (Adv. Áurea
de Campos Koelliker).
Despacho: "Apresentem.se quesitos. DF.......
18-06-70. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: OLINDINA DIAS DOS SANTOS (Adv. Pe-
dro Soares Vieira)
Réu: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL. (Adv. José de
Campos do Amaral).
Despacho: "Ao Contador. DF. 18-06-70. (a) Luiz
Vicente Cernicchiaro".

REINTEGRAÇÃO DE POSSE

Autora: COMPANHIA DETELEFONESDE BRA-
SÍLIA -COTELB. (Adv. Marcello Augusto Varella
Réu: EDSON RODRIGUES DA COSTA. (Adv. Se-

bastião Luciano de Resende)
Despacho: "Vistos, etc. AçSo de Reintegração de
Posse proposta pela COTELB contra Edson Ro-
drigues da Costa, tempestivamente contestadas.
Boas as representações. Defiro prova testemu-
nhal. Nada que sanear. Audiência para o dia 10
de agosto de 1970, às 13.30 horas.P.R.H. DF.
19-06-70. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP (Adv. José Eduardo P.Cam-

Réu" SEBASTIÃO LIND DO CARMO. (Defensoria)
Despachos: "Vistos, etc. Ação de reintegração de
po_sse proposta pela NOVACAP contra Sebas-
tião Lino do Carmo, tempestivamente contesta-
da. Boas as representações. Desnecessárias ou-
tras provas. Nada que sanear. Audiência para o
dia 27 de agosto de 1970. às IShoras. P.R.II. DF.
18-06-70. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro."

MANDADO DE SEGURANÇA

Impte: CARLINDO HUGUENEY e outros (Adv.:
Osmar Alves de Melo)
Impdo: DIRETOR DA DIVISÃO DE RENDA IMO-
BILIÁRIA DO DF. (Adv. Wilson Andrade).
Despacho: "Cumpra-se p.v. acórdão. DF.
10-06-70. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
Autor: ÁRABERG PESSOA DE LUNA (Adv.Edf-
sio Gomes de Matos).
RE: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL. (Adv. Carlos Cdorico Vieira Mar-
tins).
Despacho: "Recebo a apelação em seus regula-
res efeitos. Ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Distrito Federal. DF. 03-06-70. (a) Luiz Vicente
Cernicchiaro".
AÇAO EXECUTIVA

Autor: BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S/A:
(Adv. Arturo Buzzi).
Ré: BENEDITA MOREIRA DE SOUZA e outros.
(Defensoria).
Despacho: "J. Comprove-se o domínio dos bens
indicados. DF. 18-06-70. (a) Luiz Vicente Cer-
nicchiaro".

Autor: BANCO REGIONAL DE ÉRASÍLIA S/A.
(Adv. Arturo Buzzi.)
Réu: SAIYID NAYYAR RAZO e outros.
Despacho: "J. Comprove-se o domínio dos bens

indicados. DF. 18-06-70. (a) Luiz Vicente Cer-
nicchiaro".

Autor: BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S/A.
(Adv. Arturo Buzzi).
Réu: LUIZ-PEREIRA DA SILVA e outro.
Despacho: "I, Sim. comprovado o domínio do
imóvel. DF. 18.06.70 (a) Luiz Vicente Cernic-

chiaro".

Autor: BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S/A.
(Adv. Arturo Buzzi).
Réu: MOACYR ROMANO e outros. (Adv. Clóvis
Renato F. Tamer).
Despacho: "J. Comprove-se odominiodoimôvel
DF. 18-6-70. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autor: BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S/A.
(Adv. Arturo Buzzi).
Ré: AUTO BOLSA BRASÍLIA S/A e outros.
Despacho: "Ao exequente. DF. 14-05-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autor: BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S/A.
(Adv. Arturo Buzzi).
Réu: "JOÃO BORGES NETO e outros.
Despacho: "J. Ao Exequente. DF. 17-06-70, (a)

Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autor: BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S/A.
(Adv. Arturo Buzzi).
Réu: FLAVIO ESPIRITO SANTO e outros. (Adv.
Tharsis Campos).
Despacho: "Vistos, etc. Açffo executiva proposta
pelo B.R.B. contra Flávio Espírito Santo, tem-
pestivamente contestada. Boas as represen-
tações. Desnecessárias outras provas. Nada que
sanear. Audiência para o dia 24 de julho de 1970,
às 14 horas. Desnecessária apresentação de títu-
lo de crédito. P.R.II. DF. 12-06-70. (a) L u i z
Vicente Cernicchiaro".

FALÊNCIA

Autor: BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S/A.
(Adv. Arturo Buzzi).
Ré: MADEREIRA IPÊ LTDA.
Despacho: "Vistos, etc. Homologo a desistência
da asão de Falência requerida pelo BRB contra
MADEIREIRA IPE LTDA. Não se operou a cita-
ção. O douto advogado exibe poder bastan-
te (fls. 4). Desentranhem-se osdocumentos.Ano,-
Ite-se. Custas EX LEGE. t-.R. II. DF. 12.06.70
(a) Luiz Vicente Cernicchiaro".
EXECUTIVO FISCAL

Autora: FAZENDA POBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL. (Adv.- Luiz Carlos Boaventura Neves).
Ré: CASA DE LANCHES FULANO DE TAL
LTDA. (Adv. Álvaro Castello).
Despacho: "J. Apensem-se. Indiquem-se as pe-
ças a serem trasladadas. DF. 21-05-70. (a) Luiz
Vicente Cernicchiaro".

GILBERTO TEIXEIRA ALVES
Procurador.

P
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA URBANIZADO RA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO DE 26 DE JUNHO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA-
NIZADO RA DA NOVA CAPITAL DO BRAS'L
usando das atribuições que lhe confere o art. 14,
dos Estatutos Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante do processo no. 57.091/70,

RESOLVE:

Designar DOM1CIANO VIEIRA LIMA, Armaze-
nista, nfvel 8, para substituir o Chefe da Seçãc
de Processamento de Compras, da Divisão do
Material, do Departamento de Administração,
nos seus eventuais impedimentos.

Brasflia, 26 de junho de 1970.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 26 DE JUNHO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA-
NIZADO RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que ihe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa e tendo'em
vista o constante do processo no. 58.511/70,

RESOLVE:

Dispensar MIECIO JOSE QLINTAO. Condutorde
Topografia, nível 13, da Função Gratificada
sfmbolo 9-F, de Chefe do Setor de Topografia.'
da Divisão de Parques e Jardins.' do Departa-
mento de Viação e Obra^. por ter sido designa-
do para outra função na Secretaria de Viação e
Obras, do Distrito Federal, a partir de 15.06.70.

Brasflia. 26 de junho de 1970.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 26 DE JUNHO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA-
NIZADO RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que ihe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa e tendo em
vista o contante do processo no. 59.102/70,

RESOLVE:

Ltesignar OSWALDO FERREIRA DE SOUZA,
Apontador Fiscal, nfvel 10-C. para substituir q
Chefe da Seção de Transportes, da Divisão de
Administração, do Departamento de Viação e
Obras, nos seus eventuais impedimentos.

Brasflia, 26 de junho de 1970.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 26 DE JUNHO DE 1970.»

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante do processo no. 59.107/70,

RESOLVE:

Designar PEDRO PIE RI, Assistente Comercial,
nfvel 14-B, GILSON ROCHA, Assistente de Ad-
ministração, nfvel 16-C e WILSON DE PAULA
CAIXETA. Oficial de Administração, nfvel 14,
todos do QPP/DF, como lepresentantesdoDe-
partamento de Edificações, junto â Comissão
Permanente de Concorrência CPC«1.

Brasflia, 26 de junho de 1970.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 26 DE JUNHO DE 1970. -

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA U RBA.
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL.
usando das atribuições que ihe confere o art. 14

dos Estatutos Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante do processo 59.107/70,

RESOLVE:

Designar os Engenheiros JOAQUIM FERREIRA
CAMBRAIA, JORGE SALOMÃO FILHO e RI-
CARDO IMPERATRIZ, todos da TEPTO, como
representantes do Departamento de Edificações,
junto ã Comissão Permanente de Concorrência
CPC-2.

Brasflia. 26 de junho de 1970.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 26 DE JUNHO DE 1970

0 SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA-
NIZADO RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que ihe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante do processo no. 58.621/70,

RESOLVE:

1 - Cancelar os efeitos da Instrução que desig-
nou EDMUNDO EDIVAL DE' OLINDA, matrícula
29.520, substituto eventual do Chefe do Setor de
Apropriação e Custeio, do Serviço de Controle,
da Divisão de Verificação e Controle, do Depar-
tamento de Viação e Obras.

II.- Designá-lo para substituir o Chefe da Seçáo
de Levantamento e Classificação de Dados, do
Serviço de Verificação de Dados, da Divisão de
Verificação e Controle, do mesmo Departamen-
to, nos seus eventuais impedimentos.

Brasília, 26 de junho de 1970.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 26 DE JUNHO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante do processo no. 58.731/70,

RESOLVE:

Designar IRINEIA MARIA DE SOUZA. Zeladora,
nfvel 7, para substituir o Chefe do Setor de Re-
cebimento e Conferência de Documentos,do Ser-
viço de Documentação, da Divisão de Operações
Imobiliárias, do Departamento Económico, nos
seus eventuais impedimentos.

Brasflia. 26 de junho de 1970.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente
INSTRUÇÃO DE 26 DE JUNHO DE 1970.

O SUPERINTENDENTE DACOMPANHIA URBA-
NIZADO RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatudos Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante do processo no. 58.732//U,

RESOLVE:

Designar JOSE EVILADINO VIEIRA, Escriturá-
rio, nfvel 8, para substituir o Chefe da Seção de
Cadastro, do Serviço de Vendas de Imóveis, da
DiyisSo de Operações Imobiliárias, do Departa-
mento Económico, nos seus eventuais impedi-
mentos.

Brasflia. 26 de junho de 1970.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 26 DE JUNHO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA.
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante do processo no. 58.730/70,

RESOLVE:

Designar LUIZ 1VONIL DL MACEDO, Escritu-
rário, nfvel 8, para substituir o Chefe do Ser-

viço de Vendas de Imóveis, da Divisão de Ope-
rações Imobiliárias, do Departamento Económi-
co, nos seus eventuais impedimentos.

Brasília, 26 de junho de 1970.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 26 DE JUNHO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que ihe confere o art. 14
dos Estatudos Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante do processo no. 58.729/70,

RESOLVE:

Designar ISMAR MARTINS DA SILVA, Bombei-
ro Hidráulico, nfvel 10, para substituir o Chefe
da Seção de Contratos, do Serviço de Vendas de
Imõveis, da Divisão de Operações Imobiliárias,
do Departamento Económico, nos seus eventuais
impedimentos.

Brasflia, 26 de jtnho de 1970.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 26 de JUNHO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que ihe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante do processo no. 58.728/70,

RES0LVE:

Designar NOEMIA DE OLIVEIRA SANTOS. Te-
lefonista, nfvel 6. para substituir o Chefe do
Setor de Escrituras e Transferências, do Servi-
ço de Vendas de Imóveis, õa Divisão de Opera-
ções Imobiliárias, do Departamento Económico,
nos seus eventuais impedimentos.

Brasflia, 26 de junho de 1970.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 26 DE JUNHO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA-
NIZADO RA DA NOVA CAHTAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante do processo no. 58.727/70,

RESOLVE:

Designar JOÃO BATISTA FERNANDES DOS
SANTOS, Guarda, nfvel 10. para substituir o
Chefe do Setor de Registro e Arquivo, do Ser-
viço de Vendas de Imóveis, da Divisão de Ope-
rações Imobiliárias, do Departamento Econó-
mico, nos seus eventuais impedimentos.

+ "

Brasflia, 26 de junho de 1970.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 26 DE JUNHO DE 1970

O SUPERINTENDENTE D A COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante do processo no. 58.726/70,

RESOLVE:

Designar DO RIVAL CARDOSOCAMPOS,Serven-
te, nfvel 5, para substitua o Chefe do.Setor de
Informações, do Serviço de Vendas de Imóveis,
da Divisão de Operações Imobiliárias, do De-
partamento Económico, nos seus eventuais im-
pedimentos.

Brasflia, 26 de junho de 1970.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente
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INSTRUÇÃO DE 26 DE JUNHO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que ihe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa, e tendo em
vista o constante do processo 58.724/70,

RESOLVE:

Designar PEDRO MEDEIROS AMORIM,Escri-
turário, nfvel 10, para substituir o Chefe da Se-
ção de Arquivo Geral, do Serviço de Documen-
tação, da Divisão de Operações Imobiliárias, do
Departamento Económico, nos seus eventuais
impedimentos.
Brasília, 26 de Junho de 1970

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 26 DE JUNHO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA U RBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que ihe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante do processo no. 58.813/70,

RESOLVE:

Designar o servidor PAULO DARCY PALHAS,
para substituir o Chefe do Departamento de Fi-
nanças, nos seus eventuais impedimentos.

Brasília, 26 de junho de 1970.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 26 DE JUNHO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA-
N1ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante do processo no, 58/814/70,

RESOLVE:

Dispensar ISIDORO DESIDEMO DA SILVA, do
cargo de Chefe Substituto do Departamento de
Finanças, por ter sido designado para exercer
outra função.

Brasília, 26 de junho de 1970.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 26 DE JUNHO DE 1970

0 SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA-
N1ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa; nos termos
da Portaria no. 1.100/64. Anexo II, combinada
com a Instrução de Serviço "N" 67/66 e tendo
em vista o constante do processo 59.092/70,

RESOLVE:

1 - Tornar sem efeito a Instrução que designou
MANOEL JERON1MO NETO, Motorista, nfvel
12, Chefe Substituto da Seção de Transporte, do
Serviço de Construção da Divisão de Construção
e Conservação, do Departamento de Viação e
Obras.
II - Designá-lo para exercer a Função Gratifi-
cada, símbolo 5-F. de Chefe da Seção deTrans-
porte, do Serviço de Construção, da Divisão de
Construção e Conservação, do mesmo Departa-
mento,

Brasília, 26 de junho de 1970.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 26 DE JUNHO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DACOMPANH1AURBA -
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que ihe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa,

RESOLVE:

Dispensar AYRTON GERTRUDES, Técnico de
Contabilidade, nível 14-B, da FUnç3o Gratifica-
da, símbolo 1-F, de Chefe do Serviço de Recei-
ta e Apropriação, da Divi&ão de Execução Or-
çamentaria, do Departamento de Finanças, por
ter sido designado para outra função, a partir de
17.6.70.

Brasília, 26 de junho de 1970.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente
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INSTRUÇÃO DE 26 DE JUNHO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que ihe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante do process J 58.815/70; nos ter-
mos da Portaria no, 1.100/64, Anexo II. com-
binada com a Instrução de Serviço "N" no. 65/66,

RESOLVE:

Designar LUÍS CARLOS CARVALHO, Escritu-
rário, matrícula 09.672, para exercer a Função
Gratificada, símbolo 1-F, de Chefe do Serviço
de Receita e Apropriação, da Divisão de Exe-
cução Orçamentaria, do Depara mento de Finan-
ças.

Brasília, 26 de junho de 1970.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

CONSELHO

DE ADMINISTRAÇÃO

ATA da sexcentésima quarta reunião do CON-
SELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA
URBANIZADO RA DA NOVA CAPITAL DO BRA-
SIL, sob a Presidência do Engenheiro BERNAR-
DINO JARDIM DE OLIVEIRA.

Aos vinte e quatro dias do mês de junho de mil
novecentos e setenta, na sala de reuniões, na
sede da Companhia Urbanizadora da Nova Capi-
tal do Brasil, realizou-se a 604a. reunião do
Conselho de Administração, sob a Presidência
do Engenheiro Bernardino jardim de Oliveira e
com a presença dos Senhores Conselheiros Edil-
son Cid Varela, Joiro Gomes da Silva, Paulo da
Fonseca Viana, Júlio César de Rose, Inácio de
Lima Ferreira e Lucílio Briggs Brito, que as-
sinaram o livro próprio de presença. Estiveram
também presentes â reunião o Doutor Dario D8-
lio Cardoso e o Secretário que esta subscreve.
Aberta a sessão foi lida e aprovada a ata da ses-
são anterior. A seguir, o Conselheiro LUCÍLIO

'BRIGGS BRITO relatou o processo no
51.865/70, de interesse da firma INÇA S.A. -
Crédito Imobiliário. Após a manifestação do Re-
lator, o Conselheiro JOL1O CESARDE ROSEpe-
d'iu vistas do processo. Dando prosseguimento,
o Conselheiro EDILSON CID VARELA relatou o
processo no. 54.435/70 e anexo 48.204/68, em
que a PAROQUIA DE "SAG PAULO" requer que
a venda da área "F", da QL-7, do S.R.I.A., au-
torizada â Mitra Arquidiocesana de Brasília,
seja com 20% de entrada e o restante em 72
prestações mensais. Após fazer um histórico do
processo, o Relator opinou contrariamente 5
aprovação da matéria, alegando tratar-sede pre-
tensão que contraria as condições de pagamen-
to vigentes na Companhia e que sua aprovação
poderia constituir-se num prescedenteincove-
niente aos interesse^da Nevacap. O Senhor Pre-
sidente esposou o mesmo ponto de vista do Re-
lator, manifestando-se contrariamente & aprova-
ção do pedido. O Conselho, contra o voto do Re-
lator e considerando tratar-se de entidade re-
ligiosa, autoriza, em caráter excepcional, que a
compra do terreno se processe nas seguintes
condições: 20% de entrada e o restante em 72
(setenta e duas) prestações mensais". Em segui-
da, o Conselheiro JOIRO GcMES DA SILVA re-
latou o processo no. 52.367/70, que trata da la-
vratura de um Termo de Aditamento ao Convên-
nio no. 634/69, firmado entre a NOVACAP e a
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, pa-
ra prorrogar o prazo de sua vigência. O Conse-
lho, acolhendo o voto do Relator, decidiu o se-
guinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de
acordo com a decisão da Liretoria, autoriza a
celebração de um Termo de Aditamento ao Con-
vénio no. 634/69, firmado entre a NOVACAP e a
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, pa-
ra prorrogar o seu prazo de vigência até 30 de
junho de 1971". Nada mais havendo a tratar, o
Senhor Presidente encerrou a sessão, da qual,
para constar, eu, COLBERT GAD1A, Secretário
Substituto, lavrei a presente Ata que, lida e apro-
vada vai por mim subscrita e assinada pelos Se-
nhores Conselheiros presentes.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
EDILSON CID VARELA
JOIRO GOMES DA SILVA
PAULC DA FONSECA VIANA
JOLICCESARDE ROSE
INÁCIO DE LIMA FERREI!. A
LUCILIO BRIGGS BRITO

SESSÃO No 602a. REALIZADA

EM 10. 06. 70

No. 26

Processo no. : 56 582/70
Referência : Departamento EconSmíco -Propõe
sejam majorados os preços para a venda de ter-
renos no Plano Piltfto e nas Cidades-Satélites,
considerando que o Índice de'correcao" monetá-
ria incidente sobre preços estabelecidos é de
32% (trinta e dois por cento)

DECISÃO:
O Conselho, com o voto do Relator e de acordo
com a decisão da Diretoria, resolve:

a) - acrescer em 32%(trintaedoispor cento) os
preços dos terrenos no Plano Piloto e nas Cida-
des-Satélites, cujo fndice foi baseado na correção
monetária;
b) - Que esse acréscimo seja aplicado aos pre-
ços da Resolução no. 42/65, de lo.-12-65, cujos
processos (mudancistas) tenham sido requeridos
após 28 de fevereiro de 1970.
Relator: Conselheiro PAULO DA FONSECA VIA-
NA

a) BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
a) JOIRO GOMES DA SILVA
a) PAULO DA FONSECA VIANA
a) JDLIO CÉSAR DÊ ROSE
a) EDILSON CID VARELA
a) LUCILIO BRIGGS BRITO
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA

No. 27
Processo no. : 25.141/68
Referência: Co. A. U. - solicita autorização pa-
ra modificar a PLANTA SQSpR-56/8,referente
as projeções 2 e 9 da SOS 312.

DECISÃO:

O Conselho , com o voto do Relator, autoriza a
modificação das projeções nos. 2e9daSr^> 312,
constantes da PLANTA SQS - PR56/8.

Relator: Conselheiro INÁCIO DE LIMA FERREI-
RA

a) BERNARDINO JARDIM LÊ OLIVEIRA
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) JOIRO GOMES DA SILVA
a) JDLIO CÉSAR DE ROSE
a) EDILSON CID VARELA
a) LUCÍLIO BRIGGS BRITO
a) PAULO DA FONSECA VIANA

No. 28

Processo no. : 52 370/70
Referência: Termo de renovação ao convénio ce-
lebrado em 04-09-68 e renovado em 20-06-69 e
23-02-70, para execução da rede elétrica deal-
ta e baixa tensão e da rede elétrica de distribui-
ção na Granja das Oliveiras e no Centro de Rc_
fiepçao e Triagem doMenor,emTaguatinga-DF.

DECISÃO;
O Conselho, com o voto do Relator e de acordo
com a decisão da Diretoria, autoriza assinatura
de um termo de renovação ao convénio celebra-
do em 04-09-68 e renovado em 20-06-69 e 23-02-
70, entre esta Companhia e a FUNDAÇÃO DO
SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, pá-,
rã prorrogar o seu prazo até 31-7-70.

Relator: Conselheiro INÁCIO DE LIMA FERREí-
RA

a) BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
' a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA

a) JOIRO GOMES DA SILVA
a) PAULO DA FONSECA VIANA
a) JOLIO CÉSAR DE ROSE
a) EDILSON CID VARELA
a) LUCILIO B Hl CGS BRITO

No. 29

Processo no. 73 674/69
Referência: Cessão ao DISTRITO FEDERAL -
SECRETARIA DE SERVIÇOS POBLICOS - das
obras que compõem a Fonte Sonora e Luminosa
construídas pela Novacap em área reservada
para esse fim.

DECISÃO

o conselho, com o voto do Relator e de acordo
com os esclarecimentos do Senhor Presidente,
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de que a Fonte Sonora e Luminosa ficará sob
03 cuidados da Divisão de Parques e Jardins do
DVO.. determina o arquivamento do processo,

Relator: Conselheiro JCL10 CÉSAR DE ROSE

§ KE
DE OLIVEIRA

a) EDILSON CID VARELA
a) LUCÍLIO BR1GGS BRITO
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) JOIRO GOMES DA SILVA
a) PAULO DA FONSECA VIANA

No* 30
Processo no. 66.002/69, anexo ao 77.020/6^
Referência: Departamento Económico - solicita
sejam complementadas as decisões nos. 22 e 04,
proferidas nas 691a. e 580a. sessões, respecti-
vamente, da Diretoria e do Conselho de Adminis-
tração, quanto aos prazos de pagamento e de
construção dos lotes autorizados a NICOLAU
BONVAKfADES E EXPEDITO RODRIGUES LIMA,
bem como seja ratificado o preço de CR$ 3,00,
por metro quadrado daqueles terrenos.

DECISÃO

O Conselho, com o voto do Relator e de acordo
com a decisão da Diretoria, ré-ratifica a sua de-
cisão no. 04. da 580a. sessão, e autoriza que a
venda dos lotes a NICOLAL BONVAKfADES e
EXPEDITO RODRIGUES LIMA se processe nas
seguintes condições:
1) - Preços dos terrenos: C R$3,00 (três cruzei-
ros) por metro quadrado;
2) - Prazo de construção: 24 (vinte e quatro) me-
ses;
3) - Prazo para opagamentodovaiordo terreno:
30 (trinta) meses.

Relator: Conselheiro EDILSON CID VARELA

a) BERNARDINO JARDIM LÊ OLIVEIRA
a) EDILSON CID VARELA
a) LUCIL1O BR1GGS BRITO
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
A) JOLIO CÉSAR DE ROSE
a) PAULO DA FONSECA VIANA
a) JOIRO GOMES DA SILVA

No. 31

Processo : 30 737/69
Referência: NIVALDO ARAÚJO CARVALHO &
IRMÃOS - solicita a regularização do lote no.
06. Quadra 07, Setor da Cidade-Satélite de Ta-
glutting*.

DECISÃO:"

O Conselho , com o voto do Relator e de acordo
com a decisão da Diretoria, autoriza a vendado
lote no. 06, Ouadra 07. Setor QNE da Cidade-Sa -
ti lite de Taguatinga, a f irmã NIVALDO ARAÚJO
CARVALHO & IRMÃOS, ao preço e condições vi-
gentes.

Relator: Conselheiro EDILSON CID VARELj»

a) BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
a) EDILSON CID VARELA
a) LUCÍLIO BRIGGS BRITO
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) JOLIO CÉSAR DE ROSE
a) PAULO DA FONSECA VIANA
a) JOIRO GOMES DA SILVA

DIRETORIA PARA ASSUNTOS

ADMINISTRATIVOS

ATOS DO DIPETOR

ORDEM DE SERVIÇO No. 41/70-DAAF

O DIRETOR PARA ASSUNTOS ADMINISTRATI-
VOS E FINANCEIROS, DA COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-
NOVACAp, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo item 5, da Instrução no. 142, de
16 de fevereiro de 1970, e tendo em vista o cons-
tante do processo no. 59.737/70.

RESOLVE:

CONCEDER, ao servidor ANTÓNIO DA SILVA
FRANÇA, Auxiliar de portaria, nfvel 7, lotado
na Diretoria para Assuntos Administrativos e
Financeiros, a Gratificação de Representação de
Gabinete, a que se refere o item 3, da Instrução
no. 142/70, modificada pé Ia Instrução no. 144/70,
de 9/3/70, correspondente a 50% (cinquenta por

cento) sobre o respectivo nfvel de vencimento, a
partir de Io. de julho de 1970.

Brasília, Io. de Julho de 1970.

FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
Diretor

DEPARTAMENTO VIAÇÃO

E OBRAS

ATOS DO CHEFE
ORDEM DE SERVIÇO No. 32/70-DVO

O ENGENHEIRO CHEFE DO DEPARTAMENTO
DE VIAÇÃO E OBRAS-DVO, no uso das atribui-
ções que lhe foram delegadas pela Portaria no.
1.321/64, da Superintendência da Cia.

RESOLVE:
Aplicar ao servidor MÁRIO CLÁUDIO DE SOUZA
matrícula no. 15.894, Auxiliar Artífice Manuten-
ção - nfvel 05, pertencente aoO.P.P.-D.F.. lo-
tado neste Departamento, a PENA DE SUSPEN-
SÃO por 5 (cinco) dias, no período de 06 a 10/07/
70, por haver o mesmo negligenciado no cumpri-
mento de suas atribuições funcionais, confornie
consta do Memorando no.351/70-DC, proceden-
te da Divisão deConstruçãoeConservação-DVO.

Dê-se ciência e cumprarse.

Brasília, DF, 03 de Julho de 1970.

GETDL1O LEITE SOARES
Engo. Chefe do Depto. de Viação e Obras-DVO.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS

E RODAGEM DO

DISTRITO FEDERAL

ATOS DO DIRETOR

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 29 DE JUNHO DE
1970.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 39, do Regimento aprovado pelo Decre-
to "N" no. 465, de 10 de dezembro de 1965, e
considerando o que consta do Processo no
12060/70-DER-DF,

RESOLVE:

Rescindir, a partir de 25 de junho de 1970, o
contrato de trabalho do empregado Agnelo Dias
Batista, Guarda, matrícula no. 347-C, daTabela
de Empregos do Pessoal Temporário e de Obras
do Departamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal.

Brasília, DF i 29 de Junho de 1970._

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING
Diretor Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 30 DE JUNHO DE
1970.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 39, do Regimento aprovado pelo Decre-
to "N"no.465,de 10 de dezembro de 1965, e con-
siderando o que consta do Processo no
12184/70-DER-DF,

R E S O L V E :

Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho do
smpregado Gonçalo de Amarante Alves Freitas,
Auxiliar de Medição, matrícula no. 1.372-C, da
Tabela de Empregos do Pessoal Temporário e
de obras do Departamento de Estradas de Roda-
gem do Distrito Federal, a partir de 30/06/70.

Brasília DF, 30 de Junho de 1970.

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING
Diretor Geral do DER-DF.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 30 DE JUNHO DE
1970

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 5o., do Regimento aprovado pelo Decre-
to "N" no. 465. de 10 de dezembro de 1965,

R E S O L V E :

Designar JoSo Daniel de Souza Queiroz, pa-

ra exercer a Função emComissão.SfmboloFC-
10, de Oficial de Gabinete do DER-DF.

Brasília^ DF, 30 de Junho de 1970.

Engo. CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING
Diretor-Geral do DER-DF.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 30 DE JUNHO DE
1970.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 39, do Regimento A provado pelo Decre-
to "N" No. 465, de 10 de dezembro de 1.965. e
considerando o que consta de Processo no
12203/70-DER-DF,

R E S O L V E :

Rescindir a pedido, a partir de 06 de julho de
11970, õ contrato de trabalho do empregado Rai-
' mundo Ramos d« Morais, Auxiliar de Mecínico,
matricula no. 1.197-C, da Tabela de Empregos
do Pessoal Temporário e de Obras do DER-DF.

Brasília. DF, 30 de junho de 1970.

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING
Diretor Geral do DER-DF.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 16 DE JUNHO DE
1970.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 39 do Regimento aprovado pelo Decre-
to "N" No. 465, de 10 de dezembro de 1.965, e
considerando o que consta do Processo no
11972/70-DER-DF,

R E S O L V E :

Rescindir a pedido, a partir de 15 de junho de
1.970, o contrato de trabalho do empregado Clau-
domiro Celestino da Silva, Auxiliar d* Mecíni-
co, matrícula no. 1.119-C, daTabelade Empre-
gos do Pessoal Temporário e de Obras do
DER-DF.

Brasília, DF, 16 de Junho de 1.970.

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING
Diretor Geral do DER-DF.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 29 DE JUNHO DE
1970.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que -lhe confere
o artigo 39. do Regimento aprovado pelo Decre-
to "N" No. 465. de 10 de dezembro de 1965, e
considerando o que consta do S recesso no. ....
12050/70-DER-DF,

RESOLVE:

Rescindir, a partir de 25 de junho de 1970, o
contrato de trabalho do empregado KOMILDO
BENTO DA SILVA, matrícula no. 1.360-C, Tra-
balhador, da Tabela de Empregos do Pessoal
Temporário e de Obras do DER-DF.

Brasrflia-DF, 29 de junho de 1970.

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING
Diretor Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 29 DE JUNHO DE
1970.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 39, do Decreto "N" No. 465, de 10 de
dezembro de 1965, e considerando o que consta
do Processo no 12095/70-DER-DF,

RESOLVE:

Rescindir, a ped:.do, a partir de 30 de junho de
1970, o contrato de trabalho do empregado Ma-
noel Anastácio. Operador de Máquinas Pesadas,
matricula no. 113-C, da TaDela de Empregos
do Pessoal Temporário e de Obras do DER-DF.

Brasilia,-DF, 29 de junho de 1970.

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING
Diretor Geral do DER-DF
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INSTRUÇÃO DE SEKV1ÇO DE 29 DE JUNHO DE
1970.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 39, do Regimento aprovado pelo Decreto
"N" No. 465, de 10 de dezembro de 1965, e con-
siderando o que consta do Processo no. 11999/
70-DER-DF,

RESOLVE:

Rescindir, a partir de 25 de junho de 1970, o
contrato de trabalho do empregado EDSON DE
SANTANA, matrícula no. 499-C, Motorista, da
Tabela de Empregos do Pessoal Temporário e
de Obras do DER-DF.

Brasilia-DF, 29 de junho de 1970.

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING
Diretor Geral dó DER-DF

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE JUNHO DE 1970

No. 006/70

O DIRETOR DA DIVISÃO DE EQUIPAMENTO
MECÂNICO E PRODUÇÃO INDUSTRIAL,usando
das atribuições que lhe confere» INSTRUÇÃO
DE SERVIÇO "P" No. 094/68, de 11.06.68, bai-
xada pelo Sr. Diretor Geral do DER-DF,

RESOLVE:

Aplicar a penalidade disciplinar de SUSPENSÃO,
por 03 (três) dias, a partir de 09.06.70, ao ser-
vidor MANOEL PEREIRA DE ALMEIDA,Matrí-
cula No 757-C, função Mecânico Operador, por
ter cometido falta grave em serviço,

Brasília, 10 de junho de 1970.

ENGo. JOCIRES MACIEL PIRES
Diretor da, Divisão de Equipamento Mecânico
e Produção Industrial DER-DF

GDF - SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA 213a. REUNIÃO DA JUNTA DE CON-
TROLE DO DER-DF.

Aos dezoito dias do mês de junho de mil nove-
centos e setenta, no Edifício-Sede do Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Distrito Fe-
deral, no Setor de Áreas Isoladas Norte - SAI,
Bloco "C", em Brasilia-DF, às 15 horas, rea-
lizou-se a 213a. reunião da Junta de Controle do
DER-DF, sob a Presidência do Sr. José Carlos
Giovanini e, com apresençadomembro.Sr.Dio-
go Rodrigues Borges. Aberta a reunião o Sr.
Presidente determinou que se procedesse a lei-
tura da Ata da reunião anterior, que posta em
discussão foi aprovada. Prosseguindo, a Junta
recebeu e tomou conhecimento das Atas 159a.
e 172a. reuniões, respectivamente, do Conselho
Rodoviário do Distrito Federal e do Conse-
lho Executivo do DER-DF, tendo determinado
depois, os seus arquivamentos. A Junta tam-
bém tomou conhecimento do memo. -C. 150/70,
do Gabinete do Diretor Geral, capeando os me-
morandos de nos. 222, 278, 207 e 256 e respec-
tivas relações da Delegacia da Receita Federal
em Brasília. Em seguida, foram apresentados
para exames, os processos nos. 23.922/69.
11.078/70. 11.088/70. 11.089/70. 11.198/70.
11.179/70. 11.188/70. 11.197/70. 11.218/70.
11.221/70. 11.223/%. 11.245/70. 11.296/70.
11.300/70Í 11.304/70, 11.305/70. 11.308/70.
11.309/70, 11.312/70 ee 11.313/70. O Processe
no. 11.304/70 foi encaminhado com parecer do
Sr'. Presidente, 9 Comissão Permanente de Con-
corrências; os demais, íoram aprovados,depois
de examinados e julgados certos, sendo encami-
nhados à Divisão de Administração, para os de-
vidos fins. As 17 horas, nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a
reunião da qual, para constar.eu, Francisco An-
tónio Zaffino, Secretário "ad hoc" lavrei apre-
sente Ata. que lida e aprovada será por mim, pe-
lo Sr. Presidente e pelo membro, assinada.

FRANCISCO ANTÓNIO ZAFFINO
Secretário "ad hoc"

JOSE CARLOS GIOVANINI
Presidente

DIOGO RODRIGUES BORGES
Membro

GDF - SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA 214a. REUNIÃO DA JUNTA DE CON-
TROLE DO DER-DF.

Aos vinte .e quatro dias do mós de junho de mil
novecentos e setenta, no Édiffcio-Sede, do De-
partamento de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal, no Setor de Áreas Isoladas Norte-SAI,
Bloco "C", em Brasflia-D?, Ss 15 horas, rea-
lizou-se a 214a. Reunião da Junta de Controle
do DER-DF, sob a Presidência do Sr. José Car-
los Giovanini e, com a presença do membro, Sr.
Diogo Rodrigues Borges. Aberta a reunião o Sr.
Presidente determinou que se procedesse ft lei-
tura da Ata da reunião anterior, que posta em
discussão, foi aprovada, cm seguida, foram
apresentados para exames os processos nos...
10.529/70, 10.604/70. 10.702/70. 10.822/70.
10.956/70, 10.990/70. 11.015/70. 11.069/70.
11.070/70, 11.071/70. 11.074/70. 11.075/70,
11.076/70. 11.077/70, 11.121/70, H.329/70.
11.340/70, 11.356/70. 11.357/70 e 11.413/70,
que sendo examinados e julgados certos, foram
aprovados e encaminhados ã Divisão de Admi-
nistração, para os devidos fins. As 17 horas,
nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu
por encerrada a reunião da qual, para constar,
eu, Francisco António Zaffino, Secretário "ad
hoc ", lavrei a presente Ata, que lida e aprovada,
será por minv pelo -Sr. Presidente* pelo mem-
bro, assinada.

FRANCISCO ANTÓNIO ZAFFINO
Secretário "ad hoc"

JOSE CARLOS GIOVANINI
Presidente

DIOGO RODRIGUES BORGES
Membro

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO No. 6/70

O TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o decidido em sua 963a. Sessão Ordinária
hoje realizada.

RESOLVE:

Art. lo. - Ficainstitufdo.nesteTribunalcomdu-
ração de 3 meses, o curso de aperfeiçoamento
de Datilografia e Redaçáo Oficial, destinado aos
servidores de Gabinetes indicados pelas autori-
dades a que estejam subordinados, pelo Diretor-
Geral e pelo Diretor da Inspetoria-Geral.
Art. 2o. - Caberá ao Diretor-Geral adotar as
providências complementares à execução e re-
gulamentação do citado curso, inclusive a indi-
cação das pessoas que deverão ministrá-lo.
Art. 3o. - A presente Resolução entrara em vi-
gor" na data de sua publicação.
Sala das Sessões. 30 de Junho de 1970.

GERALDO FERRAZ
JOSÉ WAMBERTO
HERACLIO SALLES
JURANDIR PALMA CABKAL
JESUS DA PAIXÃO REIS

ATA DA 960a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBU/
NAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos lôdlasdomêsdejunhode 1970, is 15 horas,
na sala das Sessões do Tribunal.presentes os
Conselheiros José Wamberto, Geraldo Ferraz,
Heráclio Saltes e Jurandyr Palma Cabral, os Au-
ditores Jesus da Paixão Reis eLuizZaidmane o
Procurador-AdJunto, Doutor Lincoln Teixeira
Mendes Pinto da Luz. o Presidente,Conselheiro
Cyro Versiani dos Anjos, declarou aberta aSes-
são.

EXPEDIENTE

Foi aprovada a ata da Sessão anterior

Foi aprovada a redação final do projetode regu-
lamento dos Serviços Auxiliares do Tribunal,
com as emendas referidas, em SessSo. pelo Con-
selheiro José Wamberto e Geraldo Ferraz.
O Plenário aprovou a indicação, feita pela Pre-
sidência, do servidor Jorge Wagner de Miranda
para a chefia do Serviço de Fiscalização Finan-
ceira.
Em seguida, o Senhor Presidente deu conneci-
mento ao Plenário da entrevista que mantivera,
na manhã de hoje. com o Senhor Governador do
Distrito Federal, quando foram tratados de as-
suntos relativos ao orçamento da C8rte para o
exercício vindouro.

JULGAMENTOS

Relatados pelo Conselheiro José Wamberto
Informações da Inspetoria-Geral sobre as se-
guintes NE:
PROCESSO 442/70-STC - NE 566/69 (CBDF);
PROCESSO 445/70-STC - NE 4/70 e outras;
PROCESSO 449/70-STC - NE 23/70 e outras;
O Tribunal decidiu considerar corretaa classi-
ficação das despesas.
Adiantamentos concedidos aos seguintes servi-
dores:

PROCESSO 550/70-Roberto Mauro S. Carneiro
Cr$ 10.000,00;
PROCESSO 552/70-Messias M. Borges Cr$
200.00;

O Tribunal tomou conhecimento e decidiuconsi-
derar correta a classificação das despesas.
PROCESSO 530/70 - Decreto 1352/70 -queabre
Crédito Suplementar à Secretaria de Segurança
Pública, no valor de Cr$ 60.000.00. O Tribunal
decidiu aprovar o crédito em questão.

Relatados pelo Conselheiro Geraldo Ferraz

PROCESSO 447/70-STC -Informaçãoda Inspeto-
ria-Geral sobre a NE 319/70 e outras (DETUR)
O Tribunal decidiu considerar correta a classi-
ficação das despesas.

Adiantamentos concedidos aos seguintes servi-
dores:

PROCESSO 558/70 - José A. Martins - Cr$....
3.000.00;
PROCESSO 262/70 - Adalberto B.de ArafiJq-Cr$
15.000,00;
O Tribunal tomou conhecimento e decidiu consi-
derar correta a classificação das despesas.
Informações <l* Inspetoria-Geral sobre as se-
guintes NE:

PROCESSO 443/70-STC - NE 30/70-DM;
PROCESSO 450/70-STC - NE 265/70 e outras;

O Tribunal decidiu considerar correta a classi-
ficação das despesas. Decidiu, mais, a CSrte se
oficie ao Se/ihor Procurador-Geral do Distrito
Federal, solicitando providências quanto ao pa-
gamento indevido do ImpSsto S8bre Produtos In-
dustrializados.

PROCESSO 204/70-STC - Representação da Di-
retoria-Geral sugerindo, nos termos do art. 5o.,
§ 2o., da Lei 1.081,de 13.4.50, a permuta de dois
vefculos usados por outro novo de iguais carac-

. terfsticas. O Tribunal autorizou se proceda na
forma sugerida na representação de fls. 25.
Relatados pelo Conselheiro Jurandyr PalmaCa-
bral ,

Informações da Inspetoria-Geral sobre as se-
guintes NE:
PROCESSO 451/70-STC -NE 7/70-CST e ou-
tras
PROCESSO 448/70-STC - NE 83/70-SEF e ou-
tras;
PROCESSO 444/70-STC-NE31/70-DMeoutras;
PROCESSO 441/70-STC - NE 01/70-AE RB e ou-
tras;

O Tribunal decidíuconsiderarcorretaaclassifí-
cação das despesas.

PROCESSO 551/70 - Adiantamento concedido ao
servidor Messias Moreira Borges, no valor de
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Cr$ 250,00 - O Tribunal tomou conhecimento e
decidiu considerar correta a classificação das
despesas.

PROCESSO 446/70-STC - Constf ato de compra
e venda de veículo firmado entre o DF e o Senhor
João Bispo Cordeiro. - O Tribunal decidiu apro-
var o contrato em questão.

Relatados pelo Auditor Luiz Zaidman

PROCESSO 528/70 -Prestação de contas da Cre-
che e Orfanato Menino Jesus, relativa ao auxílio
de Cr$ 1.500.00. - O Tribunal julgou boas e bem
prestadas as contas.

PROCESSO 399/70-STC - Comprovação do adi-
antamento concedido ao servidor Maurício Alves
da Silva, no valor de Cr$ 1.000,00.-O Tribuna',
julgou comprovada a aplicação dada ao adianta-
mento e ordenou a baixa na responsabilidade do
servidor,

PROCESSO 848/68 - Tomada de contas do ser-
vidor José António Scarpati, referente ao exercí-
cio de 1967.-O Tribunal decidiu enviar o proces-
so à Procuradoria-Geral, solicitando parecer.

PROCESSO 1015/69 - Prestação de contas do
Instituto Histórico e Geográfico do Distrito Fe-
deral, no valor de Cr$ 50.000.00 (com pedido de
reconsideração da decisão que negou aprovação
às contas). - O Tribunal negou provimento ao re-
curso, nos termos do seguinte parecer do relator:

"Relatório verbal em Plenário

PARECER

Ementa:

1. As contas de entidade subvencionada devem
espelhar correção e confirmar que o emprego
de ajuda estável se operou sob os requisitos le-
gais de regularidade.

2. O onus da prova cabe a quem tem a obrigação
de prestar contas. A prova indireta é elemento
essencial aos procedimentos de controle. Em ca-
so contrário, o custo destes competiria em vulto
com o da própria ação controlada ou até o exce-
deria.

3. O Tribunal deContasestáimpedidodeaprovar
o emprego de subvenção, quando os elementos do
processo são Insuficientes para gerar presunção
de correção e licitude. Maior é o óbice, quando
as circunstâncias conduzem, ao contrário, à
convicção de irregularidade.
Contas relativas a gastos sobem ao pronuncia-
mento do órgão maior de contrOle sob duas for-
mas principais: ou em demonstrações, balance-
tes ou balanços que sintetizem em moeda as ope-
rações, ou mediante os próprios recibos, e vários
documentos correlates, correspondentes às
aquisições de bens e aos pagamentos de serviços.
Tanto no primeiro caso, quanto no segundo, a
apreciação e o julgamento das contas funda-se na
presunção de veracidade dos elementos e decla-
rações que as compõem. Trata-se de aplicação
do princípio da presunção de boa fé que preside
ao mundo Jurídico. Tão ampla e multiforme é a
atividade pública, que a prova indireta se consti-
tui em elemento essencial para os procedimentos
de controle. Em caso contrário, o custo destes
competiria em vulto com o da ação controlada ou
até o excederia.

2. O conteúdo de uma prestação de contas não es-
tá, todavia, à discrição, nem do fiscalizado, nem
dos funcionários intervenientes na organização
e instrução do processo, nemdo órgão público de
controle, a não ser dentro dos limites mínimos,
impostos pelo legislador, ao ditar, implícita ou
explicitamente, o que deve ser examinado. Se
assim não fosse, qualquer controle se apresenta-
ria desnecessário, em face da presunção de que
todos cumprem seus deveres mor ais e jurídicos.

3. Ó património público, no sentido mais amplo,
e também, expressamente, o das entidades priva-
das subvencionadas pelo Estado, encontram-se,
no vigente ordenamento brasileiro, sobproteção
de normas que fulminam com nulidade os mais
variados atos lesivos, conforme a capitulação
constante daLeino.4.717,de29de Junho de 1965,
que regula a ação popular constitucional. Entre
aqueles atos se inclui, por exemplo, até a com-
pra de bens'móveis, quando o preço houver sido
"superior ao corrente no mercado, na época da
operação", (art. 4o., V. b).

4. Desse sistema decorre, por conseguinte, ser
imprescindível que as contas de uma entidade
subvencionada não apenas espelhem o emprego
da ajuda estatal, de acSrdo com os fins de sua
concessão, mas confirmem que tal aplicação se
operou sob os requisitos de regularidade, fora
dos quais pode ser declarada nula. em lide pro-
movida por qualquer cidadão.

5. Por outro lado, as normas que regem a coope-
ração financeira do Estado com entidades priva-
das lhes impõem a condição de funcionamento sa-
tisfatório (Lei no. 1.493, de 13 de dezembro de
1.951, art. 12; Lei no. 4.320, de 17de março de
1.964, art. 17; Decreto-Lèi no. 836, de 8 de se-
tembro de 1.969, art. 6o., parágrafo único, IV;
Decreto no. 1350, de 20 de maio de 1970, art. So..
IV,).

6. A decisão recorrida negou aprovação às con-
tas, tendo em vista que os elementos do processo
evidenciaram:

a) aquisição irregular de material de escritório
a pessoa não comerciante,que então residia nes-
ta cidade, e que se teria transferido para Portu-
gal, segundo informação obtida mediante diligên-
cia;

b) falta de especificação daquele material e do
respectivo preço;

c) prejuízo ao Fisco do Distrito Federal, relati-
vamente àquela compra a particular, em detri-
mento, outrossim, dos comerciantes que , nesta
cidade, estariam em condições de participar de
licitação;

d) pagamento de honorários a advogado por ser-
viços não identificados;

e) pagamento de vultosa despesa, parte da qual
por serviços que eventualmente seriam presta-
dos em futuro incerto, na organização de uma
biblioteca;

f) pagamento a várias pessoas pela mês ma tare-
fa, no mesmo período, como é o caso da contabili-
dade e relações públicas, quando o vulto do ser-
viço não parece justificar a necessidade;

g) apresentação de recibo em papel timbrado de
firma, que negou haver prestado o serviço refe-
rente a despesa paga."

7. Considerou-se, outrossim, em f acedesse con-
junto de falhas, nãoser satisfatórioo funciona-
mento da administração da entidade.
8. Em primeiro lugar, na decisão recorrida.^se
aprecia a conpra de materiais de escrituração
a pessoa não comerciante. O recibo de fls. 20
os descreve, porém não especifica preços senão
o global, que foi de Cr$ 812,00. Uma vez que se
trata de diferentes materiais, a ausência de indi-
cação de seus preços unitários impede a verifi-
cação sobre se corresponderam ou não aos pre-
ços vigentes na praça. Como ficou dito, «Lei no.
4.717, citada, dec Iara nulas as compras feitas por
entidade subvencionada que ultrapassem os pre-
ços correntes no mercado. O Instituto recor-
rente, a fls. 183, alegou que não podia apresentar
nota fiscal e que o signatário do recibo se acha-
va residindo em Portugal. Acrescenta,no recur-
so, que, em se tratando do contador do Instituto,
este teria agido como um empreiteiro que forne-
cesse serviços e material, ou como um médico
que administrasse medicamentos ao doente, além
de atendê-lo. Qualquer pessoa com rudimentar
ilustração em temas de contabilidade sabe,
porém, da regra básica sobre a necessidade de
a cada lançamento corresponder um documento,
e nem mesmo o mais inexperiente guarda-livros
de pequena mercearia de incorporar, aos assen-

tamentos'de seu serviço, os recibos e notas fiscais
relativos a qualquer compra que faça para seu
empregador. Também refoge aos fatos normais
da vida quotidiana a sugerida figura de médico
que vende medicamentos. E comum, sim,a ces-
são de exemplares grátis recebidos como amos-
tra.

9. A presunção de prejuízo ao Fisco do Distrito
Federal e a de detrimento de comerciantes regu-
lares decorrem obviamente da dedução de que,
omissos os comprovantes da refer ida aquisição,
teria o contador operado unia nova venda. O pró-
prio recorrente, a fls. 323, vem declarar que o
mesmo "dispunha de livros para fornecimento
aos clientes".
10.5V arquição de pagamento de estipêndio a ad-
vogado no Rio de Janeiro, por serviços não iden-
tificados, em 19B8,o instituto recorrente contra-
põe a declaração de que se trata de um seu
representate naquela cidade. Esclarece que
rotulou os serviços como advogado, por su-.
gestão de Procuradores do Distrito Federal,
fievela que s5o serviços de representação. A
natureza honorífica destes, tratando-se de um
sodalicio de natureza cultural, os caracteri-
za, normalmente, como gratuitos. No próprio
recurso se confirma que os mesmos servi-
ços, prestados pela mesma pessoa, foram
gratuitos nos anos de 1967 e 1969 e
continuam a sê-lo em 1970. Assim, ressalta ago-
ra que o documento,alémde não expressar intei-
ramente a verdade, se refere a várias despesas
de representação, inclusive, indiretamente, as
de homenagem, vedadas pelo art. 13 do Decreto
no. 372, de 25 de novembro de 1964.nos seguin-

tes termos:
"Os auxílios e subvenções serão aplicados rigo-
rosamente aos fins a que se destinam, nãopoden-
do correr ã conta dos mesmos, em nenhuma hi-
pótese, o pagamento, a qualquer título, de remu-
neração pelo exercício de cargos de direçSo su-
perior da instituição, gratificações, representa-
ções, viagens, festas, hospedagens e homena-
gens."

11. Uma cópia de contrato, que teriasidofirma-
do em 10 de maio de 1967, para organização da
biblioteca do Instituto, acompanha o recurso, ao
qual também está anexa cópia de ata (fls. 330)
de uma reunião ocorrida em 12 de março de
1970, mais de um ano e dois meses depois de pa-
gos os serviços, no valor de NCr$ 6.500,00, e
atestada sua prestação (fls. 63). Essa reunião do
Instituto, lê-se, serviu para aprovação da execu-
ção do contrato, pelos quatro sócios que compa-
receram à reunião. Consta da ata, outrossim,que
o Presidente do Instituto "aprovara AD REFE-
RENDUM da Diretoria o trabalho ".A par te inici-
al do contrato em foco deixa patente que se des-
tinou a "honrar compromisso verbal", e, ainda,
que não foi precedido de licitação, nem de qual-
quer outro critério racional de escolha (pois ce-
lebrado com um documentarista •» fls. 248 -para
serviços de bibliotecário) e que se ressentiu do
vício de não haver sido consentido pela Diretoria,
órgão competente para a decisão de todas as
questões administrativas e para as autorizações
de despesa, nos termos do art. 16,Ce F dos es-
tatutos da entidade (fls. 200).

12. Aquela singular reunião de quatro sócios,di-
ta "40a. reunião ordinária", contraveio, por ou-
tro lado, os estatutos citados, cujo art. 28 ( fls.
204) só permite sessões coin a presença de seis
sócios no mínimo. E, evidentemente, não pode ser
tomada como reunião da Diretoria (caso em que
o mesmo dispositivo admite o mínimo de quatro
de seus integrantes) porque apenas três dos pre-
sentes eram membros da Ciretoria eleita para o
triénio de 1967/1970 ( relação a fls. 219) e os
mandatos já estavam terminados. A propósito,a
comunicação anexada ao processo, datada de 12
do atual mês, e na qual o Presidente do Instituto
informa que, em sessão de 11 de maio anterior,
foi eleita a Diretoria, "já empossada, para o
triénio 1970/1973 ", revela grave inf ração dos es-
tatutos. As eleições da Diretoria, nos termos do
art. 32, devem realizar-se "de três em três anos,
na primeira sessão ordinária de outubro do úl-
timo ano de exercício; e a suaposseefetuar-se-
á na sessão solene inaugural do ano seguinte, a
25 de janeiro" (fls. 205). O mandato da Diretoria
anterior expirara, portanto, em 25 de janeiro de
1970. E a eleição da nova se realizou com oito
meses de atraso.

13. Alude-se no. recurso a que foram confiados
serviços de relações públicas e de contabilidade
a uma pessoa, que teria representado o Instituto
no Senado Federal, e tambéin,os mesmos servi-
ços, a outra, para exercê-los na Câmara dos De-
deputados, ambas "com o encargo de orientar os
congressistas sobre as finalidade s e os trabalhos
do Instituto yisando a obtenção de recursos para
a Entidade e contabilizando-os". Além de seco-
gitar de duas pessoas identicamente especialis-
tas em tipos de tarefas entre si díspares de mo-
do raro, è estranhável a necessidade de ambas
para a prestação de serviços em edifícios cone-
xos. A afirmação final de que se objetivava a ob-
tenção de recursos para o Instituto junto ao Con-
gresso Nacional, revela, todavia, que a natureza
do trabalho, admitindo-se para argumentar sua
licitude (caso não se trate de funcionários públi-
cos) não se ajusta às finalidades da subvenção,
de vez que ê eticamente inadmissível o gasto 6
conta de uma ajuda do Poder Público,para o ob-
tenção de novos favores orçamentârios.

14. Insiste o recorrente na explicação, já exami-
nada pela COrte, de que o recibo de Cr $ 1.000,00
(fls. 171), passado em papel timbrado (cuja parte
inferior deve ter sido suprimida)de sociedadede
serviços contáveis, correspondera a trabalho
particular do respectivo signatário. Ê oque aque-
la empresa, quando procurada pelo Presidente do
Instituto, assevera (fls. 184),para negar a con-
tratação e o recebimento, sob a a legação de que,
em caso contrário, o papel teria sido subscrito
por dois sócios. Anote-se, de passagem, que o
mesmo contador do Instituto,firmara, juntamen-
te com outra pessoa, e sob o c arimbo de diferen-
te empresa, a declaração, a fls. 212 (para fins de
recebimento da subvenção), de que o Instituto
possuía "todas as suas atividades financeiras de-
vidamente registradas", Acrescenta.no recurso,
ainda, o Presidente do Instituto, que "como médi-
co, já demosrecibosdehonoráriosempapeltim-
brado da Fundação Hospitalar da Casa de Saúde
Santa Lúcia e cremos não ter praticado qual-
quer irregularidade" (fls. 327). Há manifesto
equivoco. Qualquer apropriação, ou desvio em
proveito próprio, de bem, ainda que de pequeno
valor, de uma pessoal jurídica, é ato lesivo de
seu património.
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15. Os fundamentos da decisão recorrda se vin-

culam entre si por uma característica principal:
a conclusão de que a aplicação da ajuda não
se revestiu dos requisitos oifnimos de regular -
rídade. Estes, como se disse, precisam ser de-
monstrados para que os julgadores, com base
neles induzam haver sido correto todo o proce-
dimento. Ao invSs de evidenciar o emprego re-
gular da subvenção, o processo revela circuns-
tâncias não apenas insuficientes para gerar aque-
la presunção imprescindível à aprovação das
contas, como ainda, conducentes 3 convicção da
existência de diversas irregular idade s e do in-
satisfatório funcionamento do Instituto. As ra-
zões e esclarecimentos constantes do recurso
conforme analisados, não elidem mas, ao
contrário, corroboram os fundamentos da deci-
são recorrida, que proponho seja confirmada.
Opino, assim, por que se negue provimento ao
recurso.

16. Merece reparos a asserção, no final do re-
curso, de que o futuro das ooras do Instituto de-
pende do pronunciamento do Tribunal. Sociedade
civil, segundo seus estatutos (fls. 195 e segs.),
de caráter cientifico e cultural, "com finalida-
de preclpua de promover o estudo e a divulgação
da Historia e da Geografia t das ciências e dis-
ciplinas correlatas, principalmente das que se
relacionam com Brasília", a recorrente, Insti-
tuto Histórico e Geográfico do Distrito Federal,
foi contemplada, no Orçamento do Distrito Fe-
deral para 1968, comas ajudas de Cr$
500.000,00, como transferências de capital, e
de Cr$ 50.000,00, como subvenção social. Esse
montante de Cr$ 550.000.0C estava classificado,
no orçamento-programa da Secretaria de Edu-

cação e Cultura, no subprograma "DifusãoCul-
tural", e na meta "Contribuição da PDF para
a construção e manutenção do Instituto Hisfori-
co e Geográfico do Distrito Federal eoutrasen-
tidades". Simultaneamente, toda a manutenção e
funcionamento, em 1968, da Fundação Cultural
do Distrito Federal, entidade em que se con-
centra a promoção de atividades culturais pela
Secretaria de Educação eCultura, custaria.den-
tro do mesmo subprograma "Difusão Cultural",
Cr$ 882.926,00. Assinale-se que, alam disso,
também já empreendiam difusão cultural no Dis-
trito Federal, com dinheiros públicos, a Funda-
ção Universidade de Brasilia, mantida pela
União, e o Departamento de Turismo e Recrea-
ção, que integra a Administração local.
17. O Instituto recorrente foi beneficiado, as-
sim, pelo poder Público, em 1968,com a im-
portância de Cr$ 550.000,00,,maior do que o to-
tal de despesas de investimento então orçadas
para o Estado de Sergipe, e equivalente, no
mesmo ano, a cerca de 60% das despesas pre-
vistas com educação e cultura no Orçamento do
Estado do Acre (veja-se "Anuário Estatístico
do Brasil", Ed. Fundação IBGE, vol. 30, 1969,
pág 668). Embora também não recebidas inte-
gralmente, subvenções de quase igual valor lhe
foram deferidas no Orçamento do Distrito Fe-
deral para 1969. A própria subvenção social
cujo emprego está sob exame, no valor de....
Cr$ 50.000,00, foi a maior dentre as concedidas
a entidades privadas pelo ListritoFederal, nos
Orçamentos para 1968, 1969 e 1970.
18. Patenteia-se que o Instituto recorrente tem
desfrutado de excepcional cooperação financei-
ra do Poder Público. Até a liberalidade de gas-
tar em medalhas e comendas 46% (Cr$

23.0^0,00) dasubvençãodeCrit>50.0Uij,UUem teia
ficou autorizada, mediante a aprovação, pela Se-
cretaria de Educação e Cultura, do planodeem-
prêgo da ajuda. A sede social, que deveria cons-
tituir patrimOnio do Distrito, pois com seus di-
nheiros edificada, lhe está sendo dada à conta
de créditos para auxílio. £ssa sede social se
destina até, como admitem os Estatutos (art
37, fls. 206), a render^aiuguéis ao Instituto.

19. Desse modo, não vemos como o futuro do
Instituto dependa do pronunciamento desta Cor-
te, consoante sustenta a recorrente. Ao Tribu-
nal cabe apenas respeitar a lei e velar para que
ela seja respeitada.

20. Se, deste pronunciamento, decorrer asusta-
ção das obras; à Administração superior do Dis-
trito Federal não faltarão inspirações para uma
solução que atenda as conveniências da comuni-
dade. Mediante instrumentos legais de resguar-
do do interesse estatal, o Governo do Distrito
Federal, se assim o entender, poderá promo-
ver o prosseguimento das obras, de maneira a
preservar os investimentos públicos já efetua-
dos e, ao mesmo tempo, assegurar a efetiva rea-
lização da obra cultural que a instituição sepro-

Nada mais havendo a tratar, as 18,00 horas
o Presidente declarou encerrada a Sessão e or-
denou a lavratura da presente ata, que lida e
achada conforme vai subscrita por mim, LUIZ
CLÁUDIO A. ABREU, Secretário, assinada pelo
Presidente, Conselheiros e Procurado rã-Geral.

CONTRATOS E CONVÉNIOS

TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO CE-
•LEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A
COMPANHIA URBANIZ ADORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL, AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS
DE NOVEMBRO DE 1967.PARACONTINUAC.AO
DA EXECUÇÃO, POR ESTA, DAS OBRAS " DE -
RECUPERAÇÃO DE DIVERSAS ESCOI.AS-
CLASSES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, na forma abaixo.

Aos 4 (quatro) dias do mês de junho de mil no-
vecentos e setenta, 1970, no Gabinete da Supe-
rintendência da Companhia Urbanizadora da No-
va Capital do Brasil, presentes de um lado, o
DISTRITO FEDERAL, representado pelo seu Se-
cretário de Educação e Cultura, Professor JÚ-
LIO DE CASTILHOSCACHAPUZDEMEDEIROS,
brasileiro, casado, residente e domiciliado
nesta Capital, conforme delegação de poderes
40 Excelentíssimo Senhor Governador do Distri-
to Federal, expressamente exarada no Processo
no. 21.039/70, e, do outro lado, a COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA-
SIL, representada pelo seu Superintendente, Se-
nhor BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA,
brasileiro, casado, Engenheiro, residente e
domiciliado nesta Capital, na conformidade do
disposto no artigo 3o., da Lei no. 2.874, de 19
de setembro de 1956, e autorizações dadas pela
Diretoria e Conselho de Administração da Em-
presa, em suas 716a. e 600a. SessOes, reali-
zadas em 25 de maio de 1970 e 27 de maio de

1970, respectivamente, doravante denominada
simplesmente NOVACAP, resolvem firmar
o presente "Termo de Aditamento ao Convénio
firmado aos 08 (oito) dias do mês de novembro
de 1967, publicado no Diário Oficial da União,
de 13 de novembro de 1967, regulando a conti-
nuação das obras de recuperação de diversas
escolas-classes da Secretaria de Educação e
Cultura, /observada ã Instrução de Serviço "N"
NOVACAP no. 100/67, que fica fazendo parte
integrante e inseparável do presente, na conÍQr-
m idade das seguintes cláusulas e condições:
CLAUSULA PRIMEIRA - O prazo de vigência
fixado no instrumento principal e de seu aditivo,
firmados em 08 de novembro de 1967, 11 de de-
zembro de 1968 e Termo de Renovação assinado
em 29 de maio de 1969, respectivamente, fica
prorrogado até 31 de dezembro de 1970, a partir
da data de sua assinatura. CLAUSULA SEGUN-
DA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e
condiçOes do instrumento principal e de seu adi-
tivo, firmados em 08 de novembro de 1967, 11
de dezembro de 1968, e do Termo de Renovação
assinado em 29 de maio de 1969, respectivamen-
te. CLAUSULA TERCEIRA - O presente instru-
mento será publicado no órgão oficial "DISTRI-
TO FEDERAL". CLAUSULA QUARTA - Fica
eleito o Foro de Brasília - Distrito Fede r ai, pa-
ra dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cum-
primento do presente instrumento. E, estando
assim justos e de acordo, para firmeza e vali-
dade do que ficou estipulado em todas as suas
cláusulas, lavrou-se o presente em livro pró-
pria da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito
Federal, do aual foram extraídas 7 (seta) cóoias

datilografadas, de igual teor e forma, para um
único efeito legal, depois de lido e achado con-
forme, é assinado pelas partes já mencionadas
e pelas testemunhas abaixo: PELO DISTRITO
FEDERAL: (a) Júlio de Castilhos Cachapuz de
Medeiros; PELA NOVACAP: (a) Bernardino
Jardim de Oliveira; TESTEMUNHAS: (a) Maria
Alves dos Santos e (a) Manoel César Neto.

CERTIDÃO

Certifico que a presente cópia confere com o
original e foi extraída do Livro de Registro de
Contratos e Convénios No. 7, fls. 132/133, da
la. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal.

Brasília, 04 de junho de 1970.

PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seçao de Registro
de Contratos e Convénios
Ia. Subprocuradoria-Geral

VISTO:

Em 24.06.70

EMMANUEL F. MENDES LYRIO
Procurador-Chefe da
_La* Subprocuradoria-Geral

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE AGRICULIURA E PRODUÇÃO
FUNDAÇÃO ZOOBOTAN1CÁ DO DISTRITO FE-
DERAL

•AVISO

REF: TOMADA DE PREÇOS No. 06/70-CPC/FZDF
PARA AQUISIÇÃO DE MAQUINAS PARA ESC RI-
TO RIO.

Avisamos aos interessados tia Tomada de Preços
em Epigrafo que, por conveniência administrati-
va, bem como problema de ordem financeira,fi-
ca anulada, definitivamente, tal licitação.

Brasília (DF), 02 de julho de 1970.

JOSÉ LUIZ QUIR1NO DA CcSTA
Presidente CPC/FZDF.

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

S.V.O - NOVACAP
comissão de Processo Administrativo - DAD
EDITAL No. 006/70
O secretário daComissaode Processo Adminis-
trativo instituída por Ordem de Serviço de 06 de
maio de 1970, do Senhor Chefe do Departamento
de Administração, em cumprimento de ordem do
Senhor Presidente e tendo em vista o disposto no
§ 2o. do Artigo 222 do Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União, CITA, pelo presente
EditaljTOMÉ CARVALHO DE SOUZA,matrícula

" no. 20.088, Servente, nível 05 , para, no prazo de
15 (quinze) dias, a partir da publicação deste, no
"Distrito Federal" e em um Jornal de grande
circulação no Estado de Goiás, comparecer ao
3o. andar, sala 316, do Edifício Venâncio IV, a
fim de aoresentar defesa escrita no processo
administrativo a que responde sob pena de
revelia.
Brasília, DF, Io. de julho de 1970.

ÍINDO VIEIRA MACIEL
itário da CPA/D4D

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍ-
LIA-C AESB.

TOMADA DE PREÇOS - REDES DE AGUA PO-
TÁVEL EM TAGUATINGA

Chamamos â atençío dos Interessados para a
Tomada de Preços referente ao Edital no. 013/70
CÃESB,.para execuçío. sob regime de empreita-
da, mediante a aplicação de preços unitários, de
rídes de ígua potável n» Cidade Satélite de
Taguatinga - DP.,que serí realizada n» sua Sala
de licitações, ne Io. andar do Ediffcio-Sede da
Companhia, no Setor Comercial Sul, Quadra 13.
nos. 67 a 97,em Brasília-DF. Is 10:00 horas do
dia 09 de julho de 1970.
As condições gerais para habilitação acham-se
afixadas no seu Quadro de Avisos do 3o. andar.

Brasília, 19 de lunho de 1970.

ENGo. JOSÉ ALFREDO DE OLIVEIRA LIMA
Presidente da Comissío de Licitações.
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JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL
JUNTA DC XECUR60S FISCAIS DO DISTRITO FEDERAI.

P A O T A P A HA J U L G A M E N T O
O T A P A R A _J.g_L C A M E H T O

Faço público de ordem da Bxoelentlasii» Senhora Julxa Anadyr

de Mendonça Rodrigues, Presidente da Egrégia Junta de Recursos Fiscais

do Distrito Federal, que consta da pauta para a sessão a realixar-se
no dia 04 de agosto de 1970 (TtRÇA-FEIRA), às 17i30 horas, o seguinte

feito:

Recurso "ex-oífiolo" B* u/S9
Recorrente i Divisão de Tributos Diversos
Heoorrido i Matadouro Paranoá Ltda.
Relator i Juis José doa Santos Moura

Secretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal,

e» O» de julho de 1970.

Faço público de ordem da Excelentíssima Senhora Juísa Anadyr

de Maadonca Rodrigues, Presidente da Egrégia Junta de Recursos Fiscal*

do Distrito Federal, go» consta da pauta para a sessão a reallsar-se

no dia 11 de agosto de 1970 (TÊRÇA-FEIRA), às 17:30 horas, o seguinte
feito i

Recurso Voluntário n° 03/70

Recorrente: Pedro '5a Silva Antunes

Recorrido i Divisão de Tributos nobiliários

Relator t Jui» José dos Santos Moura

Chefe da Secretaria

«•COESOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

Secretaria da Junta de Recursos Flsoais do Distrito Federal,
ea oe de julho de 1970.

Chefe da Secretaria

aovtRNO DO DISTRITO FEDERAL
s.v.o. - NOVACAP

COMISSÕES PERMANENTES DE CONCORRÊNCIA

> A O T A . P A R A J O LjB_A M E M T O tílií

raça público de nilosi da Cxoeleatlssina. Senhora Juf sã Anadyr
de Hsmilnsjç» Rodrigues, Presidente da Egrégia Junta de Recursos riscai»
do Distrito Federal, que consta da pauta para a sessão a reallsar-se
B0 «Is 04 de acosto d* 1>70 ODINKA-FEIKA) , às 17:30 horas, o seguinte
feito.

Reonrso Voluntário n? 34/69

Recorrente: Cid Oscar Augusto

Recorrido : Divisão de Tributos Irobiliárioi

Relator : Juiz Joré doa Santos Moura

etária da Junta de K«car«os riscais 3o Diatrito rertaral,

e* O» d* julho de 1970.

Rl?tt/C-*ARJlETO HOUHA

Chefe da Secretaria

TOMADA B( «RICOS NI. OU/70-CPC-I . . P A R A AQUISIÇID DE P^S-CARREGAOCIRAS, TRATO-

RIS OE ESTEIRAS, TRATORES OE PNEUS.E ROLOES VISRATdRIOS, DESTINADOS AO DEPARTA-

MENTO OE VIAÇXD E OBRAS DA NOVACAF/DCPAftTAMENTO Ot Atf.UNISTRAÇID, W BRASILIA .

DISTRITO

CNAMAMS t «TcuçXo D»« rim» r»««t<IDO» numas -
MnTe *m«T*»DA« «e Snrnç* o« CABAST»» si FISMAS ouras C«M»»fu, »A*A A Ts.
•ADA 01 Pune» B» IfÚm.Ft, Vlt »OIÍ «UklIAOA À* ISlOO HORA» D» Dl » M 01 4S -

LHO 01 1.970, »« «ALA 0( CoNCOKHtlItlAO»

A» 60NDIÇÕE1 «RAIO PARA »A»TI«I Pâ(Ã*, CKCOUTI»»!»-»!1

AFIXADA* 10 aU»D«0 OE AVISOS D» (ÍBOÃO, HO t* ANDAR O* ÍOIfftlQ SlDI DA NOVAÇÃO.

B R A 3 Í L I A , 07 OE JULHO 01 1.970

ARI). ALBERTO ENRIiUL UIAZ PRICTO)
PRuioMTe DA* CaHia*fn PnwAiinTu ot ConaoowtstiA
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« O V f R N O D O D I I T R I T D F E D E R A L

I E O R E T A R I » O E F I N A N Ç A » . O E P A R T A B E N T O O A

O l V l S / O OE T R I B U T O S D I V E R S O S

E O l T A L Nt pq/TQ

O OIRETDR OA DIVlM» DE TRIBUTO» OIVERIO», 00 OEPARTAUENTO OA REMITA, DA SEORETASIA OE FINANÇA», W «VERBO M OltTRITO FEDERAI, HO 180 OE SUA»

BUI0B E M W* DO ÇUE ESTACELEOE O ,TE. ,, D, ART,» „ O, ,KI,,E»TO OA .ECRETARIA OE F.N.NC.I, APROVAOO PELO OE«ETO «. „ 74Í, OE ,7 OE JANEIRO OE ,*. E 00 P,,PO»TO NO ARTIGO ,. 00 DECRETO %• N. 4,1 OE 14 DE FEVEREIRO OE 1*6 .

. PRÓPRIOS OE FARDAS E DROGA,!*. «A OIOAOE lATÍUTE OE TAoUATlKGA, ,UE A PREIENTE ESCALA OE P***» PAISA» A VIOORA. H PttfOOO OC M/bí/TO « t/Ot/71, «C 00,FO»B,OADE 00, 0. «ACRO. AOA,« «CMM. TE.DO .

«ISTA A KESEfSIOADE DA ATUALIZAçft OA ESOALA X PLANTft PU8LIOAOA NO EDITAL Nt oí/TOt

Dl 2q/o6 • 05/07 FARMÁCIA CENTRAL, C 11, LOTE 11, LOJA 05

0| 09/08. • 15/05 FAmiMU UKIÍO NORTE, O.W 25, LOTE 01.

0« ÍO/09 • 27/09 FARMÁCIA Í.W. FL*IDA,8HA 04, W* 01

Dl ClAl • OSAl FAUIJICIA USIft, OIIT, 10, LOTE.06, LOJA 01

0« 13A2 « 50A2 FARJJtolA BArrA OEOai», 0*0 04, LOTE 18, VILA UATIA!

IR U PO l»

»• 19/07 • 2ÍAI7 FARUlCIA UNIAD, O IS, LOTE Ifcí, FONE 490057

Dl JO/OS a «C/09 FARNfOIA MO FRANOI9DO, ON8 04, LOTE 06, FONE 490014

Ol IlAo • 18/10 FARUIOIA PAULISTA, DUO C;, LOTE 05

Dl 22/11 • 29Al FARBAÍtA 110} JORGE, NO OJ, LOTE 01, VILA BATIA»

0° oj/07 a 12/07
Dl 16/00. t 23/18

»• 27/09 a oíAo
Di OsAl a IjAl

Oi 2oA?. a 2?A2

Oi 12/07 a 19/07

Oi 23/01 a 30/08

Oi oíAo a n/io

Dl IfAl a 22Al

G R U P O l j

FARIIAÍIA SÍO JUDA8 TADEU, «10, LOTEJO, LOJ»JH

FAUlJoiA SABTA ISCIA, OW 02, LOTE 06, LOJA 06

FABl-XOIA DOi; JEBUÍ, «O OJ, LOTE 02, FOME. 490040

FARKCIA AL1EIOA, 1)1» JO,.UITE 17, LOJA OJ

FARL/OIA 8/T? JOSJE, 010 OJ» LOTE 01 -VILA UATIA»

O R U PO 1 1 1

FARI.ÍOIA E PERFU^RIA NACIONAL, « 09, LOTE 14. FONE 49006J

FARl/OIA SAiCA TERE2INHA, 9.HI fj, L8TE 2J

FA»li«OIA DA» ::AÇffES, Oir.02, LOTE 02

FARMCIA 3PTIÍ-.1ÇA, MO 01, LOTE 3/4, LOJA 01

Ol 27A2 • 02/01/71 F*R:.'J!OIA BAlITA CEOfUA.-'OiO 04, LOTE U, VILA B A T I A »

0. JÍ/07 a Ot/Ot OROOA F1M|. t It, BLOW A, LOTE 04, FONE 450214

Dl 06/09 a IjAj FARBWIA N. I. DE FATIUA, OMS 05, LOTE 02

D. J8/10 a ÍJAO FARHtOK SANTO», «NE 16, LOTE 20, LOJA 02

>• 25Ai a e«A2 FABUÍOIA UAINA, de »6, LOTE 06, LOJA 01
FARUfDIA «ANTA CEOfLlA, MD 04, LOTE 12, VILA «TIAS

C R U P D V l

0. 02/0» a OJ/08 FARUAOIA AVENIDA, C 05, LOTE 11, LOJA 01

Ba 13/09 a 20/09 FARUWIA DAI NAÇSE», CW 02, LOTE 02

Ol 25AO a OlAl FARKCIA MO JORGE, 010.OJ, LOTE Ql, V I L A CÁTIA»

Da 06A2 a 1JÁ2 FARIMOIA PAULIITA, DNC 05, LOTE 09

FARtfOIA NOVA FLOtlOA, «tf 04, LOTE 04

I S E R V A c f l E »

s » •*«« »
l

Brullt», 02 ft julho dl 1970.

JOÍ£'eOUEt OE UENODHCA

Dlrrtor d> OivUi <)• Tributo»

G O V E R N O D O D I » T R I T O F E D E R A L

S E C R E T A R I A Q E F I N A N Ç A » - O E P A R T A U E N T O D A R E C E I T A

D l V l 8 t O D E T R I B U T O . » D I V E R S O »

.-

JÒSE
Bh«fl do Slrvlgo/di Posturas i Rendas Dlv«n

E D l T A L H « 04/70

O OIRETOR OA OlVIStO K TRIBUTOS OIVER90», M OEPAHTA11ENTO OA RECEITA, DA WORETAUIA DE FINANCAI, 00 GOVÍH» 00 DISTRITO FEOERAL, Kl U«0 DC «UA» ATRJ.

E KA FORUl DO O.UE ESTAEELEOE O ITE:: l 00 ARTIeO SJ 00 RíeIllENTO DA SECRETAHIA OE FINANÇA!, APWVAOO PELO DECRETO •»« N« 746 0€ 17 OE JIM» Of 1968 E 00 DISPOSTO NO ARTIOO !• 00 OCDRETO *<« N» 491 OC 14 OC FEVEREIRO OE 1566, FAZ IABER AM

«EKHOREÍ P»OPRIET«aiO« OE ORC5AS1A» E FARUICIA» 00 PUNO PILOTO, O.UE A PRCIEHTE EIOALA OE PLANTft) PA»»AR« A VIGORAR m PERfODO OE 28 OE JUNHO OE 1970 « 03 ÍE JAKIM DE 1971, OE OONFORWOAOf OOU OS QUADRO» ABAI«0 ENUUERAOOI, tE:iOO EU VUTA A HE.

CEMIOADE OA ATUALIZAgKo OA ESCALA DE PUCTXO PUSLIOADA NO EDITAL H» 01/70.

DE 19/07 > (6/07

06 16/08. • Z3/08

OE 1J/09 • 20/09

DE 11 Ao • 18 Ac

OE ceAl • i;Ai
OE 06A2 • IjAJ

OE 2S/06 • 05/07

OE 26/07 • 02/0?

OE 23/08 t 30/08

DE 20/09 > 27/09

DE 10AO • 25/1P

OE IjAl t 2!Al

OE 15/12 • 20/15

í (l A P R O, .1

FARJtGIA BRASTARIlA, AVEI1IOA W/J, O.UAMA 510, .LOJA OJ, FONE 42-Í53J

OROOARIA OOFAtl, SQ« 114, L5J« 11-í, FONE 4)r0252

DROGARIA DOM B0BCO, SC» 106, LOJA Jl, FONE 42-7566

DROGARIA ORFAL, AVEIIIOA u /J, QUADRA 504, BtOOO A, N* 1J, FONE 42-679;

FM.XCIA SAGRADO OORAÇÍO OE «ÁRIA, sói 414, BLOCO A, LOJA 15
DROGARIA MO LUO/JJ, SÓ. '0!/.:OJ, AIA NORTE WXIMMIAL

DROCMIA I.'.NTA ::6>iIOA, SO.» 207, LOJA» 22/23, FONE «2-6236

DROGARIA 8X0 PAULO, AVENIDA W /J, OUAOflA 509, LOJA 10, FONE «2-538»

DROGARIA OOFAII, AVElilOA W/J, ÇUAOSA 505, LOJA O?, FONE 4S-9850

DROGALU7, E O I F f C I O VEUtNOIO, LOJA 09

DROGARIA OERC1, SÇS 106, LOJAS l t t, FONE J2-7J7J

DROGARIA JUVENAL, AVENIDA »/J, O.UAOBA 505-A, LOJA» 5 • 6, FONE 4Í-0099

OTC5/.KOVA, IQ» «12, LOJA H, FONE 42-6609

OROGASUL, AVEIIIOA W/J, ÇUAORA 513, BLOOO A, LOJA 71, FOME 48-6587

DROGARIA PILuTO, AVENIDA W/3, QUADRA 703, LOJA 10,. A»A NORTE COUERCIAL

3ROC~RIA CANTA "ftMOA, EETAÇÍO ROOOVI/tRIA , FONE 42-1J59

O 1) A D K O

OE 05/07 a 12/07

K 02/08 a 09/08

OE JO/OB a 06/09

DE 27/05 a 04/10

DE 25AO a OlAl

OE 22/11 a 29Al

OE 20A2 a 2?A2

OE 12/07 a 19/07

DE CS/09 a 16/OS

13/03

IlAo

o» Al

06A2

03/01/71

DE 06/09

DE 0«AO

OE OlAl

OE 2?Al

OE Í7A2

J_

FARUlOIA OARIOOA, AVEK1DA.W/J, «UAOfiA ço<J, LOJA 14, FONE 42-777$

FARIKOIA WWIANCA, M 404, AIA.MOTE WÍROIAL

FA«««CIA CORAÇIÍ OE JESU», W» 411, LOJA 09. FONE 42-75J3

FARUtOIA l! l UAI BRAIfLI*. AVENIDA V/), «UAORA 509, LOJA 04, FONE 42-3567

DROGARIA «ANTA UftlICA, AVENIDA W/J, O.UAORA 509, BLOOO l, LOJA» J/4, FONE 42-̂ 95

DROOARIA MO VICENTE, «09 108, LOJA 16, FONE 42-7533

DR09ARIA 1(0 VICENTE, t»t JOJ, LOJA 02, FONE 42-7697

FARUtlIA V I T O R I A , AV. W/>«0«TE, «UAORA 705, BLOOO B, LOJA 10 - AIA HOCTE OOiíROIAl

Q U A P R O I V

FMIKOIA AI1AZONA», S?» 309, LOJA 23, FONE 42-67H2

OBOGABIA OOFAN, QUADRA 509, LOJA 08, AVENIDA V/3, FONE 42-75»

FARItfOIA COPACABANA, SOL SUL, 110. BLOOO B, LOJA U

FARIIÍOIA L 2, SO» 40S, BLOOD B, LOJA U, FONE 4J-I70J

OROGARIA GUANABARA, AVENIDA V/J, QUADRA 506, LOJA 08, FONE 4J-OOÍ9

FARUtOIA MOOERNA, AVENIDA V/J.-OUAORA 7», BLODO », LOJA JJ - ASA NORTE C01ICROIAL

FARU/CIA ORFAL, «W 101, BLODO t, LOJA 18, FONE 42-«2j6

DROGARIA UNTA ««(IDA, «Dl J07,'BLOOO », LOJ» 11, FONE 4*1147

OE 28/06 • 05/07 DE 02/38 a OS/08

OE 06/09 l 13/09 DE 11/10 a. leAo

M 15Al > 22Al

OE 05/07 • iz/07 OE os/oc t i6/oe
OE 1J/09 • 20/09 SE 1G/10 « 25AO

OE 22Al • 2?Al

DROGARIA REOIFARUA, 80 102, LOJA 22/23

OROGARIA MO LUCAS, SQ 102, BLOCO A, LOJA 35, FONE 42-1533

OE 12/07 a 19/07 OE 16/08 a 23/OC

OE 20/09 a 27/09 OE 25Ao a 01/11 DROGARIA PLANALTO, 80. 102, LOJA 1»A9, FONE 42^7100

OE 2?Al a 06/12

O B S E R V A Ç C E S

DE 19/07 • 26/07 K ZS/i» • 30/oe
OE 2770? . 0./ÍO OE OlAl t 0»Al BWOARIA SANTA ItAUOA, «Q 102, LOJA lA

K 06A2 • ljA2

DE 26/07 • 02/08 K JO/08 t 06/09

OE oíAo a uAo DE o»Ai • isAl FA«U«OIA Mb JOSÉ, SQ 102, LOJA 33/34, FOHE 43^285
DE 13 A 2 • 20 AS

O HORÍfilO [lorrAL DAS DROGAHIA9 E F.'.Bi'XoltS E DAS 0,00 *» 20(00 HORAS.

A9TARÍ «DIA» E DROGAHIA8 ESCALADAS NO PfiESETTE PLAllWO, ALtl! 00 ATENDIMENTO NORBAL, FIOAIUCO oip'CSOA» A ;'ANTER AS PORTAS ABERTAs'ATE AS 24|00 HORAI. 8ENDOJJIE» FACULTADO CERRAR 9EU8 PTABELEO l CENTOS ATÉ AS BtOO MORAS. NÍSTE GAIO, POBe.:, OEVERÍO
INSTALAR OaSIGATiRIAI'PTE, E!' LODAL APRfrelAJO, UMA OAIiPAINHA OOU A INSORIÇ/0 «PLANTA'O». (>ST. 2» E J« V> "K»ET3 ".- ,.« \J1 'fV "f" V. AOI* CITADO, T«>A8 AS FARII*CIA8 E DROGARIAS DEVERÃO MANTER, * VISTA DO PfcLICO, U» OUADRO IMÍICAFOO OS ES.
TABELEOI-'EITOS OE PUdA,

AOS DO: tIXOS E FECIA3CS NACIO:iAI8 í LCCAIS.-HEBr ABERTAS APENAS AS FARMÁCIAS E DROGARIAS DE PLAI.TftO.

JOSC crés OE IJÉNDONÇA

Olnipr Is Dlvtcão de Tributai Dlwrsos

Bnalita, Jf * julbo di 1970.

JOScãíDlOLI OM SANTOS

Chefe 4o Servigo h Postures l Rendas OlvarVI*



DISTRITO FEDERAL
Órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

GOVERNO 1)0 DIS2R1TO FEDSRAL

5. V. O. - iiOVACAP

CO:3SSOSS r3E,^.rsi:E3S D3 CCI:CO.:1-3HOIA

A V I S O

OOVt-íW. £K DI or? l TC. FEOCRJ.

,31 A .:L v^lCvAT -;A E . 7CX. '•(.

F~: JÁ Sc 2l.Ctv.Jl: 1C- íx. U I ^ T W I T O FEDERAL
JC . U.1. Ai ii:.TL JE CLN

TOMADA DE PKSÇCS HS 050/70-CPCÍ-2., PARA ZXSOUyXO, SOB O K33B3 Eli

ElIPEEITADA GLC3AL, IjQIAIÍES AiLlCA?SO ME TABELA )il: i-;TJC.pS' Ui:ITJt -
Hl CS, DE ISIO-FIOS 13 CALÇADAS NC PLANO PIlOTC H A., JACSliCIAS, ET.!

BRASÍLIA - DISTRITO FEUDAL. -

Chariamos a atenção dc.s firmao empreiteiras re_
gularraente rcgistrad;. s no Serviço de Cadastro de Firmas destas Cp.

misoões, para a Tomaãa de Preços en epígrafe, que será realizada1

às 10:00 horas do dia 24 de Julho de 1970, na sala de Conoorrên -

cias.

As condições gerais ;.ara habilitação, encon-

tram-se afixadas no quadro de avisos do Órgão, no 2^ pndar do Edi^

fício Sede da 1JOVAUAP.

N O T A : O valor atribuido ao contrato será de CrS 1.000.000,OOfum
milhão de cruzeiros).

Brasília, 08 de Julho aeJL970

i^c , . C < V ̂  v
Arq.. ALBERTO EEHIQUE DIAZ PRIZÍTO

Presidente das Comissões Permanentes de Concorrência

OE , í?L.C^ hv C9/70-CHC/FZDF ,
lit i T I C K , ,^.UE

AVISAUCS «CS INTCRCSSAOCS N« TOMAOA Dl PnC^OS EM '

EPÍSRAFC Out, rOR CUMVCNIÊMCIA AOUIKISTRATIVA, BtU COUO l»o-

•I.CUAS OC ORUEU FINA! CL l RA, ri CA SLSltNSA, OCFIMI Tl VAMCNTC (*

A RCUNIÃO i AR - NCCEBIMCNTCt [IAS i «OPOSTAS, ANTCRIOIMCNTC

CADA PARA AS 10 (OCZ) NGHAi -fcOjDIA 17 OC JULHO OC 1970»

Ht oc 1970.

COSTA

D I S T R I T O F E D E R A L

"SECRETARIA De FINANÇAS

HETARTAM3NTO DA RSCSITA
DIVISSO DE FISOALIZAÇJO

SERVIÇO TÍCNICO DE FISCALIZAÇSO

EDITAL N.-. 10/70r;.SIP. Brasilia. 07 de julho de l 970.

\

O Chefe do Serviço Técnioo de Fiscalização, da Divisão de

Fiscalização do Governo do Distrito Federal, torna pública a lavratura'

do AUTO DE nFítAÇSO E Ai;REEN3SO ní 19.414, de 18 de junho de 1970,a3sim

caracterizado: Aos dezoito dias do mês áe junho do ano de 1970 no Club

Tremendão onde me achava no exercício da Fiscalização de Rendas da Pre-

feitura do Diatrito Federal verifiquei que Edmundo Francisco insor. nS

, eatabelecido no Club Tremendão com Show infringiu o disposto no

Decreto ní 398 de 02/04/965- art. I - letra a - capitulo I, combinado '

uom o artigo 36 do capitulo II. pela constatação das seguintes trregula

ridades: Deixou de efetuar o pagamento referente ao Showj do imposto de

diversões públicas, no valor tributável de NCr$ 300,00, conforme intima-

ção nS 11795 de 5/04/970, provtniênte do alvura de licença concedido em

05/03/970 do processo n» 011345/70. Pelo que lavrei o presente auto de

infração em 3 (três) vias, assinado i>or miai, autuante, pelas testemu -

nhãs abaixo e pelo autuado, na pessoa de Admundo Francisco seu proprie-

tário do 3how, a tado presente. Outrosisiml fica o infrator cientificado

de que deverá apresentar defesa ejcrita acornoanhada das provas que en -

tender necessárias, a contar desta data, sob pena de revelia. Brasília,

18 de junho de 1970 I.IOACIR UIRAKDA G01E3 - Fiscal de Rendas.

PREÇO DESTE EXEMPLAR Cr$ 0,20


